
ÍNDICE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 4 ............................................................................................................................................................... 

AVISO DAS EMPRESAS HABILITADAS NO CREDENCIAMENTO Nº 06/2025, PROCESSO Nº 53/2025. 4 ................................................................ 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2025, INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025. PROCESSO Nº 11/2025. 4 .................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025. 4 ........................................................................................ 
INEXIGIBILIDADE Nº 21/2025, TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025. 4 .................................. 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025. PROCESSO Nº 59/2025. 4 ............................................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 5 ........................................................................................................................................................................ 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 - SRP. PROCESSO Nº 00000028/202 5 ..................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA 5 ............................................................................................................................................................. 
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025 5 ....................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 5 ...................................................................................................................................................................... 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 78/2025 5 .......................................................................... 
AVISO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - RESENHA DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2025 5 ............................................................................ 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-SRP 5 ....................................................................................................................... 
AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025-SRP 6 ....................................................................................................................... 
RESENHA DO CONTRATO N° 254/2025 - SEMED 6 ............................................................................................................................................. 
RESENHA DO CONTRATO Nº 184/2025 - SEFIN 6 ............................................................................................................................................... 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 330/2023 - SEMED 6 ............................................................................................ 
RETIFICAÇÃO - RESENHA DO CONTRATO N° 183/2025 - SEMUS 7 ..................................................................................................................... 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-SRP 7 ................................................................................................................ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-SRP 7 ............................................................................................................. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025-SRP 7 ............................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 8 ......................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025 8 .............................................................................................................................. 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2025 13 .................................................................................................................... 
AVISO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO Nº 011/2025 13 .................................................................................................................... 
AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 011/2025 13 ................................................................................................................. 
EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP Nº 052/2025 13 ............................................................................................................................................ 
EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP Nº 053/2025 13 ............................................................................................................................................ 
PARECER JURIDICO CONCLUSIVO PE SRP Nº011/2025 14 .................................................................................................................................. 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 011/2025 14 ............................................................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI 15 ...................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2025 - SEMUS 15 .............................................................................................................................................. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2025 - SEMUS 15 .............................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 15 ................................................................................................................................................................ 
AVISO DE LICITAÇÃO 15 ..................................................................................................................................................................................... 
AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 012/2025 – SAAE 15 .......................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/001-E 15 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/002-E 16 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/003-E 17 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/004-E 18 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 006-2025/001-E 18 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 006-2025/002-E 19 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 007-2025/001-E 19 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 007-2025/002-E 20 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 008-2025/001-E 21 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 010-2025/001-E 21 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/001-E 22 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/002-E 23 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/003-E 23 ............................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 019-2025/001-E 24 ............................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2025 - SAAE 25 ................................................................................................................................................. 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 25 ................................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 25 ............................................................................................................................ 
AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2025–CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025. 25 ................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 25 ............................................................................................................................................................. 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2024 – SEMAFIN 25 ........................................................................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 26 ................................................................................................................................................................. 

ANO XIX * Nº 3603
ISSN 2763-860X
SãO LUíS
TERçA * 20 DE MAIO DE 2025

1/66www.famem.org.br



EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2025 CONCURSO PÚBLICO 26 ......................................................................................................................... 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025 32 ................................................................................................. 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2025 32 ................................................................................................. 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-2025 32 ................................................................................................. 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-2025 32 ................................................................................................. 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-2025 32 ................................................................................................. 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010-2025 32 ................................................................................................. 
EDITAL 003/2025 RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA 33 ....................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 33 ................................................................................................................................ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2025 33 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 041.1/2025 33 ....................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 041.2/2025 34 ....................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2025 34 .......................................................................................................................................................... 
PORTARIA Nº. 73/2025- GAB DE 19 DE MAIO DE 2025 34 .................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 35 ............................................................................................................................... 
DECRETO N.º 209 35 .......................................................................................................................................................................................... 
LEI MUNICIPAL Nº 559/2025. 35 ......................................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 35 ................................................................................................................................................................. 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE006.01/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 35 .............................. 
EXTRATO DE CONTRATO N° PE007.01/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 35 ............................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS 36 ................................................................................................................................................... 
ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMAD (CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO) 36 .................................... 
ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMAS (CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO) 36 .................................... 
ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMED (CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO) 36 .................................... 
ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMUS (CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO) 36 .................................... 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMAS 36 .............................................................................................................................................. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMED 37 ............................................................................................................................................. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMUS 37 .............................................................................................................................................. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 – SEMAD 37 ............................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 37 .......................................................................................................................................... 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2024 - ADITIVO DE ACRÉSCIMO (15,38%). 37 ............................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 38 ........................................................................................................................ 
EXTRATO DE CONTRATO 037/2025 CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 - AGRICULTURA FAMILIAR 38 .................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 38 ..................................................................................................................................................................... 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 16/2025, 08 DE MAIO DE 2025 38 .............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 16/2025 - SERF, DE 08 DE MAIO 2025 38 ..................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 39 ..................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2025 39 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2025 39 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2025 39 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2025 40 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2025 40 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2025 40 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2025 41 .......................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA 41 ............................................................................................................................................................. 
PORTARIA DE Nº 080 DE 19 DE MAIO DE 2025-DESIGNA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 41 ........ 
PORTARIA Nº 080 DE 19 DE MAIO DE 2025 DESIGNA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 42 .............. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 43 .................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025/PML – CONCORRÊNCIA Nº 003/2025/PML. 43 ................... 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO. 43 ....................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 43 ................................................................................................................................................................... 
AVISO DE DISPENSA Nº 16/2025, PROCESSO: 06.114.072/2025 43 ................................................................................................................... 
EXTRATO DO CONTRATO 182/2025 43 .............................................................................................................................................................. 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 88/2025 44 ........................................................................................ 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 89/2025 44 ........................................................................................ 
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2025. 44 ......................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 44 ................................................................................................................................................................. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2025 44 .............................................................. 
DECISÃO ADMINISTRATIVA – JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO-P.A N.º 013/2025 CONCORRÊNCIA ELETRON.º 04/2025 45 .......... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2025-P.A Nº 109/2023-PMM. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 46 ............................................................. 
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES. 46 ........................ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO Nº REP06/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº REP049/2024 51 ......................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 51 ................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO 099/2025 CONCORRÊNCIA ELETRONICA 05/2025 51 ................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 51 ................................................................................................................................. 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024 – SEMAD, PROCESSO Nº 007200/2024 – SEMAD. 51 .................................... 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024. 52 ............................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 53 ...................................................................................................................................................... 

SãO LUíS, TERçA * 20 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3603/2025
ISSN 2763-860X

2/66www.famem.org.br



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2025 53 ............................................................................................................................ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2025 54 ............................................................................................................................ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2025 54 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 611, DE 19 DE MAIO DE 2025 54 .................................................................................................................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO 55 ............................................................................................................................................... 
RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 55 ...................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 57 .................................................................................................................................................................. 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 57 ................................................................................................................................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 57 ...................................................................................................................................................................... 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025 57 ............................................................................................................................ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 258/2025 57 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 259/2025 57 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 260/2025 58 .......................................................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 261/2025 58 .......................................................................................................................................................... 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 - EDUCAÇÃO 58 .......................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 58 .................................................................................................................................................................. 
AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO 58 .................................................................................................................................................... 
DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 0006/2025 - AVISO DE RESULTADO 59 ....................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 59 ................................................................................................................................................. 
AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO CONTRATAÇÃO DIRETA (SEM DISPUTA) DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025 59 ....................................... 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 38/2025-SEAPMA 59 ............................................................................................................................ 
PORTARIA Nº 100 – GAB LICENÇA PRÊMIO MARIA DA LUZ SILVA DOS SANTOS 59 ............................................................................................ 
PORTARIA Nº 101 – GAB LICENÇA PRÊMIO FRANCISCA MARIA GALVÃO CRUZ 60 .............................................................................................. 
PORTARIA Nº 102 – GAB LICENÇA PRÊMIO SILVANI SANTOS BARBOSA 60 ......................................................................................................... 
PORTARIA Nº 103 – GAB LICENÇA PRÊMIO IVONEIDE FEITOSA PEREIRA 60 ....................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 60 ....................................................................................................................................... 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2025 60 ............................................................................................................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 62 ............................................................................................................................... 
RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE ALFABETIZADORES NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA 62 ...................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER 62 .............................................................................................................................................. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 002/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 62 ............................................... 
DECRETO N.º 221/2025, DE 16 DE MAIO DE 2025 EXONERAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNIC. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 62 ............. 
DECRETO N.º 222/2025, DE 19 DE MAIO DE 2025 NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 63 ........... 
DECRETO Nº 143/2025, DE 02 DE MAIO DE 2025 - NOMEAÇÃO DA CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS. 63 ....................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 63 .................................................................................................................................... 
LEI Nº 451/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025 63 .................................................................................................................................................... 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2025 64 ............................................................................................................................................................... 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 002/2025 64 ....................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 64 ................................................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO N° 121/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2025 64 ....................................................................................... 
EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2025 64 ....................................................................................... 
PORTARIA Nº 216/2025 – GABINETE DO PREFEITO 65 ........................................................................................................................................ 

SãO LUíS, TERçA * 20 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3603/2025
ISSN 2763-860X

3/66www.famem.org.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA

AVISO DAS EMPRESAS HABILITADAS NO CREDENCIAMENTO Nº
06/2025, PROCESSO Nº 53/2025.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALCÂNTARA  –  MA,  AVISO  DAS
EMPRESAS HABILITATDAS NO CREDENCIAMENTO Nº 06/2025 do
PROCESSO ADMINISTRATIVO 53.2025
A  Prefeitura  Municipal  de  Alcântara  -  MA  torna  público  para  o
conhecimento  dos  interessados,  as  empresas  HABILITADAS  no
credenciamento são: L. L PROMOÇÕES PRODUÇÃO DE EVENTOS
LTDA, CNPJ 19.488.891/0001-03 no lote de EVENTOS e a empresa
F.R.B. DE SOUSA E CIA LTA, CNPJ 69.575.819/0001-83  no lote
URNAS  FUNERÁRIAS  ficam  habilitadas  para  suprir,  em  caso  de
necessidades, as demandas da Prefeitura de Alcântara/MA no ano de
2025. O edital de credenciamento ainda está aberto para as empresas
interessadas possam se credenciar, editais e seus anexos encontram-se
disponíveis  no  Portal  da  Transparência  do  Município  pelo  endereço
www.a l can ta ra .ma .gov .b r ,  ou  so l i c i t a r  pe lo  e -ma i l :
cplalcantara2022@gamail.com. Alcântara - MA, 19 de maio de 2025.
WILIAM CAMPOS CHAGAS – AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: ecfd94487c13d5b8caaefa85b126548a

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2025,
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025. PROCESSO Nº 11/2025.

ERRATA  DO  EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  70 /2025.
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
11/2025
 
Na publicação do DIÁRIO DA FAMEM, publicado em 21 DE MARÇO DE
2025 * VOL. 19, Nº 3564/2025 ISSN 2763-860X na pág. 59 e 60. Onde
se  lê:  CONTRATO  Nº  69/2025.  INEXIGIBILIDADE  Nº  03/2025  -
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  10/2025.  LEIA-SE:  CONTRATO  Nº
70/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
11/2025.  Onde  se  lê:  .3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  –  PESSOA  FÍSICA.  LEIA-SE:  3.3.90.36.00  –  OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA.
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: fe233e53462b18c3d8ab17d9b7677db8

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 57/2025.

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 134//2025 - Inexigibilidade nº 20/2025
–  Processo  Administrativo  nº  57/2025-  PARTES:  MUNICÍPIO  DE
ALCÂNTARA/MA,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, Planejamento e Gestão, e a empresa LUCZYNSKI
BRAGA  LTDA,  OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
sondagem do solo e elaboração de projeto estrutural para o novo cais
do município de Alcântara-MA.VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais), Dotação Orçamentária: 02 PODER EXECUTIVO 02
13 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E REC. NATURAIS E SUST02 13 00
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E REC. NATURAIS E SUST 18 541 0021
PLANEJAMENTO MUNICIPAL 18 541 0021 2172 0000 - ELABORAÇÃO DE
ESTUDOS  E  PROJETOS  AMBIENTAIS  1597  3.3.90.39.00  -  OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA.  FONTE DE RECURSO:
1.500.00,  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº.  14.133/21.  VIGÊNCIA:  90
(noventa dias). ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: a Sra. Soraia Gleide
Cunha  Chagas  dos  Santos,  Secretária  Municipal  de  Administração,
Planejamento  e  Gestão.   P/  CONTRATADO:  a  Sra.  Elizana  Braga

Luczynski - Representante Legal. Alcântara - MA, 16 de maio de 2025.
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: 82aa9efdcf228dae19dc77412291c471

INEXIGIBILIDADE Nº 21/2025, TERMO DE ADJUDICAÇÃOE
HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025.

INEXIGIBILIDADE Nº 21/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025
 
A Secretaria Municipal  de Administração, Planejamento e Gestão do
Município de Alcântara/MA, acolhendo o parecer jurídico exarado no
processo administrativo em tela, reconhece ser INEXIGÍVEL a licitação,
portanto, ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 74, II da
Lei nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO da empresa abaixo relacionada,
através  de  Contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  de
empresa especializada para realização do Show da Banda Lambasaia,
durante  o  Festejo  do  Divino  do  Espírito  Santo,  no  município  de
Alcântara-MA, a se realizar na sede do município, no dia 07 de junho de
2025 às 02:00 horas.
B.M. NOVAIS PRODUÇÕES, CNPJ:  Nº 37.035.988/0001-34, com
sede na Rua Juracy Magalhães, n° 560, Ponto Central, CEP 44.075-115,
no município de Feira de Santana - Bahia, decorrendo neste Processo
de Inexigibilidade de Licitação no valor de R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais).
Alcântara – MA, 19 de maio de 2025.
________________________________________________________
Soraia Gleide Cunha Chagas dos Santos
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: 2b9e6b52e8152e3eaf279e0d7c96fb25

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, INEXIGIBILIDADE Nº
22/2025. PROCESSO Nº 59/2025.

 
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2025
 
A Secretaria Municipal  de Administração, Planejamento e Gestão do
Município de Alcântara/MA, acolhendo o parecer jurídico exarado no
processo administrativo em tela, reconhece ser INEXIGÍVEL a licitação,
portanto, ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 74, II da
Lei nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO da empresa abaixo relacionada,
através  de  Contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  de
empresa especializada para realização do Show da cantora Klessinha,
durante  o  Festejo  do  Divino  do  Espírito  Santo,  no  município  de
Alcântara-MA, a se realizar na sede do município, no dia 08 de junho de
2025 às 00:00 horas.
K S PRODUÇÕES LTDA, CNPJ: Nº 53.988.921/0001-70, com sede
na Rua do Norte, n° 49, Centro, São Luís – MA, CEP: 65.026-135, no
município  de  São  Luís  -  MA,  decorrendo  neste  Processo  de
Inexigibilidade  de  Licitação  no  valor  de  R$ 130.000,00  (cento  e
trinta mil reais).
 
Alcântara – MA, 19 de maio de 2025.
 
________________________________________________________
Soraia Gleide Cunha Chagas dos Santos
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão
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Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: 502e3beb4933b08414bb850ccd575fd5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
15/2025 - SRP. PROCESSO Nº 00000028/202

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA
AVISO  DE  EDITAL  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
15/2025  -  SRP.  PROCESSO  Nº  00000028/2025.  ORGÃO
REALIZADOR:  Pregoeiro/Agente  de  Contratação  e  equipe  de
apoio. BASE LEGAL: Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de
2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto
Federal  Nº  8.538/15  e  alterações  e  Lei  nº  14.133/2021  e  suas
alterações.  TIPO:  MENOR  VALOR  POR  ITEM.  OBJETO:  Registro  de
Preços  para  futura  e  eventual  Contratação  de  empresa  para
fornecimento  de  Material  Gráfico  (Blocos,  envelope,  filipeta,
informativo, Pasta e Panfletos) para atender a demanda das Secretarias
e  Fundos  municipais  de  Arame  -  MA,  conforme  especificações
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. ORGÃO
L I C I T A N T E :  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Administração.  LOCAL/SITE:  https://www.licitanet.com.br/.  DATA:
02/06/2025. HORÁRIO: 10:00h. (DEZ HORAS). EDITAL: O Edital será
d ispon ib i l i zado ,  na  ín tegra ,  no  endereço  e le t rôn ico :
https://www.licitanet.com.br/  -  https://www.arame.ma.gov.br/  e
https://pncp.gov.br/.  Dúvidas  poderão  ser  retiradas  junto  ao
Departamento de Contratações Públicas, situado na Rua Nova, s/n –
Centro  –  Arame  –  MA,  no  horário  das  08h00min  (oito  horas)  às
12h00min (doze horas) e através do e-mail: licitarame2018@gmail.com.
 
Arame - MA, 19 de maio de 2025
Ingraciane Feitoza
Pregoeira/ Agente de Contratação

Publicado por: ANDRé VINíCIUS LIMA ALBUQUERQUE
Código identificador: b15a7adf3fbaa27591f3c361128faa39

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 002/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA/MA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1803.01/2025
 
A Agente de contratação e equipe de apoio da comissão permanente de
licitação da prefeitura de Bacurituba-MA, torna público a todos que
possa interessar,  o resultado do processo licitatório da concorrência
eletrônica n° 002/2025, que teve como Objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA  EVENTUAL  E  FUTURA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  PARA  REFORMA  DE
ESCOLAS DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO DE BACURITUBA-
MA.,  foi  ADJUDICADO  teve  como  VENCEDORA  a  empresa
CONSTRUTORA VITÓRIA – PROJETOS, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA,
estabelecida  na  Avenida  Tancredo  Neves,  n°  s/n,  Vila  Militar,  Cep:
65.760-000, Presidente Dutra – Maranhão, CEP: 65783.000, e inscrita no
CNPJ sob o n° 34.590.954/0001-13, com o  valor de  R$ 2.999.994,80
(Dois milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa
e quatro reais e oitenta centavos)
 
Bacurituba/MA, 19 de maio de 2025.
Talyta Garreto dos Santos – Agente de contratação.

Publicado por: TALYTA GARRETO DOS SANTOS
Código identificador: e2654eca7e12674641497a04e9d92173

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N° 78/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(art. 72, VIII, Lei Federal 14.133/2021)
 
CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos
autos do processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no
art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021;
 CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;
 CONSIDERANDO  ficou  demonstrado  que  os  preços  praticados  pelo
contratado são compatíveis com os preços de mercado;
 CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos
de  habilitação  exigidos  no  Termo  de  Referência,  bem  como  sua
Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;
 CONSIDERANDO  a  manifestação  favorável  do  órgão  de

assessoramento jurídico, quanto ao atendimento dos requisitos exigidos
para a presente contratação;
AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 78/2025 para Locação de
imóvel  destinado  a  abrigar  as  instalações  da  sede  da  Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo  e  Inovação,  em
conformidade  com  as  disposições  estabelecidas  pela  Lei  nº
14.133/2021,  nos  termos  do  art.  74,  inciso  V,  da  Lei  14.133/2021,
conforme  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  1104.03/2025,  cujo
contratação deverá ser celebrada com o locador DIOCESE DE BALSAS,
CNPJ Nº 06.080.154/0001-17. A contratação terá seu valor global no
importe de R$ 79.999,92 (setenta e nove mil, novecentos e noventa e
nove  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  em  conformidade  com  a
proposta apresentada.
Ao Setor de Contratos da Secretaria de Licitações e Contratos para
confecção do Termo Contratual.
Balsas - MA, 29 de abril de 2025.
 
________________________________________
Diego Silva Scherer
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 9e726dc7c52dc87cb17bfc5f37ed724a

AVISO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - RESENHA DO TERMO DE
FOMENTO N° 001/2025

A Secretária Municipal  de Licitações e Contratos,  por meio de suas
atribuições legais, RESOLVE ANULAR a publicação no D.O.M., VOL. 19,
Nº  3593/2025,  São  Luís,  TERÇA  06  de  maio  de  2025,  página  28,
RESENHA DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2025. Balsas/MA, 19 de maio
de 2025.  Caroline  A.  Ribeiro  -  Secretaria  Municipal  de  Licitações  e
Contratos – SLC

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 439298e5dd3cf6ba818141277283b836

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-SRP

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-SRP
Processo Adm: Nº 1802.02/2025
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de organização,  produção e realização de
eventos,  com  o  objetivo  de  atender  às  demandas  das  diversas
Secretarias Municipais de Balsas/MA em eventos culturais
Empresas vencedoras valor  total:  R$ 5.712.057,99 (cinco milhões e
setecentos  e  doze mil  e  cinquenta  e  sete  reais  e  noventa  e  nove
centavos): C A KAWASHIMA DE OLIVEIRA LTDA (12632639000179)
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com os lotes: 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,
25, 26, 28, 29, 30, 31, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 44, 45, 47, 51, 53,
54, 55, 57, 59, 61, 62, 64, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 80,
81, 83, 84, 85, 87, 88, 89, 91, 93, 94, 95, 97, 99, 101, 103, 105, 107,
109, 111, 113, 115, 117, 118, 119, 120, 122, 123, 124, 125, 126, 128,
130, 131 e 132 no valor total de R$ 4.208.487,48 (quatro milhões e
duzentos e oito mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e
oito centavos). J.L. DE CASTRO (13262247000128) com os lotes: 10,
12, 79, 86, 112 e 121 no valor total de R$ 183.160,37 (cento e oitenta e
três mil e cento e sessenta reais e trinta e sete centavos). APRIMORAH
SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (14741691000199) com os
lotes: 2, 4, 6, 8, 14, 27, 32, 34, 41, 43, 46, 48, 49, 50, 52, 56, 58, 60,
63, 65, 67, 77, 82, 90, 92, 96, 98, 100, 102, 104, 106, 108, 110, 114,
116,  127  e  129  no  valor  total  de  R$  1.320.410,14  (um milhão  e
trezentos e vinte mil e quatrocentos e dez reais e quatorze centavos).
BALSAS - MA, 19 de maio de 2025
CLEIDINALVA BORGES BARBOSA NEVES
CONDUTOR DE PROCESSOS

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: b8fb88b6c81df8cb7b4578062c384251

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025-SRP

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025-SRP
Processo Adm: Nº 1802.03/2025
Objeto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  contratação  de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  eletrodomésticos  e
equipamentos eletrônicos, destinados ao atendimento das demandas
das diversas secretarias municipais de Balsas/MA
Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  1.935.525,10  (um  milhão  e
novecentos e trinta e cinco mil e quinhentos e vinte e cinco reais e dez
centavos):  TECNOBLU  COMERCIO  DE  REFRIGERAÇÃO
LTDA  (21613975000165) com os lotes:  4 e 5 no valor total  de R$
89.995,00  (oitenta  e  nove  mil  e  novecentos  e  noventa  e  cinco
reais). SANTOS COELHO COMERCIO LTDA (27800493000109) com
os lotes: 15, 17, 19, 27, 31, 34, 36, 38, 39, 40, 43, 44 e 45 no valor total
de R$ 471.557,70 (quatrocentos e setenta e um mil e quinhentos e
cinquenta  e  sete  reais  e  setenta  centavos).  UNIVERSAL  PRINT
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA (09565049000166)
com os lotes: 18, 24 e 35 no valor total de R$ 56.327,00 (cinquenta e
seis mil e trezentos e vinte e sete reais). LIBRASIL INFORMATICA
LTDA (48943133000128) com o lote: 25 no valor total de R$ 54.600,00
(cinquenta e quatro mil e seiscentos reais). R&A ELETROELETRONICO
LTDA (24112017000107) com o lote: 6 no valor total de R$ 899,90
(oitocentos  e  noventa  e  nove  reais  e  noventa  centavos).  R2
DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA (34140249000114) com o lote: 21
no valor  total  de R$ 76.997,25 (setenta e seis  mil  e  novecentos e
noventa  e  sete  rea is  e  v inte  e  c inco  centavos) .  MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA (29130301000111) com os lotes: 1, 2, 3,
7, 8, 9, 10, 13, 14, 20, 23, 26, 28, 32, 37, 41, 42, 46 e 47 no valor total
de R$ 844.557,85 (oitocentos e quarenta e quatro mil e quinhentos e
cinquenta  e  sete  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos).  MACRO
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR (23384022000106) com os lotes: 11,
12,  16,  22,  30 e  33 no valor  total  de  R$ 340.590,40 (trezentos  e
quarenta mil e quinhentos e noventa reais e quarenta centavos).
Itens fracassados: 29 e 48
BALSAS - MA, 20 de maio de 2025
CLEIDINALVA BORGES BARBOSA NEVES
CONDUTOR DE PROCESSOS

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 4f1aa06aac9a64373b1968c649ecb28f

RESENHA DO CONTRATO N° 254/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 254/2025 - SEMED. Referente ao Pregão
Eletrônico Nº 21/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

e  a  empresa  EREMASTER  DISTRIBUIDORA  DE  FERRAGENS  E
FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.278.673/0001-18.
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de
empresa  para  fornecimento  e  prestação  de  serviços  de  recarga,
manutenção e  instalação de equipamentos  de combate  a  incêndio,
conforme  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  neste
Instrumento. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze)  meses ,  contados  da  data  de  ass ina tura  des te
instrumento. PREÇO: O custo estimado total da contratação é de R$
42.824,70 (quarenta e dois  mil  oitocentos e vinte e quatro reais  e
setenta  centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0081.2-058
3.3.90.39.00.00 12.361.0081.2-058 4.4.90.52.00.00 12.361.0811.2-063
4.4.90.52.00.00 12.365.0086.2-066 4.4.90.52.00.00 12.361.0811.2-063
3.3.90.39.00.00  12.365.0086.2-066  3.3.90.39.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas-MA. DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025.
ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) E Eliane
Jaguseski Arcego (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 89e7f78a5231cb53a0b85677986309d7

RESENHA DO CONTRATO Nº 184/2025 - SEFIN

RESENHA  DO  CONTRATO  Nº  184/2025  -  SEFIN.  Referente  à
Inexigibilidade  de  Licitação  nº  78/2025.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA e a
DIOCESE DE BALSAS, inscrita no CNPJ sob o nº 06.080.154/0001-17.
OBJETO: Constitui  objeto do presente contrato a Locação de imóvel
situado à Praça Padre Balduíno, Centro, Balsas, destinado a abrigar as
instalações  da  sede  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico, Turismo e Inovação, em conformidade com as disposições
estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. VIGÊNCIA: O prazo do presente
Contrato será de 12 (doze) meses, nos termos do art.  3° da Lei n.
8.245/91 a contar  da data de sua assinatura.  PREÇO: O MUNICÍPIO
pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 6.666,66 (seis mil,
seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),
perfazendo  o  valor  global  de  R$  79.999,92  (setenta  e  nove  mil,
novecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  noventa  e  dois  centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  23.122.0201.2-093  3.3.90.39.00.00.  DO
FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de
2025. ASSINATURAS: DIEGO SILVA SCHERER (LOCATÁRIO) e VALENTIM
FAGUNDES DE MENESES (LOCADOR).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 53e11c7218bc181f962466a907d974c6

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
330/2023 - SEMED

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 330/2023 -
SEMED.  Referente  à  Dispensa  de  Licitação  nº  14/2023.  PARTES:
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  o  Sr.  CLAUDIO  BORELA.
OBJETO:  O  presente  termo  aditivo  tem  por  objeto  principal  a
prorrogação de prazo e renovação do valor do contrato nº 330/2023 –
SEMED, para atender as necessidades da Secretaria de Educação. DO
PRAZO DE RENOVAÇÃO E VALOR: O contrato principal terá sua Clausula
Quinta alterada, passando sua vigência prorrogada por mais 12 (doze)
meses, período de 24 de abril de 2025 a 24 de abril de 2026.   O valor
mensal do contrato continuará a ser pago no valor de R$ 9.835,49
(nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos),
e valor global em R$ 118.025,88 (cento e dezoito mil e vinte e cinco
reais  e  oitenta  e  oito  centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0081.2-058 3.3.90.36.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2025. ASSINATURAS: JOSÉ NILTON
DOURADO DA SILVA (LOCATÁRIO) e CLAUDIO BORELA (LOCADOR).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 0aed2166f5ee56312a8174e4405da7bc
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RETIFICAÇÃO - RESENHA DO CONTRATO N° 183/2025 - SEMUS

A Secretária Municipal  de Licitações e Contratos,  por meio de suas
atribuições  legais,  RETIFICA  na  publicação  no  D.O.M.,  VOL.  19,  Nº
3602/2025, São Luís, SEGUNDA 19 de maio de 2025, páginas 08 E 09,
RESENHA DO CONTRATO N° 183/2025 - SEMUS. ONDE SE LÊ: DATA DA
ASSINATURA: 01 de abril de 2025. LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA: 30
de abril de 2025. Balsas/MA, 19 de maio de 2025. Caroline A. Ribeiro -
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos – SLC

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: b2f9a109b93dc9554856308e776bccf7

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-
SRP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-SRP
Processo Adm: Nº 1802.02/2025
 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de organização,  produção e realização de
eventos,  com  o  objetivo  de  atender  às  demandas  das  diversas
Secretarias Municipais de Balsas/MA em eventos culturais
Empresas vencedoras valor  total:  R$ 5.712.057,99 (cinco milhões e
setecentos  e  doze mil  e  cinquenta  e  sete  reais  e  noventa  e  nove
centavos): C A KAWASHIMA DE OLIVEIRA LTDA (12632639000179) com
os lotes: 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,
26, 28, 29, 30, 31, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 44, 45, 47, 51, 53, 54,
55, 57, 59, 61, 62, 64, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 80, 81,
83, 84, 85, 87, 88, 89, 91, 93, 94, 95, 97, 99, 101, 103, 105, 107, 109,
111, 113, 115, 117, 118, 119, 120, 122, 123, 124, 125, 126, 128, 130,
131, 132 no valor total de R$ 4.208.487,48 (quatro milhões e duzentos
e oito mil  e  quatrocentos e oitenta e sete reais  e quarenta e oito
centavos). J.L. DE CASTRO (13262247000128) com os lotes: 10, 12, 79,
86, 112, 121 no valor total de R$ 183.160,37 (cento e oitenta e três mil
e  cento  e  sessenta  reais  e  trinta  e  sete  centavos).  APRIMORAH
SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (14741691000199) com os lotes:
2, 4, 6, 8, 14, 27, 32, 34, 41, 43, 46, 48, 49, 50, 52, 56, 58, 60, 63, 65,
67, 77, 82, 90, 92, 96, 98, 100, 102, 104, 106, 108, 110, 114, 116, 127,
129 no valor total de R$ 1.320.410,14 (um milhão e trezentos e vinte
mil e quatrocentos e dez reais e quatorze centavos).
BALSAS (MA), segunda-feira, 19 de maio de 2025
CAROLINE ALVES RIBEIRO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 0fbf580e6ae63a614c7678d58546d69c

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-
SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025-SRP
Processo Adm: Nº 1802.02/2025
 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de organização,  produção e realização de
eventos,  com  o  objetivo  de  atender  às  demandas  das  diversas
Secretarias Municipais de Balsas/MA em eventos culturais
Empresas vencedoras valor  total:  R$ 5.712.057,99 (cinco milhões e
setecentos  e  doze mil  e  cinquenta  e  sete  reais  e  noventa  e  nove
centavos): C A KAWASHIMA DE OLIVEIRA LTDA (12632639000179) com
os lotes: 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,
26, 28, 29, 30, 31, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 42, 44, 45, 47, 51, 53, 54,
55, 57, 59, 61, 62, 64, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 80, 81,
83, 84, 85, 87, 88, 89, 91, 93, 94, 95, 97, 99, 101, 103, 105, 107, 109,

111, 113, 115, 117, 118, 119, 120, 122, 123, 124, 125, 126, 128, 130,
131, 132 no valor total de R$ 4.208.487,48 (quatro milhões e duzentos
e oito mil  e  quatrocentos e oitenta e sete reais  e quarenta e oito
centavos). J.L. DE CASTRO (13262247000128) com os lotes: 10, 12, 79,
86, 112, 121 no valor total de R$ 183.160,37 (cento e oitenta e três mil
e  cento  e  sessenta  reais  e  trinta  e  sete  centavos).  APRIMORAH
SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (14741691000199) com os lotes:
2, 4, 6, 8, 14, 27, 32, 34, 41, 43, 46, 48, 49, 50, 52, 56, 58, 60, 63, 65,
67, 77, 82, 90, 92, 96, 98, 100, 102, 104, 106, 108, 110, 114, 116, 127,
129 no valor total de R$ 1.320.410,14 (um milhão e trezentos e vinte
mil e quatrocentos e dez reais e quatorze centavos).
A autoridade municipal do órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s)  ,  e suas
alterações,  resolve  HOMOLOGAR  o  resultado  dos  trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo
licitatório acima especificado.
BALSAS (MA), segunda-feira, 19 de maio de 2025
CAROLINE ALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 018c3fa31396a4e99b3019b0244469f3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025-
SRP

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 17/2025-SRP
Processo Adm: Nº 1802.03/2025

 
Objeto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
contratação  de  empresa  especia l izada  no
fornecimento  de  eletrodomésticos  e  equipamentos
eletrônicos, destinados ao atendimento das demandas
das diversas secretarias municipais de Balsas/MA

E m p r e s a s  v e n c e d o r a s  v a l o r  t o t a l :  R $
1.935.525,10 (um milhão e novecentos e trinta e cinco
mil  e  quinhentos  e  vinte  e  cinco  reais  e  dez
centavos): TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO
LTDA (21613975000165) com os lotes: 4, 5 no valor
total de R$ 89.995,00 (oitenta e nove mil e novecentos
e noventa e cinco reais). SANTOS COELHO COMERCIO
LTDA (27800493000109) com os lotes: 15, 17, 19, 27,
31, 34, 36, 38, 39, 40, 43, 44, 45 no valor total de R$
471.557,70  (quatrocentos  e  setenta  e  um  mil  e
quinhentos  e  cinquenta  e  sete  reais  e  setenta
centavos). UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVIÇOS
DE  INFORMATICA  LTDA  (09565049000166)  com  os
lotes:  18,  24,  35  no  valor  total  de  R$  56.327,00
(cinquenta  e  seis  mil  e  trezentos  e  vinte  e  sete
r e a i s ) .  L I B R A S I L  I N F O R M A T I C A
LTDA (48943133000128)  com os lotes:  25 no valor
total  de  R$  54.600,00  (cinquenta  e  quatro  mil  e
seiscentos  reais).  R&A  ELETROELETRONICO
LTDA (24112017000107) com os lotes: 6 no valor total
de R$ 899,90 (oitocentos e noventa e nove reais e
noventa  centavos).  R2  DISTRIBUICAO  E  COMERCIO
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LTDA (34140249000114)  com os lotes:  21 no valor
total de R$ 76.997,25 (setenta e seis mil e novecentos
e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos). MEGA
EMPREENDIMENTOS LTDA (29130301000111) com os
lotes: 1, 2, 3, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 20, 23, 26, 28, 32, 37,
41,  42,  46,  47  no  valor  total  de  R$  844.557,85
(oitocentos e quarenta e quatro mil  e quinhentos e
c inquenta  e  se te  rea i s  e  o i ten ta  e  c inco
c e n t a v o s ) .  M A C R O  D I S T R I B U I D O R A
HOSPITALAR (23384022000106) com os lotes: 11, 12,
16,  22,  30,  33  no  valor  total  de  R$  340.590,40
(trezentos e quarenta mil e quinhentos e noventa reais
e quarenta centavos).

A  autoridade  municipal  do  órgão  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE BALSAS,  no  uso  de  suas  atribuições
legais  e  de acordo com o/a(s)  ,  e  suas alterações,
resolve  HOMOLOGAR  o  resultado  dos  trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto
do processo licitatório acima especificado.

BALSAS (MA), segunda-feira, 19 de maio de 2025

CAROLINE ALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 3dff6e2ad2bc7d4198481709789219fd

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0014/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Brejo

OBJETO:
Registro de Preços com o objetivo de futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de artigos e materiais de malharia em geral, para atender as necessidades das
Secretárias Municipais de Brejo/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 3.002.950,00 (três milhões, dois mil e novecentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA INICIAL: 19 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 19 de Maio de 2026

 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO CNPJ: 06.116.743/0001-08
LOGRADOURO: Av Luis Domingues, 95 BAIRRO: Centro
CIDADE: Brejo ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Pablo Jefferson Martins Castro CPF: 711.867.862-72

 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: MALHARIA OLHO VIVO LTDA CPF/CNPJ: 26.105.179/0001-35
ENDEREÇO: Rua Senador Sebastiao Archer, 1039 BAIRRO: Centro
CIDADE: Chapadinha ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Jacques Amorim dos Santos CPF: 674.433.543-04

 
DOS ITENS REGISTRADOS
 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1

0 - CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA
3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP
100% E PV POLIEST 67%VISC.33%
POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA)
E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm
LARGURA 8,6 LARGURA

PRÓPRIA UND 1.500 R$ 32,00 R$ 48.000,00

2

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5,
MALHA NAS CORES DIV. PP 100%
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL.
COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA
E 8,6 cm ALTURA.

PRÓPRIA UND 1.500 R$ 34,00 R$ 51.000,00
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3

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100%
ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES,
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE
ALTURA, TAM: P, M, G E GG

PRÓPRIA UND 1.800 R$ 73,00 R$ 131.400,00

4
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA,
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA
TAM P, M, G, GG

PRÓPRIA UND 1.500 R$ 43,00 R$ 64.500,00

5
CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP
MODELO TATÍCA COR AZUL MARINHO
TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50...

PRÓPRIA UND 200 R$ 225,00 R$ 45.000,00

6
GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP
MODELO TATÍCA COR AZUL MARINHO
TAM:01,02,03, 04, 05...

PRÓPRIA UND 200 R$ 262,00 R$ 52.400,00

7

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5,
MALHA NA COR AZUL MARINHO, PV 33%
VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM
SERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS
COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm
ALTURA(SOADEIRA)

PRÓPRIA UND 200 R$ 43,00 R$ 8.600,00

8

COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA
BY MASTER DESENVOLVIDO PARA
TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E
TRAÇÃO, POSSUI SOLADO TRATORADO
DE 6MM, CONFECCIONADO EM
POLIURETANO EXTRA LEVE TAM:36, 38,
40, 41, 42, 44, 46...

PRÓPRIA UND 200 R$ 292,00 R$ 58.400,00

9
CINTO GUARNIÇÃO COMPLETO PADRÃO
APM PMMG CINTURÃO KIT BÉLICA TAM: P,
M, G.

PRÓPRIA UND 200 R$ 238,00 R$ 47.600,00

10
COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP
COM BRASÃO BORDADO COR AZUL
MARINHO

PRÓPRIA UND 200 R$ 63,00 R$ 12.600,00

11 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM
FIVELA PRATA PRÓPRIA UND 200 R$ 54,00 R$ 10.800,00

12

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE
(SHORT DE ELANKINHA 100% POLIESTER
TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA
ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL
TAMANHO P, M, G

PRÓPRIA UND 2.000 R$ 73,00 R$ 146.000,00

13

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5,
TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E
PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA
COR BRANCA C/ESTAMPA EM
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA)
E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm
LARGURA 8,6 LARGURA

PRÓPRIA UND 1.500 R$ 32,00 R$ 48.000,00

14

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5,
MALHA NAS CORES DIV. PP 100%
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL.
COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA
E 8,6 cm ALTURA.

PRÓPRIA UND 1.500 R$ 34,00 R$ 51.000,00

15

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100%
ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES,
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE
ALTURA, TAM: P, M, G E GG

PRÓPRIA UND 1.800 R$ 73,00 R$ 131.400,00

16
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA,
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA
TAM P, M, G, GG

PRÓPRIA UND 1.500 R$ 43,00 R$ 64.500,00

17

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE
(SHORT DE ELANKINHA 100% POLIESTER
TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA
ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL
TAMANHO P, M, G

PRÓPRIA UND 2.000 R$ 73,00 R$ 146.000,00
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18
AVENTAL DE TECIDO BRIM 100%
ALGODÃO COM ESTAMPA EM SERIGRAFIA
(LOGO DO MUNICICPIO)

PRÓPRIA UND 1.000 R$ 54,00 R$ 54.000,00

19 TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO
COM ESTAMPA (LOGO DOMUNICICPIO) PRÓPRIA UND 1.000 R$ 31,00 R$ 31.000,00

20

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E
CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS,
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL
100% POLIESTE E CAMISETA BRANCA,
MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST
GOLA REDONDA COM PUNHO AMARELO
DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO
MUNICIPIO ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO
NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E
8,6 DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS
COSTA

PRÓPRIA UND 3.000 R$ 54,00 R$ 162.000,00

21

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E
CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL
ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M,
G, CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E
67% POLIETER MANGA CURTA GOLA
REDONDA DE RIBANA AMARELA COM
ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM
SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM
ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA.

PRÓPRIA UND 3.000 R$ 76,00 R$ 228.000,00

22

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR
(CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G,
GG, XGG) CAMISA MALHA PV67%
POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA,
MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA
COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM
SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM
ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA.

PRÓPRIA UND 6.000 R$ 44,00 R$ 264.000,00

23

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5,
TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E
PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA
COR BRANCA C/ESTAMPA EM
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA)
E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm
LARGURA 8,6 LARGURA

PRÓPRIA UND 1.400 R$ 32,00 R$ 44.800,00

24

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5,
MALHA NAS CORES DIV. PP 100%
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL.
COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA
E 8,6 cm ALTURA.

PRÓPRIA UND 1.400 R$ 34,00 R$ 47.600,00

25

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100%
ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES,
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE
ALTURA, TAM: P, M, G E GG

PRÓPRIA UND 1.200 R$ 73,00 R$ 87.600,00

26
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA,
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA
TAM P, M, G, GG

PRÓPRIA UND 1.400 R$ 43,00 R$ 60.200,00

27

BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100%
POLIÉSTER 600 TAFETÁ TELA DE
POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURAX
0,29 CM LARGURA X 0,18 CM
PROFUNDIDADE, CONTENDO: BOLSO
PARA PORTA OBJETOS, COSTAS
ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE,
ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E
ANATÔMICAS SERIGRAFIA NA FRENTE

PRÓPRIA UND 200 R$ 140,00 R$ 28.000,00

28

COLETE DE TECIDO BRIM SANTISTA 100%
ALGODÃO, COM ELASTICO NA COSTA  E
TRÊS BOLSOS, LOGO  ESTAMPADA  NO
BOLSO (PROGAMA DESTINAÇÃO DA
CAMISA)

PRÓPRIA UND 200 R$ 102,00 R$ 20.400,00
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29

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM
2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO EM
LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE,
TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE
LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE
PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES
INTERNA.

PRÓPRIA UND 200 R$ 118,00 R$ 23.600,00

30
BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE,
TAM ÚNICO

PRÓPRIA UND 200 R$ 28,00 R$ 5.600,00

31
CALÇA  DE  TECIDO  CEDRO  BRIM CAQUE
MASCULINA  E  FEMININA PROFISSIONAL
COM BOLSO FRENTE E COSTA TAM
36,38,40,42,44,46,48,50 ...

PRÓPRIA UND 200 R$ 112,00 R$ 22.400,00

32
CAMISA DE TECIDO GRAFIL CEDRO COR
CAQUE COM BOLSO, ABERTA, COM
ESTAMPA, TAM 2, 3, 4, 5...

PRÓPRIA UND 200 R$ 81,00 R$ 16.200,00

33 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE
NAYLHON PRÓPRIA UND 200 R$ 47,00 R$ 9.400,00

34 BOTA DE COURO MARLUVA NO TAM 36,
37, 38, 39, 40. PRÓPRIA PAR 200 R$ 118,00 R$ 23.600,00

35
CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO
NA COR CAQUE COM ESTAMPA TAM 2,  3,
4, 5...

PRÓPRIA UND 200 R$ 102,00 R$ 20.400,00

36

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST
COM 03 BOLSOS E LOGO SAÚDE
MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO
NO BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO
COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM: 01, 02,
03, 04, 05

PRÓPRIA UND 200 R$ 95,00 R$ 19.000,00

37
CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO,
COM TORÇAL DE BRIM 100%ALGODÃO,
NOS TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48,
50(CENTRO CIRÚGICO

PRÓPRIA UND 300 R$ 112,00 R$ 33.600,00

38

BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO
GOLA TIPO V, COM 03 BOLSO E LOGO
ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO
PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E
3,31 DE ALTURA, NOS TAM:01, 02, 03, 04,
05 (CENTRO CIRÚGICO)

PRÓPRIA UND 300 R$ 96,00 R$ 28.800,00

39
CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE
COM TORÇAL E BOLSO NA FRENTE NOS
TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48,
50(INFERMEIRO)

PRÓPRIA UND 300 R$ 61,00 R$ 18.300,00

40

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO
BRANCO 100% POLIESTE COM LOGO
MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO
ESQUEDO7,31CM LARGURA 3,31CM DE
ALTURA (INFERMEIRO)

PRÓPRIA UND 300 R$ 60,00 R$ 18.000,00

41 CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST
BRANCA COMTORÇAL, TAM:P, M, G, GG. PRÓPRIA UND 300 R$ 42,00 R$ 12.600,00

42 CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM
CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PRÓPRIA UND 300 R$ 136,00 R$ 40.800,00

43
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM
CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO
TAM: G

PRÓPRIA UND 300 R$ 74,00 R$ 22.200,00

44
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM
CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO
TAM: M

PRÓPRIA UND 300 R$ 66,00 R$ 19.800,00

45
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM
CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO
TAM: P

PRÓPRIA UND 300 R$ 64,00 R$ 19.200,00

46
CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO
DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100%
ALGODÃO

PRÓPRIA UND 300 R$ 75,00 R$ 22.500,00

47 CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO
HOSPITALAR 100% ALGODÃO PRÓPRIA UND 300 R$ 73,00 R$ 21.900,00

48 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100%
ALGODÃO PARA REPOUSO MÉDICO PRÓPRIA UND 200 R$ 96,00 R$ 19.200,00

49 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100%
ALGODÃO LUVA PARA CLINICA MADICA PRÓPRIA UND 300 R$ 84,00 R$ 25.200,00

50 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100%
ALGODÃO LUVA PARA CENTRO CIRÚGICO PRÓPRIA UND 300 R$ 84,00 R$ 25.200,00
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51 CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO
HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO PRÓPRIA UND 200 R$ 97,00 R$ 19.400,00

52
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100%
ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: G
DUPLO

PRÓPRIA UND 200 R$ 83,00 R$ 16.600,00

53
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100%
ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: M
DUPLO

PRÓPRIA UND 300 R$ 94,00 R$ 28.200,00

54 CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100%
ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: P DUPLO PRÓPRIA UND 300 R$ 82,00 R$ 24.600,00

55 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO
PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM G PRÓPRIA UND 200 R$ 75,00 R$ 15.000,00

56 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100%
ALGODÃO PARA BERÇARIO 100X90 CM PRÓPRIA UND 200 R$ 65,00 R$ 13.000,00

57
LENÇOL  FRANELA  CEDRO  FINO 
HOSPITALAR  100%  ALGODÃO  PARA
PEDIATRIA

PRÓPRIA UND 200 R$ 65,00 R$ 13.000,00

58 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO
PARA ENFERMARIA PRÓPRIA UND 250 R$ 75,00 R$ 18.750,00

59 CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO
LEVE 100% ALGODÃO PRÓPRIA UND 200 R$ 171,00 R$ 34.200,00

60 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100%
ALGODÃO 100X100 CM PRÓPRIA UND 150 R$ 84,00 R$ 12.600,00

61 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100%
ALGODÃO 150X150 CM PRÓPRIA UND 150 R$ 74,00 R$ 11.100,00

62 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100%
ALGODÃO 080X080 CM PRÓPRIA UND 150 R$ 56,00 R$ 8.400,00

63 CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100%
ALGODÃO INFERMARIA PRÓPRIA UND 200 R$ 63,00 R$ 12.600,00

64 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP.
100% ALGODÃO PRÓPRIA UND 200 R$ 61,00 R$ 12.200,00

65 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO
PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM P PRÓPRIA UND 200 R$ 75,00 R$ 15.000,00

66

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5,
TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E
PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA
COR BRANCA C/ESTAMPA EM
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA)
E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm
LARGURA 8,6 LARGURA

PRÓPRIA UND 800 R$ 33,00 R$ 26.400,00

67

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5,
MALHA NAS CORES DIV. PP 100%
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL.
COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA
E 8,6 cm ALTURA.

PRÓPRIA UND 800 R$ 34,00 R$ 27.200,00

68
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA,
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA
TAM P, M, G, GG

PRÓPRIA UND 800 R$ 43,00 R$ 34.400,00

69

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM
2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO EM
LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE,
TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE
LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE
PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES
INTERNA.

PRÓPRIA UND 300 R$ 132,00 R$ 39.600,00

70
BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO
MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM ÚNICO

PRÓPRIA UND 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00

Valor Total R$ 3.002.950,00
 
Brejo - MA, 19 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SãO LUíS, TERçA * 20 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3603/2025
ISSN 2763-860X

12/66www.famem.org.br



________________________________________
Pablo Jefferson Martins Castro
Secretário Municipal de Fazenda

________________________________________
Jacques Amorim dos Santos
Representante Legal

 

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: e80b3624fafd9d31178eb3d6e6cbb991

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2025

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público,
para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da
Lei nº14.133/2021, Lei Complementar nº123/2006, Decreto Municipal
nº63/2024  e  suas  alterações  posteriores,  licitação  na  modalidade
Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, disputada por
itens,  para Registro de Preços com o objetivo de futura e eventual
contratação  de  empresa  para  prestar  os  serviços  de  locação  de
veículos, para atender as necessidades das Secretárias Municipais de
Brejo/MA, que se realizará no dia 03 de junho de 2025, ás 08:00 horas
(horário  de  Brasília),  através  do  uso  de  recursos  da  tecnologia  da
informação,  site  www.licitabrejoma.com.br,  sendo  presidida  pelo
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos encontram-
se  disponíveis  na  página  web  da  Licita  Brejo  –  Endereço:
www.licitabrejoma.com.br  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas  -  PNCP.  Esclarecimentos  adicionais  no  mesmo  endereço
eletrônico. Brejo – MA, 16 de maio de 2025. Anselmo Barbosa Mourão –
Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: 250ced499126f90ae0b5f43012338828

AVISO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO Nº 011/2025

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital do Pregão nº 011/2025,
Processo  Administrativo  nº  0014/2025,  após  análise,  conferência  e
deliberação,  resolve  ADJUDICAR o  procedimento  em epígrafe,  nos
seguintes termos:

Objeto:  Registro  de  Preços  com  o  objetivo  de  futura  e  eventual
contratação de empresa para fornecimento de artigos e materiais de
malharia  em  geral,  para  atender  as  necessidades  das  Secretárias
Municipais de Brejo/MA

Detalhes
Pablo  Jefferson  Martins  Castro  na  condição  de  Autoridade
Competente  Adjudicou  o(s)  lote(s)  em  favor  de:
Resumo
Fornecedor Adjudicado
MALHARIA OLHO VIVO LTDA - 26.105.179/0001-35 3.002.950,00

 
Brejo/MA, 16 de Maio de 2025.
 
Autoridade Competente: Pablo Jefferson Martins Castro

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: 40d4a152d200bd36fe6c736b15d5fe84

AVISO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 011/2025

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital do Pregão nº 011/2025,
Processo  Administrativo  nº  0014/2025,  após  análise,  conferência  e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos

seguintes termos:

Objeto:  Registro  de  Preços  com  o  objetivo  de  futura  e  eventual
contratação de empresa para fornecimento de artigos e materiais de
malharia  em  geral,  para  atender  as  necessidades  das  Secretárias
Municipais de Brejo/MA

Detalhes
Pablo  Jefferson  Martins  Castro  na  condição  de  Autoridade
Competente  Homologou  o(s)  lote(s)  em  favor  de:
Resumo
Fornecedor Homologado
MALHARIA OLHO VIVO LTDA - 26.105.179/0001-35 3.002.950,00

 
Brejo/MA, 16 de Maio de 2025.
 
Autoridade Competente: Pablo Jefferson Martins Castro

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: f6c4b88d5fa43909a997099b933c95e2

EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP Nº 052/2025

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  -  P E  S R P  N º  0 5 2 / 2 0 2 5  -
PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº  006/2025.  CONTRATANTE:  FUNDO
M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D E  B R E J O / M A ,  C N P J  n º
31.025.275/0001-03. CONTRATADA: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE
LIVROS LTDA, CNPJ  nº 37.664.917/0001-09.  OBJETO: Contratação de
empresa para  aquisição  de  livros  didáticos  voltados  para  educação
fundamental  de  Interesse  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de
Brejo/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 154.280,00 (cento e cinquenta e
quatro  mil  e  duzentos  e  oitenta  reais).  VIGENCIA  DO  CONTRATO:
05/05/2025 à 05/05/2026. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de
abril de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: FUNDEB- 3.3.90.30.00 Material
De Consumo .  BASE LEGAL:  Lei  nº14.133,  de 1º  de abril  de 2021,
Decreto Municipal nº63/2024 e suas alterações posteriores. Brejo - MA,
19 de maio de 2025. 
Maria dos Milagres Lima Martins - Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: 639043d50f8ed07b8e9ac1d2304ec071

EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP Nº 053/2025

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  -  P E  S R P  N º  0 5 3 / 2 0 2 5  -
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D E  B R E J O / M A ,  C N P J  n º
06.116.743/0001-08. CONTRATADA: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE
LIVROS LTDA, CNPJ  nº 37.664.917/0001-09.  OBJETO: Contratação de
empresa para  aquisição  de  livros  didáticos  voltados  para  educação
fundamental  e educação de jovens e adultos – EJA de Interesse da
Secretar ia  Munic ipal  de  Educação  de  Brejo/MA.  VALOR
CONTRATADO: R$ 530.626,00 (quinhentos e trinta mil e seiscentos e
vinte e seis reais). VIGENCIA DO CONTRATO: 05/05/2025 à 05/05/2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de abril de 2025. SEMED -
 3.3.90.30.00 Material De Consumo. BASE LEGAL: Lei nº14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  Decreto  Municipal  nº63/2024  e  suas  alterações
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posteriores. Brejo - MA, 19 de maio de 2025. Maria dos Milagres Lima
Martins - Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: da670866be96c157a47b50e6f61086a3

PARECER JURIDICO CONCLUSIVO PE SRP Nº011/2025

ASSUNTO: Parecer jurídico conclusivo referente ao Pregão Eletrônico
- SRP n° 011/2025 – que versa sobre o Registro de Preços com o
objetivo  de  futura  e  eventual  contratação de empresa para
fornecimento de artigos e materiais de malharia em geral, para
atender  as  necessidades  das  Secretárias  Municipais  de
Brejo/MA.
 
Ref.: Processo Adm Nº: 0014/2025 - CPL
 
Interessado: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
 
1.RELATÓRIO
 
Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi
encaminhado  a  esta  assessoria  jurídica  para  emissão  de  parecer
jurídico conclusivo.
 
A Assessoria Jurídica, no uso de suas atribuições, principalmente as
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021,  e  também no Art.  8º.  do  Decreto
Municipal nº63/2024 e demais legislação pertinente, emite o, presente
PARECER  JURIDICO  CONCLUSIVO  sobre  o  Processo  Licitatório,
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP sob n° 011/2025, fazendo-
o consoante o seguinte articulado.
 
Ressalvo, que a presente análise dispensa o exame do edital, em razão
desta Assessoria, tendo em vista, já ter emitido o parecer relativo à
minuta  de  tal  peça  processual,  analisando  mais  dedicadamente  os
demais atos do procedimento licitatório realizados até então.
 
2.DO PARECER
 
A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que se
realize,  ao  menos,  uma  sucinta  arguição  em  relação  ao  ato
administrativo de adjudicação e homologação do processo licitatório.
 
Cita o artigo 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 que caberá a autoridade
competente adjudicar o objeto e homologar a licitação.
 
Cumpre  destacar  que  o  presente  parecer  visará  ao  exame  da
conformidade dos  atos  com a lei  e  o  processo licitatório  presente,
levando-se em consideração, caso constatado alguma irregularidade, a
natureza e extensão do vício quando for recomendada a adjudicação e
homologação,  o  saneamento  de  algum ato,  bem como a  eventual
anulação do certame.
 
Dessa  forma  esse  parecer  restringir-se-á  tão-somente  ao  plano  de
legalidade,  cabendo  à  autoridade  competente  deliberar  acerca  da
conveniência da licitação.
 
Ainda no plano da Legalidade cabe destacar o procedimento sucessivo
da modalidade licitatória que requer parecer do controle interno, não
presente no processo em epígrafe, pois considerando a Constituição
Federal  de  1988,  que  em  seu  art.  74,  estabelece  as  finalidades  do
sistema  de  controle  interno,  dentre  outras  competências,  realizar
acompanhamento,  levantamento,  inspeção  e  auditoria  nos  sistemas
administrativo,  contábil,  financeiro,  patrimonial  e  operacional  relativos
às atividades administrativas das Unidades da Prefeitura, com vistas a
verificar  a  legalidade  e  a  legitimidade  de  atos  de  gestão  dos
responsáveis  pela  execução  orçamentário-financeira  e  patrimonial  e  a
avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia e
demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle

Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos
atos de gestão.
 
Assim, tendo em vista que a contratação sub examine,  implica em
realização  de  despesa,  resta  demonstrada  a  competência  da
controladoria, análise e manifestação.
 
  Nesse sentido:
 
Considerando a presente licitação na modalidade de Pregão Eletrônico
que tem, por objeto o Registro de Preços com o objetivo de futura
e  eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
artigos  e  materiais  de  malharia  em geral,  para  atender  as
necessidades das Secretárias Municipais de Brejo/MA.
 
 Considerando que o Edital  do Pregão Eletrônico vem detalhando o
Objeto, o Prazo de entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento
e  análise  dos  documentos,  Julgamentos  dos  Recurso,  Documento
aplicável,  Obrigações da Contratada,  e  Disposições  Gerais,  ou  seja,
dentro da previsão da Lei nº 14.133/2021, também houve a publicação
em local público, para garantir a publicidades dos atos.
 
Considerando  que  os  princípios  esculpidos  no  Art.  5º  da  Lei  nº
14.133/2021, foram respeitados pela Administração Pública Municipal;
 
Considerando que o aviso de licitação foi devidamente publicado no
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas-PNCP,  no  Diário  Oficial  da
União-DOU,  no  Diário  Oficial  do  Estado-DOE,  no  Diário  Oficial  dos
Municípios-FAMEM, e no jornal de grande circulação JORNAL PEQUENO,
conforme a previsão do Art. 54. da Lei nº 14.133/2021, estando o seu
instrumento convocatório devidamente divulgado dentro do prazo legal;
 
Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe
os autos até a presente data, a Comissão de Licitação desta Prefeitura
obedeceu in casu, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da
probidade  administrativa,  da  igualdade,  do  planejamento,  da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da  economicidade  e  do  desenvolvimento  nacional  sustentável,
conforme atestamos nas formalidades.
 
3.CONCLUSÃO
 
Isto posto, forte na análise dos princípios que norteiam os contratos
administrativos,  entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, razão pela qual, OPINO pelo
prosseguimento  ao  processo,  adjudicando-se  e  homologando-se
efetivando  a  contratação  do  licitante  vencedor.
 
Recomenda-se ainda: Que o processo licitatório seja todo numerado,
conforme preceitos legais;
 
  É o parecer, salvo melhor juízo.
 
Brejo - MA, 16 de maio de 2025.
 
RONALDO SOUSA DA LUZ
Procurador Geral do Município
OAB/MA 17.964-A

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: c04d9082268bcd0674469efd3a742cfa

RESULTADO DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Nº 011/2025

A Prefeitura Municipal de Brejo/MA, por intermédio de seu Pregoeiro
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Municipal,  torna  público  o  resultado do  Pregão Eletrônico  -  SRP nº
011/2025, que tem como objeto o Registro de Preços com o objetivo de
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de artigos
e materiais de malharia em geral, para atender as necessidades das
Secretárias Municipais de Brejo/MA. Foi adjudicado em 16/05/2025 e
Homologado  em  16/05/2025  pela  autoridade  competente,  à(s)
seguintes licitante(s);
 
Fo rnecedor :  MALHAR IA  OLHO  V IVO  LTDA  -  CPF /CNP J :
26.105.179/0001-35, pelo valor de R$ 3.002.950,00 (três milhões, dois
mil, novecentos e cinquenta reais).
 
Brejo – MA, 16 de maio de 2025.

Anselmo Barbosa Mourão
Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANSELMO BARBOSA MOURÃO
Código identificador: fb8fb143d015ddb1b158ac18b3b24262

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2025 - SEMUS

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  06/2025.  PARTES:  MUNICÍPIO  DE
CAJARI/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a
empresa PROJEX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº
15.492.669/0001-15.  OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada
para  a  construção  da  Unidade  Básica  de  Saúde  (UBS)  Mocoroca
Tamancão,  de  porte  II,  situada  na  Rua  do  Aeroporto,  s/n,  bairro
Tamancão, no município de Cajari/MA, através da Proposta SISMOB nº
11258.6770001/24-002,  conforme  condições  e  especificações
apresentadas no Anexo I  –  Projeto Básico do Edital  e seus anexos.
VALOR GLOBAL: R$ 1.903.644,42 (um milhão novecentos e três mil
seiscentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  dois  centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO, 02 09 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE-FMS; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10 301 0024
1022 0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA DA UNIDADE BÁSICA
DE  SAÚDE;  NATUREZA  DA  DESPESA:  4.4.90.51.00  OBRAS  E
INSTALAÇÕES.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21.  DATA  DA
ASSINATURA: 19/05/2025. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato
será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura e a obra
será executada no prazo de 12 (doze)  meses,  ambos podendo ser
prorrogados  na  forma  da  legislação  vigente.  ASSINATURAS:  P/
CONTRATANTE: Sra. Lídia Tajra Feitosa Melo, Secretária Municipal de
Saúde; P/ CONTRATADO: Érico Francisco Santos Serra, Representante
Legal da empresa PROJEX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. Cajari -
MA, 19 de maio de 2025.

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: 57b7dab90837d2789425df4de408f7c9

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2025 - SEMUS

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  07/2025.  PARTES:  MUNICÍPIO  DE
CAJARI/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a
empresa A. OLIVEIRA PEREIRA CONSTRUCAO E SERVICOS, inscrita no
CNPJ  nº  17.898.077/0001-23.  OBJETO:  contratação  de  empresa
especializada para a construção da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Maria da Paz Cardoso, de porte II, situada no Povoado Gameleira, no
município  de  Cajar i /MA,  através  da  Proposta  SISMOB  nº
11258.6770001/24-003,  conforme  condições  e  especificações
apresentadas no Anexo I  –  Projeto Básico do Edital  e seus anexos.
VALOR GLOBAL: R$ 1.779.272,98 (um milhão setecentos e setenta e
nove mil duzentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO, 02 09 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10 301 0024
1022 0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA DA UNIDADE BÁSICA
DE  SAÚDE;  NATUREZA  DA  DESPESA:  4.4.90.51.00  OBRAS  E
INSTALAÇÕES.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21.  DATA  DA
ASSINATURA: 19/05/2025. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato
será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura e a obra
será executada no prazo de 12 (doze)  meses,  ambos podendo ser
prorrogados  na  forma  da  legislação  vigente.  ASSINATURAS:  P/
CONTRATANTE: Sra. Lídia Tajra Feitosa Melo, Secretária Municipal de
Saúde; P/ CONTRATADO: Adailton Oliveira Pereira, Representante Legal
da empresa A. OLIVEIRA PEREIRA CONSTRUCAO E SERVICOS. Cajari -
MA, 19 de maio de 2025.

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: 61df4997d515b887746da2ed8793cd72

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025
OBJETO:  Formalização de  ata  de  registro  de  preços  para  eventual
contratação de empresa especializada em locação de veículos diversos,
para atender as necessidades da Prefeitura e demais Secretarias.
ABERTURA: 03.06.2025 às 09h00min
EDITAL:  Disponível  no  portal  da  transparência  deste  município:
https://www.carolina.ma.gov.br/licitacaolista.php e www.bnc.org.br
NOTA:  Maiores  informações  poderão  ser  obtidas  na  sala  do
Departamento de Licitações, e pelo e-mail: cpl@carolina.ma.gov.br
 
Carolina - MA, aos 16 dias de maio de 2025.
 
Ronildo Teixeira Gonçalves
Pregoeiro

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: b1f331bf0bd8babc99d8fd6ff408c1fe

AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 012/2025 – SAAE

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 013/2025
 
AMPARO LEGAL: ART. 75, INCISO II, ART. 75 § 2 º da Lei Federal
Nº 14.133/21 e suas posteriores alterações.
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025/CC
 
RATIFICO, na forma do Art. 75, inciso II, Art. 75 § 2º da Lei Federal Nº.
14.133/21 e suas posteriores alterações, em favor da empresa – DGS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 22.668.752/0001 - 68, que
apresentou proposta de preço com valor de R$ 112.000,00 (cento e
doze mil reais), o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025/CC,
com base legal no Art. 75, inciso II da Lei Federal N° 14.133/21 e suas
posteriores  alterações,  consiste  na  contratação  de  empresa
especializada para aluguel de caminhão limpa fossas, equipado com
s is tema  de  sucção  (bomba  de  vácuo)  e  um  tanque  de
armazenamento.Carolina - MA, 19 de maio de 2025,Ernesto Nascimento
de Oliveira,Diretor SAAE.

Publicado por: DELANO DA SILVA CUNHA
Código identificador: eccb56a7c58b259df07358365ceaa051
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/001-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 004-2025/001-E
NOME: EDILMA GOMES RODRIGUES.
CPF/CNPJ: 215.585.313-00.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua Euclides
Cavalcante Maranhão, n.º 1101, Centro, nesta cidade, inscrito
sob  o  Cadastro  Imobiliário  n.º  01-02-055-1101:  Inicia-se  a
descrição deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS2000, MC-45ºW, de coordenadas
UTM (227214.54 E, 9189012.25 N), deste segue confrontando com a
propriedade de ESPÓLIO DE OTALMIR AYRES DE AZEVEDO,  com
azimute de 342º38'55" por uma distância de 7,00 m até o vértice P2 de
coordenadas  UTM  (227216.63  E,  9189005.57  N),  deste  segue
confrontando  com  a  propriedade  de  PEDRO  DE  ALCÂNTARA
MOREIRA ROCHA,  com azimute de 70º23'8" por uma distância de
15,00  m  até  o  vértice  P3  de  coordenadas  UTM  (227202.50  E,
9189000.54 N),  deste segue, com azimute de 341º48'18" por uma
distância de 0,50 m até o vértice P4 de coordenadas UTM (227202.66
E, 9189000.06 N), deste segue, com azimute de 70º23'8" por uma
distância  de  24,80  m  até  o  vértice  P5  de  coordenadas  UTM
(227179.30  E,  9188991.74  N),  deste  segue,  com  azimute  de
341º48'17"  por  uma  distância  de  0,25  m  até  o  vértice  P6  de
coordenadas UTM (227179.38 E, 9188991.50 N), deste ainda segue
confrontando  com  a  propriedade  de  PEDRO  DE  ALCÂNTARA
MOREIRA ROCHA, com azimute de 70º20'12" por uma distância de
3,72  m  até  o  vértice  P7  de  coordenadas  UTM  (227175.87  E,
9188990.25 N),  deste segue confrontando com a RUA EUCLIDES
CAVALCANTE  MARANHÃO,  com  azimute  de  159º34'19"  por  uma
distância de 7,80 m até o vértice P8 de coordenadas UTM (227173.15
E, 9188997.56 N),deste segue confrontando com a propriedade de
EUSA DA SILVA CUNHA, com azimute de 250º3'45" por uma distância
de  3,10  m até  o  vértice  P9  de  coordenadas  UTM (227176.06 E,
9188998.62 N),  deste segue, com azimute de 159º47’36" por uma
distância  de  0,45  m  até  o  vértice  P10  de  coordenadas  UTM
(227175.91 E, 9188999.04 N), deste ainda segue confrontando com
a propriedade de  EUSA DA SILVA CUNHA, com azimute de 251º7’18"
por uma distância de 40,83 m até alcançar o vértice inicial  P1  de
coordenadas UTM (227214.54 E, 9189012.25 N),  fechando o seu
perímetro com 103,45 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  331,93  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: e24a5fca6a785c94be17ef986cdbaf46

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/002-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/002-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 004-2025/002-E
NOME: MARIA LUIZA LIMA CAVALCANTE.
CPF/CNPJ: 427.499.801-00.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um  terreno  de  sesmarias  municipais  situado  na  Travessa
Castelo Branco, n.º 479, Centro, nesta cidade, inscrito sob o
Cadastro  Imobiliário  n.º  01-06-018-0479:  Inicia-se  a  descrição
deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema Geodésico
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Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(227160.54 E,  9188191.72 N),  deste  segue  confrontando  com a
propriedade de ILDO JOSÉ ROMÃO,  com azimute de 281º35'5" por
uma  distância  de  1,90  m  até  o  vértice  P2  de  coordenadas  UTM
(227162.40 E,  9188191.34 N),  deste  segue  confrontando  com a
TRAVESSA CASTELO BRANCO, com azimute de 37º31'30" por uma
distância  de  21,90  m  até  o  vértice  P3  de  coordenadas  UTM
(227149.06 E,  9188173.97 N),  deste  segue  confrontando  com a
propriedade de MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE CAVALCANTE, com
azimute de 145º10'33" por uma distância de 12,85 m até o vértice P4
de coordenadas UTM (227141.72 E,  9188184.52 N),  deste segue
confrontando  com a  propriedade  de  LEOMAR CRUZ COSTA,  com
azimute de 243º42'53" por uma distância de 6,00 m até o vértice P5 de
coordenadas  UTM  (227147.10  E,  9188187.17  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de ELIANE CHAVES COIMBRA, com
azimute de 248º6'53" por uma distância de 5,40 m até o vértice P6 de
coordenadas  UTM  (227152.11  E,  9188189.19  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de SIRLEY MARTINS RIBEIRO, com
azimute de 253º16'28" por uma distância de 8,80 m até alcançar o
vértice inicial P1 de coordenadas UTM (227160.54 E, 9188191.72 N),
fechando o seu perímetro com 56,85 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  152,16  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 7b7f52e725d3c8684bce66c4300d3519

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/003-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/003-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo

de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 004-2025/003-E
NOME: ALLEFE BARBOSA MIRANDA.
CPF/CNPJ: 039.317.603-75.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um  terreno  de  sesmarias  municipais  situado  na  Avenida
Adalberto Ribeiro, n.º 89, Centro, nesta cidade, inscrito sob o
Cadastro  Imobiliário  n.º  01-06-059-0089:  Inicia-se  a  descrição
deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(227066.70 E,  9189496.14 N),  deste  segue  confrontando  com a
AVENIDA ADALBERTO RIBEIRO, com azimute de 33410’10" por uma
distância de 6,35 m até o vértice P2 de coordenadas UTM (227069.47
E, 9189490.43 N), deste segue confrontando com a propriedade de
MARIA LÚCIA DA SILVA NOLETO, com azimute de 66º37’3" por uma
distância  de  12,30  m  até  o  vértice  P3  de  coordenadas  UTM
(227058.17  E,  9189485.54  N),  deste  segue,  com  azimute  de
73º33’9"  por  uma  distância  de  10,40  m  até  o  vértice  P4  de
coordenadas  UTM  (227048.20  E,  9189482.60  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de LAÉCIO VIDAL DA SILVA, com
azimute de 169º59’59" por uma distância de 5,00 m até o vértice P5 de
coordenadas  UTM  (227047.33  E,  9189487.52  N)  deste  segue
confrontando com a propriedade de VICTORIA SILVA ARAÚJO, com
azimute de 246º0’30" por uma distância de 21,20 m até alcançar o
vértice inicial P1 de coordenadas UTM (227066.70 E, 9189496.14 N),
fechando o seu perímetro com 55,25 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  130,71  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
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Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: e651ae01f6b41de9dbfd19e21b45603f

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/004-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 004-2025/004-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 004-2025/004-E
NOME: ALLEFE BARBOSA MIRANDA.
CPF/CNPJ: 039.317.603-75.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Travessa Sertão
Maranhense,  n.º  53,  Centro,  nesta  cidade,  inscrito  sob  o
Cadastro  Imobiliário  n.º  01-02-069-0053:  Inicia-se  a  descrição
deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(227667.48 E,  9188266.54 N),  deste  segue  confrontando  com a
propriedade de ESPÓLIO DE ROCHAEL DE OLIVEIRA CADETE, com
azimute de 354º6'37" por uma distância de 10,70 m até o vértice P2 de
coordenadas UTM (227668.58 E, 9188255.89 N), deste segue, com
azimute de 355º52'38" por uma distância de 8,55 m até o vértice P3 de
coordenadas  UTM  (227669.20  E,  9188247.37  N),  deste  segue
confrontando  com  a  TRAVESSA  SERTÃO  MARANHENSE,  com
azimute de 85º59'22" por uma distância de 5,75 m até o vértice P4 de
coordenadas  UTM  (227663.46  E,  9188246.96  N),  deste  segue
confrontando  com  a  propriedade  de  ANTONIO  DE  MIRANDA
CARVALHO, com azimute de 175º10'57" por uma distância de 18,15 m
até o vértice P5 de coordenadas UTM (227661.94 E, 9188265.05 N)
deste segue confrontando com a propriedade de MARINETE PEREIRA
SOARES, com azimute de 254º55'53" por uma distância de 5,75 m até
alcançar  o  vértice  inicial  P1  de  coordenadas  UTM (227667.48  E,
9188266.54 N), fechando o seu perímetro com 48,90 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  108,06  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.

 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 9671281cf13c6b5f210057326bfa1fa7
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 006-2025/001-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 006-2025/001-E
NOME: ANASTÁCIO SÁ PEREIRA JÚNIOR.
CPF/CNPJ: 648.351.463-87.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua Américo
Gomes, n.º 325, Nova Carolina 1ª Etapa, nesta cidade, inscrito
sob  o  Cadastro  Imobiliário  n.º  10-05-017-0325:  Inicia-se  a
descrição deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS2000, MC-45ºW, de coordenadas
UTM (228582.17 E, 9188449.76 N), deste segue confrontando com a
propriedade de VITORIANA PACÍFICA DE BARROS, com azimute de
280º0’33"  por  uma  distância  de  9,50  m  até  o  vértice  P2  de
coordenadas  UTM  (228591.52  E,  9188448.11),  deste  segue
confrontando com a propriedade de LINDALVA DE SOUSA CRUZ, com
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azimute de 280º0’3" por uma distância de 2,50 m até o vértice P3 de
coordenadas UTM (228593.99 E, 9188447.68 N), deste segue, com
azimute de 8º48’31" por uma distância de 0,70 m até o vértice P4 de
coordenadas  UTM  (228593.88  E,  9188446.99  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de GABRIELA MARTINS JÁCOME
COSTA, com azimute de 8º48’31" por uma distância de 25,30 m até o
vértice P5 de coordenadas UTM (228590.01 E, 9188421.99 N), deste
segue confrontando com a RUA AMÉRICO GOMES, com azimute de
99º59’45"  por  uma  distância  de  12,00  m  até  o  vértice  P6  de
coordenadas  UTM  (228578.19  E,  9188424.07  N),  deste  segue
confrontando  com a  propriedade  de  JULIANA COSTA SILVA,  com
azimute de 188º48'21" por uma distância de 26,00 m até alcançar o
vértice inicial P1 de coordenadas UTM (228582.17 E, 9188449.76 N),
fechando o seu perímetro com 76,00 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  311,88  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 43496d9737d9686c14da3bc07373805d
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 006-2025/002-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das

benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 006-2025/002-E
NOME: ILZEDIR AMORIM LIMA.
CPF/CNPJ: 648.175.123-34.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua José Wilson
Lima de Sousa, n.º 431, Nova Carolina 1ª Etapa, nesta cidade,
inscrito sob o Cadastro Imobiliário n.º 10-05-018-0431: Inicia-se
a descrição deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS2000, MC-45ºW, de coordenadas
UTM (228641.23 E, 9188501.19 N), deste segue confrontando com a
propriedade  de  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  DE  SOUSA  SILVA,  com
azimute de 279º4’18" por uma distância de 20,00 m até o vértice P2 de
coordenadas  UTM  (228660.98  E,  9188498.03),  deste  segue
confrontando  com  a  RUA  JOSÉ  WILSON LIMA  DE  SOUSA,  com
azimute de 9º19’42" por uma distância de 10,00 m até o vértice P3 de
coordenadas  UTM  (228659.33  E,  9188488.17  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de MARIA GONÇALVES DA SILVA,
com azimute de 99º3’36" por uma distância de 20,00 m até o vértice
P4 de coordenadas UTM (228639.58 E, 9188491.32 N), deste segue
confrontando com a propriedade de ROGÉRIO OLIVEIRA DE FREITAS,
com azimute de 189º31’13" por uma distância de 10,00 m até alcançar
o vértice inicial P1 de coordenadas UTM (228641.23 E, 9188501.19
N), fechando o seu perímetro com 60,00 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  200,00  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 29ba1a9aac85c65fb9ff69f846e100d6
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REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 007-2025/001-E
NOME: CARLOS JOSÉ PEREIRA DA SILVA.
CPF/CNPJ: 651.434.003-25.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Avenida São
Pedro de Alcântara, n.º 2148, Nova Carolina 2ª Etapa, nesta
cidade, inscrito sob o Cadastro Imobiliário n.º 11-05-007-2148:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, georreferenciado
no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM – SIRGAS2000, MC-45ºW, de
coordenadas  UTM  (228431.60  E,  9189096.82  N),  deste  segue
confrontando com a RUA SÃO TOMAZ DE AQUINO, com azimute de
351º36’54"  por  uma  distância  de  27,55  m  até  o  vértice  P2  de
coordenadas  UTM  (228435.61  E,  9189069.56),  deste  segue
confrontando com a propriedade de CARLOS ANTÔNIO BOGEA ROSA,
com azimute de 75º16’37" por uma distância de 13,50 m até o vértice
P3 de coordenadas UTM (228422.56 E, 9189066.13 N), deste segue
confrontando com a propriedade de ROSIANE SILVA DA ROCHA, com
azimute de 172º8’48" por uma distância de 29,00 m até o vértice P4 de
coordenadas  UTM  (228418.59  E,  9189094.86  N),  deste  segue
confrontando com a AVENIDA SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA,  com
azimute de 261º26’30" por uma distância de 13,15 m até alcançar o
vértice inicial P1 de coordenadas UTM (228431.60 E, 9189096.82 N),
fechando o seu perímetro com 83,20 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  375,44  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30

(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 7edb1604ccc0d0f93cbcce879558d9ad
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REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização  Fundiária,  Diego  Aranha  Peres,  vem  através  deste
edital  NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e
terceiros  eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária
informal consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em
processo  de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade  Interesse
Específico,  conforme  Lei  Federal  nº  13.465/2017,  Decreto  Federal  nº
9.310/2018 e Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal
está  em  fase  de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o
levantamento planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,
subscrito  por  profissional  competente,  afim  de  emissão  de  matrícula
individualizada  ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem
como, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de
Regularização  Fundiária,  objeto  de  matrícula  a  ser  registrada  no
respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Carolina/MA. 
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 007-2025/002-E
NOME: PEDRO GUILHERME FERNANDES ESPÍNDOLA.
CPF/CNPJ: 617.085.923-77.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Avenida Brasil,
n.º 871, Nova Carolina 2ª Etapa, nesta cidade, inscrito sob o
Cadastro  Imobiliário  n.º  11-04-001-0871:  Inicia-se  a  descrição
deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas
UTM (228430.32 E, 9188639.40 N), deste segue confrontando com a
propriedade  de  JUCILENE  FERREIRA  DA SILVA,  com  azimute  de
278º58’13"  por  uma  distância  de  2,10  m  até  o  vértice  P2  de
coordenadas  UTM  (228432.39  E,  9188639.08  N),  deste  segue
confrontando  com  a  propriedade  de  JOAQUIM  FRANCISCO  DA
CONCEIÇÃO PINHO, com azimute de 278º58’13" por uma distância de
10,45  m  até  o  vértice  P3  de  coordenadas  UTM  (228442.71  E,
9188637.45  N),  deste  segue  confrontando  com  a  propriedade
de RAIMUNDA ALVES MARTINS, com azimute de 278º58’13" por uma
distância de 0,95 m até o vértice P4de coordenadas UTM (228443.66
E,  9188637.30  N),  deste  segue  confrontando  com a  propriedade
de EDVAN ALVES COSTA, com azimute de 9º40’57" por uma distância
de 33,00 m até o vértice P5  de coordenadas UTM (228438.11 E,
9188604.77 N), deste segue confrontando com a AVENIDA BRASIL,
com azimute  de  100º14’42"  por  uma distância  de  14,00  m até  o
vértice P6 de coordenadas UTM (228424.33 E, 9188607.26 N), deste
segue confrontando com a propriedade de JUCILENE FERREIRA DA
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SILVA, com azimute de 190º34’0" por uma distância de 32,70 m até
alcançar  o  vértice  inicial  P1  de  coordenadas  UTM (228430.32  E,
9188639.40 N), fechando o seu perímetro com 93,20 metros lineares. 
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  451,69  metros
quadrados.
 
Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017  e  art.  24,  §1º,  §5º  e  §6º,  do  Decreto  Federal  nº
9.310/2018. 
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.  
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 20 de Maio de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 8568f0018a1de28e00eba2c366d005e9

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 008-2025/001-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 008-2025/001-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 008-2025/001-E
NOME: CAROLINAONLINE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA.
CPF/CNPJ: 10.735.362/0001-84.

 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua 04, n.º 750,
Nova Carolina 3ª Etapa, nesta cidade, inscrito sob o Cadastro
Imobiliário  n.º  12-05-006-0750:  Inicia-se  a  descrição  deste
perímetro  no  vértice  P1,  georreferenciado  no  Sistema  Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(229119.26 E, 9188953.37 N), deste segue confrontando com a RUA
SANTA LUZIA, com azimute de 304º6’29" por uma distância de 2,00 m
até o vértice P2 de coordenadas UTM (229121.04 E, 9188952.44 N),
deste segue, com azimute de 348º45’11" por uma distância de 28,90 m
até o vértice P3 de coordenadas UTM (229126.35 E, 9188924.04 N),
deste segue confrontando com a propriedade de DOMINGOS ALVES
SILVA, com azimute de 79º30’44" por uma distância de 21,00 m até o
vértice P4 de coordenadas UTM (229105.70 E, 9188920.21 N), deste
segue confrontando com a propriedade de MYRIAN BRINGEL RIBEIRO
MIRANDA, TAÍS BRINGEL RIBEIRO MIRANDA CUTRIM e FAUSTO
BRINGEL RIBEIRO MIRANDA,  com azimute de 79º30’44" por uma
distância  de  14,00  m  até  o  vértice  P5  de  coordenadas  UTM
(229091.94 E,  9188917.67 N),  deste  segue  confrontando  com a
propriedade de ADALGISA DOS SANTOS CASTELO BRANCO,  com
azimute de 169º15’45" por uma distância de 30,00 m até o vértice P6
de coordenadas UTM (229086.36 E, 9188947.09 N),  deste segue
confrontando com a RUA 04,  com azimute de 259º11’59" por uma
distância de 33,30 m até alcançar o vértice inicial P1 de coordenadas
UTM (229119.26 E, 9188953.37 N), fechando o seu perímetro com
129,40 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  1.052,50  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 8a4e1c16edc7c055f8f2699c5020dc1e

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 010-2025/001-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 010-2025/001-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
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Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 010-2025/001-E
NOME: JÉSSICA ALANA ARAÚJO OLIVEIRA.
CPF/CNPJ: 021.698.493-94.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua Dr. José da
Silva Varão, n.º 1449, Alto da Colina, nesta cidade, inscrito sob
o Cadastro Imobiliário n.º 04-05-002-1449:  Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(227868.55 E, 9189068.74 N), deste segue confrontando com a RUA
DR. JOSÉ DA SILVA VARÃO,  com azimute de 346º18'55" por uma
distância de 5,00 m até o vértice P2 de coordenadas UTM (227869.73
E, 9189063.88 N), deste segue confrontando com a propriedade de
DOMINGAS ALVES, com azimute de 77º48'0" por uma distância de
33,45  m  até  o  vértice  P3  de  coordenadas  UTM  (227837.04  E,
9189056.80 N),  deste  segue  confrontando  com a  propriedade  de
JACIREMA COELHO FERREIRA, com azimute de 159º1'58" por uma
distância de 5,00 m até o vértice P4 de coordenadas UTM (227835.25
E, 9189061.47 N), deste segue confrontando com a propriedade de
JÉSSICA ALANA ARAÚJO OLIVEIRA, com azimute de 257º41'8" por
uma  distância  de  34,08  m  até  alcançar  o  vértice  inicial  P1  de
coordenadas UTM (227868.55 E, 9189068.74 N),  fechando o seu
perímetro com 77,53 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  167,83  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da última publicação do presente
edital,  sendo protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e
Urbanismo,  com  as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão
analisadas  pelos  setores  responsáveis,  priorizando  o  procedimento
extrajudicial  para  solução  dos  conflitos,  conforme  art.  31,  §3º,  da  Lei
Federal  nº  13.465/2017  e  art.  24,  §7º,  do  Decreto  Federal  nº
9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 

Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 3fa158159cd6dc5a83bbce91566700ca

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/001-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/001-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 015-2025/001-E
NOME: MARIA LUIZA LIMA CAVALCANTE.
CPF/CNPJ: 427.499.801-00.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua Gomes de
Sousa, n.º 1568, Olaria, nesta cidade, inscrito sob o Cadastro
Imobiliário  n.º  13-07-003-1568:  Inicia-se  a  descrição  deste
perímetro  no  vértice  P1,  georreferenciado  no  Sistema  Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(227813.18 E,  9188000.45 N),  deste  segue  confrontando  com a
propriedade  de  CLAUDIRAN  ALMEIDA  ABREU,  com  azimute  de
8º26'25" por uma distância de 2,75 m até o vértice P2 de coordenadas
UTM (227812.77 E, 9187997.73 N), deste segue, com azimute de
272º38'36"  por  uma  distância  de  5,30  m  até  o  vértice  P3  de
coordenadas  UTM  (227818.07  E,  9187997.48  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de JOSÉ DAS CHAGAS GONÇALVES,
com azimute de 4º46'49" por uma distância de 5,50 m até o vértice P4
de coordenadas UTM (227817.61 E,  9187992.01 N),  deste segue
confrontando com a propriedade de RAIMUNDA PINTO DE OLIVEIRA,
com azimute de 90º38'49" por uma distância de 17,85 m até o vértice
P5 de coordenadas UTM (227799.76 E, 9187992.21 N), deste segue,
com azimute de 86º0'54" por uma distância de 5,90 m até o vértice P6
de coordenadas UTM (227793.88 E, 9187991.80 N),  deste segue
confrontando  com  a  RUA  GOMES  DE  SOUSA,  com  azimute  de
166º3'55"  por  uma  distância  de  6,95  m  até  o  vértice  P7  de
coordenadas  UTM  (227792.20  E,  9187998.54  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de  GENI SOUZA DO NASCIMENTO
NEVES, com azimute de 263º55'4" por uma distância de 10,31 m até o
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vértice P8 de coordenadas UTM (227802.46 E, 9187999.64 N),deste
segue, com azimute de 265º38'43" por uma distância de 10,75 m até
alcançar  o  vértice  inicial  P1  de  coordenadas  UTM (227813.18  E,
9188000.45 N), fechando o seu perímetro com 65,31 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  177,28  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: dedd63343466988d34064b5d2027e474

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/002-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/002-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 015-2025/002-E
NOME: RAIMUNDO DA SILVA MORAIS.
CPF/CNPJ: 883.485.803-44.

 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um  terreno  de  sesmarias  municipais  situado  na  Avenida
Adalberto Ribeiro, n.º 934, Olaria, nesta cidade, inscrito sob o
Cadastro  Imobiliário  n.º  13-07-001-0934:  Inicia-se  a  descrição
deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(227655.83 E,  9188074.08 N),  deste  segue  confrontando  com a
AVENIDA ADALBERTO RIBEIRO, com azimute de 345º23'9" por uma
distância de 8,05 m até o vértice P2 de coordenadas UTM (227657.87
E, 9188066.28 N), deste segue confrontando com a propriedade de
RAIMUNDO DA SILVA MORAIS, com azimute de 79º35'33" por uma
distância  de  29,25  m  até  o  vértice  P3  de  coordenadas  UTM
(227629.10 E,  9188061.00 N),  deste  segue  confrontando  com o
TERRENO  DO  MUNICÍPIO,  com  azimute  de  171º28'35"  por  uma
distância de 7,00 m até o vértice P4 de coordenadas UTM (227628.06
E, 9188067.92 N), deste segue confrontando com a propriedade de
MARIA DO SOCORRO SANTOS SILVA, com azimute de 257º15'59"
por uma distância de 20,55 m até o vértice P5 de coordenadas UTM
(227648.11  E,  9188072.45  N)  deste  segue,  com  azimute  de
258º7'12" por uma distância de 7,90 m até alcançar o vértice inicial P1
de coordenadas UTM (227655.83 E, 9188074.08 N), fechando o seu
perímetro com 72,75 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  218,00  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025
 

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 9083628c796044f17d88392d7e8e0996

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/003-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 015-2025/003-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
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Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 015-2025/003-E
NOME: RAIMUNDO DA SILVA MORAIS.
CPF/CNPJ: 883.485.803-44.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um  terreno  de  sesmarias  municipais  situado  na  Avenida
Adalberto Ribeiro, n.º 942, Olaria, nesta cidade, inscrito sob o
Cadastro  Imobiliário  n.º  13-07-001-0942:  Inicia-se  a  descrição
deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(227657.87 E,  9188066.28 N),  deste  segue  confrontando  com a
AVENIDA ADALBERTO RIBEIRO, com azimute de 96°33'51" por uma
distância de 8,26 m até o vértice P2 de coordenadas UTM (227660.28
E, 9188058.38 N), deste segue confrontando com a propriedade de
DEUSIMAR RIOS LIMA, com azimute de 86°41'34" por uma distância
de 30,57 m até o vértice P3  de coordenadas UTM (227630.57 E,
9188051.16  N),  deste  segue  confrontando  com  o  TERRENO DO
MUNICÍPIO, com azimute de 84°51'32" por uma distância de 9,95 m
até o vértice P4 de coordenadas UTM (227629.10 E, 9188061.00 N),
deste  segue  confrontando  com  a  propriedade  de  RAIMUNDO DA
SILVA MORAIS, com azimute de 91°53'3" por uma distância de 29,25
m até alcançar o vértice inicial P1 de coordenadas UTM (227657.87 E,
9188066.28 N), fechando o seu perímetro com 78,02 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  271,43  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres

Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 41ed6659fda9e0f995bd0f315c87cc76

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 019-2025/001-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 019-2025/001-E
REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  –
REURB-E
 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Carolina,  entidade  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA,
neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  do  Departamento  de
Regularização Fundiária, Diego Aranha Peres, vem através deste edital
NOTIFICAR  a  todos  os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente  interessados,  que  a  unidade  imobiliária  informal
consolidada descrito no artigo 1º deste edital, encontra-se em processo
de  Regularização  Fundiária,  na  modalidade   Interesse  Específico,
conforme Lei Federal nº 13.465/2017, Decreto Federal nº 9.310/2018 e
Lei Municipal nº 589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase
de  regularização  fundiária,  na  qual  foi  realizado  o  levantamento
planialtimétrico e cadastral,  com georreferenciamento,  subscrito  por
profissional  competente,  afim de  emissão  de  matrícula  individualizada
ao  detentor  da  posse  do  referido  lote,  bem como,  legalização  das
benfeitorias  existentes,  necessárias  para  fins  de  Regularização
Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Carolina/MA.
 
Artigo 1º. A unidade imobiliária informal é localizada no município de
Carolina/MA, com a seguinte descrição:
 
PROCESSO N.º: 019-2025/001-E
NOME: MARIA LUIZA LIMA CAVALCANTE.
CPF/CNPJ: 427.499.801-00.
 
MEMORIAL DESCRITIVO
 
Um terreno  de  sesmarias  municipais  situado  na  Rua  Pedro
Rodrigues, n.º 61, Vitorino Freire, nesta cidade, inscrito sob o
Cadastro  Imobiliário  n.º  24-06-003-0061:  Inicia-se  a  descrição
deste perímetro no vértice P1, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro,  DATUM  –  SIRGAS2000,  MC-45ºW,  de  coordenadas  UTM
(228771.54 E,  9187567.00 N),  deste  segue  confrontando  com a
propriedade do ESPÓLIO DE ABDENAGO JOSÉ DE MIRANDA  com
azimute de 295º20'17" por uma distância de 5,00 m até o vértice P2 de
coordenadas  UTM  (228776.06  E,  9187564.86  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de ALAIDE DE SOUSA MILHOMENS,
com azimute de 22º7'17" por uma distância de 29,00 m até o vértice
P3 de coordenadas UTM (228765.14 E, 9187537.99 N), deste segue
confrontando  com  a  RUA  PEDRO  RODRIGUES,  com  azimute  de
110º43'59"  por  uma  distância  de  8,38  m  até  o  vértice  P4  de
coordenadas  UTM  (228757.31  E,  9187540.96  N),  deste  segue
confrontando com a propriedade de FELICIANO VIRGINO DA SILVA,
com azimute de 202º49'18" por uma distância de 26,70 m até o vértice
P5 de coordenadas UTM (228767.66 E, 9187565.57 N), deste segue
confrontando com a propriedade de VALDIRENE SOUSA DA SILVA,
com azimute de 297º58'43" por uma distância de 3,10 m até o vértice
P6 de coordenadas UTM (228770.40 E, 9187564.12 N), deste segue,
com azimute de 201º41'21" por uma distância de 3,10 m até alcançar o
vértice inicial P1 de coordenadas UTM (228771.54 E, 9187567.00 N),
fechando o seu perímetro com 75,28 metros lineares.
A  área  compreendida  no  perímetro  descrito  é  de  231,16  metros
quadrados.
 

 Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e  terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,  sendo que
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a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que
os  notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da  Regularização
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº
13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 3º.  As eventuais impugnações cabíveis,  contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  sendo
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com
as  devidas  justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos  setores
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,
§7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018.
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30
(trinta)  dias,  considerar-se-á  como  aceite  pelos  notificados  os
elementos  e  teor  deste  edital.
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 
Carolina (MA), 16 de Abril de 2025.
 
Diego Aranha Peres
Diretor do Departamento de Regularização Fundiária
Port. 105/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: d656f14099bab84d9bbfe11144c26065

EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2025 - SAAE

Referência: Dispensa de Licitação nº 011/2025.
 
OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  em  montagem  de
bombas submersas (0,5cv a 10cv) dos poços artesianos dos povoados e
sede do município de Carolina – MA. Tendo por VALOR TOTAL de R$
80.000,00  (oitenta  mil  reais).  Tendo  como  PROGRAMA  DE
TRABALHO:  Exercício  2025,  Unidade  Orçamentária  16  –  Serviço
Autônomo  de  Água  e  Esgoto,  Categoria  –  17.512.0033.2066,
Elemento  de  Despesa  –  3.3.90.39.00  Sendo  por  Contratante  o
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, representado pelo Sr. Ernesto
Nascimento de Oliveira, Diretor do SAAE de Carolina - MA e sendo por
Contratada a empresa F.W. COSME DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ
nº  34.993.035/0001  -90,  representada  pelo  Sr.  Francisco  Wallison
Cosme da Silva, portador do RG nº 0308683320060 SESP e CPF nº
009.925.443 – 35.Tendo assim a vigência a partir  da assinatura do
referido termo de contrato.
 
ÍTEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO(R$) VALOR TOTAL(R$)

 
 
 
 
 
 
1

contratação de empresa especializada
em montagem de bombas  dos poços
artesianos dos povoados e sede do
município de Carolina – MA, que
consiste na preparação do local,
inspenção da bomba e componentes,
descida da bomba no poço, instalação
da bomba,instalação da cabeça do
poço, testes e ajustes , incluindo a
manutenção das bombas(inspeção
regular, limpeza e remoção de
sedimentos, lubrificação e troca de
peças, verificação elétrica).
 

 
 
 
 
 
 
SV

 
 
 
 
 
 
80

 
 
 
 
 
 
1.000,00

 
 
 
 
 
 
80.000,00

    Valor Total(R$) 80.000,00

 
Carolina  -  MA,  19  de  maio  de  2025,Ernesto  Nascimento  de
Oliveira,Diretor do SAAE.

Publicado por: DELANO DA SILVA CUNHA
Código identificador: d5691aa73040f158e190db47b7316965

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA - MA.
CREDENCIADA:  INSTITUTO  VIDA  MAIS,  INSCRITO  NO  CNPJ:
21.181.844/0001-56

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CAROLINA - MA, EM CARÁTER
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

BASE LEGAL: ART. 79, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 4.736.100,00 (QUATRO MILHÕES E SETECENTOS E
TRINTA E SEIS MIL E CEM REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 23/04/2025
VIGÊNCIA: 23/04/2025 À 26/04/2026
DOTAÇÃO:
Funcional programática Natureza da

Despesa Fonte de Recursos Ficha

02.08.10.301.0037.2028- MANUT. DO PSF 3.3.90.39 1.600.00.0.1 .600.-004 001 355
4.02.08.10.301.0037.2031 - PROGRAMA MAIS
MÉDICOS 3.3.90.39 1.600.00.0.1.600.-004 001 373

4.02.08.10.302.0037.2031 - MANUT. DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39 1.621.00.0.1.621.-004 001 443

 
Carolina - MA, 23 de abril de 2025.
 
Giliard Silva Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Portaria nº 005/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 069c93b2718e71175b444a038c50f562

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
014/2025–CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO,  ESTADO DO MARANHÃO,
comunica aos interessados que se encontra aberta a Concorrência nº
014/2025, na forma Eletrônica, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no
modo  ABERTO/FECHADO,  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  ENGENHARIA  PARA
REFORMA DA ESCOLA JOÃO ROBERTO DE SOUSA, NO MUNICÍPIO
DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. A abertura das propostas
dar-se-á no dia 05 de junho de 2025, às 09:00hs, e início da
sessão  de  disputa  de  preços  às  09:30hs  do  mesmo  dia,  na
plataforma  da  Portal  BNC,  Bolsa  Nacional  de  Compras.
(https://bnccompras.com “Acesso Identificado”),  na forma da Lei
Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie. O Edital e seus anexos
estão à disposição no site oficial da Prefeitura Municipal de Centro Novo
do Maranhão/MA (https://www.centronovo.ma.gov.br/transparência), no
sistema do TCE/SINC (www.tce.ma.gov.br/SINC), no Portal BNC, Bolsa
Nacional  de  Compras  (https://bnccompras.com  “Acesso
Identificado”).  Informações  adicionais  no  e-mail  oficial  da  Comissão
Permanente  de  Licitação  –  CPL  (centronovoma.cpl@outlook.com).
Centro Novo do Maranhão/MA, 19 de maio de 2025. CLOVES JOSÉ
MARTINS BEZERRA - Presidente da Comissão.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: e36607862a4f081deb9fc9eccab6314b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
031/2024 – SEMAFIN

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
031/2024 – SEMAFIN
 
Ref.  Contrato  nº  031/2024  -  SEMAFIN.  Processo  Administrativo  nº
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2025.0430.004/2025  –  SEMAFIN.  Objeto:  Prorrogação  da  vigência
Contratado de empresa para prestação de serviços em Lavagem
de Veículos e  Máquinas,  próprios  e  locados,  pertencentes à
frota do município de Dom Pedro -MA.  Prorrogação da vigência
contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°  06.137.293/0001-30,  por
intermédio  da Secretaria  Municipal  de Administração e  Finanças do
Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: W DA S OLIVIERIA - EPP
(LIMPO K – LIMPEZA E HIGIENIZACAO), Pessoa Jurídica de Direito

Privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  43.064.134/0001-89.  Data  das
assinaturas:  12  de  maio  de  2025.  Assinaturas:  Sônia  Lúcia  Lopes
Feitosa Machado – Secretária Municipal de Administração e Finanças,
Wanderson da Silva Oliveira, Representante Legal.  

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 9df180de0dcfc93141ef648874c60894

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2025 CONCURSO PÚBLICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2025 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022
 
A PREFEITURA DE ESTREITO,  Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, CONVOCA o(s)
candidato(s) habilitado(s), aprovado(s) e classificado(s), conforme relação constante no ANEXO I e observando Cronograma constante no ANEXO V,
ambos deste Edital, com vistas à nomeação e posse do(s) respectivo(s) cargo(s), observadas as seguintes condições, acrescentando à presente
lista, os candidatos aprovado(s) ou classificado(s) para cargos cujos candidatos foram chamados nos Editais de Convocação de Posse anteriores,
entretanto restaram desérticos:
 
1 - DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS
 
1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) no ANEXO I deste Edital, após convocação, deverá(ão) comparecer no Setor de Recursos Humanos, sito à
Avenida Chico Brito, nº 902, Centro, Estreito/MA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação de cada Edital de
Chamamento, no horário compreendido das 08h às 13:30h, para assinatura do Termo de Interesse na Vaga.
1.2. Manifestado o interesse na vaga, o(a) candidato(a) terá até 30 (trinta) dias corridos para entregar a documentação relacionada no ANEXO II,
bem como nos demais ANEXOS deste Edital.
1.3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, e a falta de qualquer documentação arrolada no(s) Anexo(s) deste Edital, acarretará em não
cumprimento de exigência documental.
1.4.  O  não  comparecimento  e/ou  a  não  observância  de  quaisquer  dos  itens  supra,  implicará  em  renúncia  tácita  do(a)  convocado(a)  e,
consequentemente, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual o(a) candidato(a) foi aprovado(a).
 
2 - DOS EXAMES MÉDICOS
2.1. Somente poderá ser empossado(a) em cargo público aquele(a) que for julgado(a) apto(a) física e mentalmente para o exercício do cargo. O
exame médico avaliará a capacidade física e mental do(a) candidato(a) para exercer as atividades do cargo público que irá ocupar.
2.2. Eventuais candidatos(as) portadores de necessidades especiais convocados(as) neste Edital, além de atenderem ao que determina este Item 2,
deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 30 dias).
 
3 - DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de Editais de Chamamentos, obedecendo Cronograma constante no ANEXO X deste
Edital, observando Legislação vigente.
 
4 - DA POSSE
4.1. Cumpridas as exigências constantes deste Edital, o(a) candidato(a) deverá se apresentar em 03 (três) dias úteis na Prefeitura de Estreito/MA,
para ser empossado(a) e receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado(a).
4.2. Da data da posse, o(a) candidato(a) terá 01 (um) dia útil para apresentar-se em seu local de trabalho, devendo o(a) servidor(a) iniciar suas
atividades funcionais imediatamente à sua apresentação, que será atestada pelo(a) Diretor(a) do Departamento ao qual ficará subordinado.
 
Estreito/MA, 16 de maio de 2025.
 
LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
RELAÇÃO DE CHAMAMENTO
 MÊS NÚMERO DE CONVOCADOS
 mai/25 63
 113 Advogado (SAAE)
 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
1  102026  JANAILTON BARROS DE MATOS 1

 114 Contador (SAAE)

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

2  100136  GILDEANE BARROSO DA SILVA 1
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 088 Médico Veterinário

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

3  112082  GATHEGO ARRUDA COELHO 1

 063 Advogado
 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
4  108168  GERSON TACITO PEREIRA DE SA 3
 084 Médico Clínico Geral - Urgência Emergência

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

5  115146  ERYKA ESCORCIO BRITO REGO 3

 085 Médico Ginecologista

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

6  112363  RAFAEL GOMES DA SILVA 1

 087 Médico Psiquiatra

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

7  120120  ANTONIO SOARES SILVA 1

 093 Procurador Municipal
 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

8  112667  MARCELO HENRIQUE GOMES MARINHO 1

 002 Auxiliar de Serviços Gerais – Z. Urbana

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

9  116204  PAULA MARTA DA SILVA 37
10  101568 MANOEL SIMIAO DO NASCIMENTO FILHO 46
11  110634 SARA HELLEN DE SOUSA DIAS 47

 003 Auxiliar de Serviços Gerais – Z. Rural

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
12 101016 DAYANE MAIA FERREIRA LIMA 30
13 115745 DALYANA MAIA FERREIRA LIMA SILVA 31
14 118113 LEDEANI SILVA DO NASCIMENTO 32
15 104479 ELIONETE DA SILVA SANTOS 33
16 102616 MARIA APARECIDA LOPES DE CASTRO SOUSA 34

 020 Vigia - Z. Urbana

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
17  102645  ROBSON DE JESUS BARROS SA 18
18 102620 RONIVON FONTELES FRAZAO 19
19 100550 CASSIANO BRUNO CONCEICAO NASCIMENTO 20
20 107307 ISMAEL ELIAS DE SOUSA 21
21 101940 WALLACE VITOR SILVA DA CRUZ 22

 039 Educador Social - Z. Urbana

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
22  102993  LETICIA SALES BRITO 2

 081 Médico Cirurgião/Obstetra

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
23  117251 FELIPE DA SILVA ALMEIDA 1

 082 Médico Clínico Geral - ESF - Z. Urbana

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
24  108749 ALLANNYS MYTHYA CABRAL RODRIGUES 1

25 114625 RAQUEL DE MORAIS SANTOS 2

26 115469 AMANDA COSTA MARRA 3

 083 Médico Clínico Geral - ESF - Z. Rural

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
27  120292 MARIANA CARDOSO COSTA DA SILVA 1
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28 119102 FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA JUNIOR 2

 108 Psicólogo – Z. Urbana

 INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

29  103887  ANDERSON ROCHA ALENCAR 2
 
SUPLENTES
051 Recepcionista
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
 119074  ANA PAULA LOPES CUNHA 5
005 Cozinheiro Hospitalar
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
 114176  AMANDA MINCHELLE MARTINS MARINHO 9

002 Auxiliar de Serviços Gerais – Z. Urbana

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
 108751  EVA BARBOSA DE SALES 48
 103878  JORGE DOS SANTOS ALENCAR 49
112685 WANDERSON DA SILVA 50
106548 MONICA COSTA DE SOUSA MOURAO 51
102455 DAYANE DA SILVA ARAUJO 52
100673 JOAO VINICIUS BANDEIRA DE SOUZA 53
112201 HIAGO HENRIQUE DE ARAUJO MOURA 54
100568 AMANDA NASCIMENTO LIMA 55
104991 JARDEANE DE SOUSA SILVEIRA 56
118023 SARA DE SOUSA OLIVEIRA 57
112906 GABRIELLY GOMES OLIVEIRA 58
100197 THALED SMILK VIEIRA LIMA 59
105888 MARCOS ANTONIO DIAS DE SOUSA 60
113039 LOHAYNE DOURADO SANTOS 61
120770 IRISMAR ABREU LIMA 62
111818 KATIANE CONCEICAO DE SOUSA 63
120386 NADIA LIMA DE ARAUJO 64
116829 KAILANNY NUNES OLIVEIRA 65
100290 TAMIRES DIELLY DOS REIS SILVA 66

003 Auxiliar de Serviços Gerais – Z. Rural

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

102861 CLEIDIVAN FERREIRA DOS SANTOS MILHOMEM 35

109842 HERNANDES CARDOSO DE BRITO 36

100161 EDICLEYA SOARES DE SOUSA ROCHA 37

109059 ZELIA LOPES DA SILVA ALVES 38

111761 FRANCISCA ANDREIA PEREIRA SILVA 39

103506 MARIA MICILENE SANTOS DOS REIS 40

090 Odontólogo - Z. Urbana

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

 110012  JOSE BRUNNO DUARTE OLIVEIRA 3

091 Odontólogo - Z. Rural

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

 112704  MIKAELA ALVES DA SILVA 4
044 Entrevistador Assistência Social

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

 116030  JULIANA ALMEIDA SANTOS 3

066 Assistente Social - Z. Urbana

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO
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 111332  STEFFANE WHANIA GONCALVES DA SILVA 6

094 Prof. Mag I Nível III Referência (A) Ed. Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental - Z. Urbana

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

 115057  MARIA LAUDENIR FREIRE SANTOS 17
119947 LAIS COSTA ALVES DA SILVA 18
063 Advogado

INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO

 103700  RAYANE COSTA SOARES 4
    
 
ANEXO II – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Inscrição no PIS/PASEP atualizado;1.
01 (uma) foto 3x4 recente;2.
Comprovante de residência atualizado;3.
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Certidão de Execuções Criminais;4.
Carteira de Trabalho;5.
Carteira Oficial de Identidade (RG ou RNE) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);6.
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, se tiver;7.
Título de Eleitor e último comprovante de votação;8.
Carteira de Reservista (se do sexo masculino) ou Certificado de Dispensa da Incorporação;9.
Certidão de Nascimento, se Solteiro(a); OU Certidão de Casamento e/ou Declaração de União Estável;10.
 Carteira Oficial de Identidade (RG ou RNE) do cônjuge ou companheiro(a) e Certidão de Nascimento de dependentes;11.
Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 (dezoito) anos e Cadastro de Pessoa Física (CPF) aos maiores de 08 (oito) anos;12.
Todas das Declarações e demais Anexos constantes neste Edital, devidamente preenchidos e assinados;13.
Certificado de Conclusão de Ensino (Fundamental, Médio, Técnico, Superior, ou ainda Especialização, Mestrado ou Doutorado);14.
Registro no Conselho de Classe (quando o cargo exigir);15.
Atestado Médico Ocupacional – ASO Admissional16.
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, com categoria “D”, aos candidatos convocados para o cargo de Motorista.17.

ANEXO III – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
TERMO DE INTERESSE NO CARGO
 
Eu,   , portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________________, frente 
à aprovação no  Concurso   Público  (Edital nº 01/2022), da Prefeitura Municipal de Estreito/MA, CONFIRMO O INTERESSE  de tomar posse no 
 Cargo de _________________________________, nos termos da Legislação Municipal vigente.
 
Estreito/MA,   /   /   .
 
Assinatura do(a) candidato(a)
 
ANEXO IV – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
TERMO DE NÃO INTERESSE NO CARGO
 
Eu,   , portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________________________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________________, frente 
à aprovação no  Concurso   Público  (Edital nº 01/2022) da Prefeitura Municipal de Estreito/MA, DECLARO NÃO TER INTERESSE de tomar posse no
cargo de _____________________________________________________________.
 
Estreito/MA,   /   /   .
 
Assinatura do(a) candidato(a)
 
ANEXO V – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR RESPONDENDO A PROCESSO RELATIVO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO
 
Eu,____________________________________________________________,   portador(a)   da   Carteira  de  Identidade   nº  _____________________________  e  
inscrito(a)  no  CPF  sob o nº_____________________________,  declaro  para  os  devidos fins,  que no  exercício de cargo ou função pública, não sofri
penalidades disciplinares, incluindo as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), nos termos da Legislação aplicável.
 
E, por ser verdade, firmo a presente declaração.
 
Estreito/MA,   /   /   .
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Assinatura do(a) candidato(a)
 
ANEXO VI – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
DECLARAÇÃO DE BENS
 
Eu,  ___________________________________________________________,  abaixo  assinado(a),   candidato(a)   ao   cargo   de  _________________________,  
portador(a) da Carteira  de  Identidade  nº ___________________________  e inscrito(a) do CPF/MF sob o nº_____________________________________,
 
(  ) Declaro não possuir bens
(  )  Declaro possuir os bens constantes da relação abaixo:
01 -  ______________________________, no valor de R$ ________________;
02 - ______________________________, no valor de R$ ________________;   
03 - ______________________________, no valor de R$ _________________;
04 -______________________________, no valor de R$ _________________;
05 - ______________________________, no valor de R$ ________________;
06 - ______________________________, no valor de R$ ________________;   
07 - ______________________________, no valor de R$ ________________;   
08 - ______________________________, no valor de R$ ________________;   
09 - ______________________________, no valor de R$ ________________; 
10 - ______________________________, no valor de R$ ________________; 
 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente Declaração.
Estreito/MA,   /   /   .
 
Assinatura do(a) candidato(a)
 
ANEXO VII – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
DECLARAÇÃO - ACÚMULO DE CARGOS E VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS
 
Eu,____________________________________________________________, portador(a) da Carteira de identidade nº ________________________ e inscrito(a) no
CPF sob o nº _____________________________, em relação à posse do cargo ________________________________________, DECLARO:

Para fins do disposto no §14, do art. 37, da Constituição Federal:1.

(  ) não sou aposentado (  ) sou aposentado por tempo de contribuição
  decorrente de cargo, emprego ou função  
  pública.
 

Para  fins  do  disposto  nos  incisos  XVI,  XVII,  e  do  §14,  do  art.  37,  da  Constituição  Federal,  sob  pena  de  responsabilidade,  para  fins  de1.
acumulação remunerada, que:

(  ) não exerço (  ) exerço
(  ) outro cargo (  ) emprego (  ) função pública
 
Os campos abaixo somente deverão ser preenchidos no caso do declarante ocupar outro cargo, emprego ou função pública.
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE/CARGO
 
Unidade:   Contato:  Endereço:  Bairro:   Cidade:  
  Cargo/Emprego/Função:   Regime Jurídico:  
 
2– HORÁRIO DE TRABALHO
 
Dia da Semana Horário

2ª-feira das Às horas

3ª-feira das Às horas

4ª-feira das Às horas

5ª-feira das Às horas

6ª-feira das Às horas

Sábado das Às horas

Domingo das Às horas

Total da carga horária semanal:

      
 

SãO LUíS, TERçA * 20 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3603/2025
ISSN 2763-860X

30/66www.famem.org.br



Esclareço que a distância entre as unidades em que atuarei é  de aproximadamente ______ km e que utilizarei _____________ como meio de
transporte, gastando no percurso ________horas e _____ minutos.
 
Caso venha a assumir vínculo nestas condições ou alterar as informações hora prestadas, assumo o compromisso de comunicar esta Divisão de
Recursos Humanos no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos.
 
Estreito/MA,   /   /   .
 
Assinatura do(a) candidato(a)
 
OBS.: O cargo, emprego ou função pública compreende todo aquele exercido na Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
 
ANEXO VIII – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA EFEITOS DE IMPOSTO DE RENDA
 
Eu,  ___________________________________________________________,   portador(a)   da   Carteira  de  Identidade   nº  _____________________________,  e
inscrito(a)  no  CPF sob o  nº ____________________________, DECLARO, em obediência à Legislação do Imposto de Renda, que tenho como encargo de
família as pessoas abaixo relacionadas:
 

 
NOME COMPLETO

 
SEXO

DATA DE
NASCIMENTO

 
PARENTESCO

 
CPF

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
 
Declaro sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha responsabilidade, não cabendo à Municipalidade
qualquer responsabilidade.
Estreito/MA,   /   /   .
 
Assinatura do(a) candidato(a)
 
ANEXO IX – EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 13/2025
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022
FICHA DE CADASTRO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
 
AUTOCLASSIFICAÇÃO DE SEGMENTO ÉTNICO E RACIAL
 
Eu, ___________________________________________, portador(a) do CPF nº _____________, nascido(a) em _____________________, declaro para os devidos
fins e efeitos legais, em conformidade com a Lei nº 14.553, de 20 de abril de 2023, que altera a Lei 12.288/2010 do Estatuto da Igualdade Racial, e
em atenção ao § 8º do Art. 39 desta última, que me auto classifico do segmento étnico e racial:
(  ) Branca;
(  ) Preta;
(  ) Parda;
(  ) Amarela;
(  ) Indígena;
Estou ciente  de  que esta  autoclassificação se  destina  a  registros  administrativos  direcionados  a  órgãos  e  entidades  da  Administração Pública,  a
empregadores privados e a trabalhadores que lhes sejam subordinados, e que esses registros conterão campos destinados a identificar o segmento
étnico e racial a que pertenço, utilizando o critério da autoclassificação em grupos previamente delimitados.
 
Estou  ciente  de  que  esta  autoclassificação  é  de  minha  inteira  responsabilidade  e  que  informações  falsas  podem  sujeitar-me  às  penalidades
previstas em lei.
 
Estreito/MA,   /   /  
 
______________________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
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Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: f69890dc1d32c6e884fcce7451ac6183

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
001-2025

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  001/2025  -  A  Prefeitura  Municipal  de
Estreito – MA, através da sua Agente de Contratação (Pregoeira), torna
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  a  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 001/2025, cujo o objeto é: FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  PERMANENTES
PARA  USO  HOSPITALAR,  PARA  MANUTENÇÃO  DO  HOSPITAL
MUNICIPAL – HME, DO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, com data de
abertura  prevista  para  o  dia  19/05/2025  às  08:30  horas,  FICA
ADIADO para o dia 23/05/2025 às 08:30 horas. Os interessados
poderão procurar a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura
Municipal, situada na Avenida Chico Brito, nº 902, Centro, Estreito, no
horário das 08:00 as 14:00 para maiores informações. Estreito – MA, 19
de maio de 2025.
 
LIZ DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA SOARES
Agente de Contratação

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 9b24c6ce7dfb2badf10ef03a30219ba2

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
002-2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
 
A  Prefeitura Municipal  de Estreito  –  MA,  através da sua Agente de
Contratação  (Pregoeira),  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados que a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025, cujo o objeto
é: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS  DO  MUNICIPIO  DE  ESTREITO/MA,  com  data  de
abertura  prevista  para  o  dia  19/05/2025  às  10:30  horas,  FICA
ADIADO  ‘SINE  DIE”,  EM  VIRTUDE  DE  DA  NECESSIDADES  DE
READEQUAÇÃO  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA.  Os  interessados
poderão procurar a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura
Municipal, situada na Avenida Chico Brito, nº 902, Centro, Estreito, no
horário das 08:00 as 14:00 para maiores informações. Estreito – MA, 19
de maio de 2025.
 
LIZ DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA SOARES
Agente de Contratação

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 11172c5fa282d456956dd833d3357623

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003-2025

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  003/2025  -  A  Prefeitura  Municipal  de
Estreito – MA, através da sua Agente de Contratação (Pregoeira), torna
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  a  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 003/2025, cujo o objeto é: FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  LAVAGEM E  HIGIENIZAÇÃO DA
FROTA  DE  VEÍCULOS  LEVES,  MOTOCICLETAS,  VANS,
CAMIONETES  ÔNIBUS,  MICRO  ÔNIBUS  E  CAMINHÃOS,  PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE  ESTREITO/MA ,  com  data  de  abertura  prevista  para  o
dia  29/05/2025  às  08:30  horas,  FICA  ADIADO  para  o  dia

05/06/2025 às 08:30 horas.  Os interessados  poderão  procurar  a
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, nº 902, Centro, Estreito, no horário das 08:00 as
14:00 para maiores informações. Estreito – MA, 19 de maio de 2025.
 
LIZ DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA SOARES
Agente de Contratação

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 2e62e1df4a2068a10ac39bbfcbcd71d8

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
004-2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  004/2025  -  A  Prefeitura  Municipal  de
Estreito – MA, através da sua Agente de Contratação (Pregoeira), torna
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  a  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 004/2025, cujo o objeto é: FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTIVEIS  (GASOLINA,  ETANOL  E  ÓLEO
DIESEL)  QUE  ATENDEM  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ESTREITO-MA, com
data  de  abertura  prevista  para  o  dia  19/05/2025  às  16:30
horas, FICA ADIADO para o dia 23/05/2025 às 10:30 horas. Os
interessados poderão procurar a Comissão Permanente de Licitações da
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Chico Brito, nº 902, Centro,
Es t re i to ,  no  horár io  das  08 :00  as  14 :00  para  maiores
informações.  Estreito  –  MA,  19  de  maio  de  2025.
 
LIZ DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA SOARES
Agente de Contratação
ão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 27fb56bb7d8e81b723d941b115cc6f3f

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009-2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-SRP - A Prefeitura Municipal de
Estreito – MA, através da sua Agente de Contratação (Pregoeira), torna
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  a  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  009/2025,  cujo  o  objeto  é:  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
INOVAÇÃO  E  MODERNIZAÇÃO  TECNOLÓGICA  DESTINADO  A
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL EM ESTREITO/MA, com data de abertura
prevista para o dia 29/05/2025 às 10:30 horas, FICA ADIADO para o
dia 05/06/2025 às 10:30 horas. Os interessados poderão procurar a
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, nº 902, Centro, Estreito, no horário das 08:00 as
14:00 para maiores informações. Estreito – MA, 19 de maio de 2025.
 
LIZ DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA SOARES
Agente de Contratação

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 82bd1ad092e9d6c855ed55ce660e4d73

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
010-2025
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025-SRP - A Prefeitura Municipal de
Estreito – MA, através da sua Agente de Contratação (Pregoeira), torna
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  a  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  010/2025,  cujo  o  objeto  é:  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
GERENCIAMENTO DE FROTA PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DE VEÍCULOS E  MÁQUINAS PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ESTREITO,  POR
MEIO DE  IMPLANTAÇÃO E  OPERACIONALIZAÇÃO DE  SISTEMA
INFORMATIZADO  E  INTEGRADO  DE  GESTÃO  DE  FROTA
CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES,  EXIGÊNCIAS  E
ESTIMATIVAS PREVISTAS NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS,
com  data  de  abertura  prevista  para  o  dia  29/05/2025  às  14:30
horas, FICA ADIADO para o dia 05/06/2025 às 14:30 horas. Os
interessados poderão procurar a Comissão Permanente de Licitações da
Prefeitura Municipal, situada na Avenida Chico Brito, nº 902, Centro,
Es t re i to ,  no  horár io  das  08 :00  as  14 :00  para  maiores
informações.  Estreito  –  MA,  19  de  maio  de  2025.
 
LIZ DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA SOARES
Agente de Contratação

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 444b1079043292e1381d60b5d1710001

EDITAL 003/2025 RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA

EDITAL 003/2025
RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA.
Considerando  o  número  considerável  de  inscrições  efetivadas  no
período de prorrogação das inscrições através do Edital Nº 002/2025,
publicado  em  30/04/2025,  estamos  publicando  RETIFICAÇÃO  de
Cronograma, através de novo Edital Nº 003/2025, como segue:
01. onde se lê:
ANEXO I
CRONOGRAMA RETIFICADO
PUBLICAÇÃO DO EDITAL 17/04/2025
PERÍODO DE INSCRIÇÃO – ENTREGA DA FICHA DE
INSCRIÇÃO, DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

22 a 24/04/2025 e
06 a 09/05/2025

1ª ETAPA - ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS TÍTULOS
DOS CANDIDATOS 10 a 18/05/2025

1° RESULTADO PARCIAL 19/05/2025
RECURSO 20 e 21/05/2025
RESULTADO FINAL 1ª ETAPA
E DIVULGAÇÃO DA DATA E LOCAL DA PROVA 26/05/2025

2ª ETAPA – PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 01/06/2025
 

RESULTADO PARCIAL 2ª ETAPA 16/06/2025
RECURSO 17 a 18/06/2025
RESULTADO FINAL 2ª ETAPA E DIVULGAÇÃO DA
DATA, LOCAL e CRITÉRIOS DA ENTREVISTA 23/06/2025

3ª ETAPA - ENTREVISTA 25 a 26/06/2025
RESULTADO PARCIAL 3ª ETAPA 30/06/2025
RECURSO 01 a 02/07/2025
RESULTADO FINAL 07/07/2025
HOMOLOGAÇÃO 09/07/2025
CONTRATAÇÃO A partir 14/07/2025

 
Leia-se:
ANEXO I
CRONOGRAMA RETIFICADO
PUBLICAÇÃO DO EDITAL 17/04/2025
PERÍODO DE INSCRIÇÃO – ENTREGA DA FICHA DE
INSCRIÇÃO, DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

22 a 24/04/2025 e
06 a 09/05/2025

1ª ETAPA - ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS TÍTULOS
DOS CANDIDATOS 10 a 22/05/2025

1° RESULTADO PARCIAL 23/05/2025
RECURSO 26 e 27/05/2025
RESULTADO FINAL 1ª ETAPA
E DIVULGAÇÃO DA DATA E LOCAL DA PROVA 28/05/2025

2ª ETAPA – PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 01/06/2025
 

RESULTADO PARCIAL 2ª ETAPA 16/06/2025
RECURSO 17 a 18/06/2025
RESULTADO FINAL 2ª ETAPA E DIVULGAÇÃO DA
DATA, LOCAL e CRITÉRIOS DA ENTREVISTA 23/06/2025

3ª ETAPA - ENTREVISTA 25 a 26/06/2025
RESULTADO PARCIAL 3ª ETAPA 30/06/2025
RECURSO 01 a 02/07/2025
RESULTADO FINAL 07/07/2025
HOMOLOGAÇÃO 09/07/2025
CONTRATAÇÃO A partir 14/07/2025

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DEZENOVE DE MAIO DE 2025.

 
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA
Prefeito Municipal
 

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: f53d5270b0e5cc4dade7de4569f360fc

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2025
 
Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 005/2025 – SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  027/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ Nº 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos Feira Nova
do  Maranhão  -  MA.  Tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
027/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021.  OBJETO:  Termo de  contrato  para  a  contratação  de
empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  lavagem
automotiva  (lava  jato)  para  atender  às  necessidades  dos  veículos
oficiais pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
– MA, de acordo com o Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 02
04 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 04 122
0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0052 2108 0000 MANUT.O DA
SEC.  MUNICIPAL  DE  ADMINSTRAÇÃO  E  RECURSOS  HUMANOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA.
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO – R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação
até 12 (doze meses) contados da assinatura, prorrogável, na forma dos
artigos  106  e  107  da  Lei  n°  14.133,  de  2021;  CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.ª LUIZA COUTINHO MACEDO
–  Prefeita  Municipal;  CONTRATADA:  59.393.479  MATEUS  NUNES
COELHO,  inscrita  no  CNPJ  nº  59.393.479/0001-16,  neste  ato
representado pelo  S.r.  MATEUS NUNES COELHO,  inscrito  no CPF nº
***.179.703 - ** – Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 13032cd8bae89bfeb1ae76f9f520f7e3

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041.1/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041.1/2025
 
Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 005/2025 – SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  027/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ Nº 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  027/2025  e  em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
OBJETO:  Termo  de  contrato  para  a  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de lavagem automotiva (lava
jato) para atender às necessidades dos veículos oficiais pertencentes à
frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal
de  Feira  Nova  do  Maranhão  –  MA,  de  acordo  com  o  Termo  de
Referência.  FONTE  DE  RECURSO:  02  08  00  SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 04 122 0052 ADMINISTRAÇÃO
GERAL 04 122 0052 2042 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE  INFRA  ESTRUTURA  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO –
R$ 21.400,00 (vinte e um mil  e quatrocentos reais).  VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência da contratação até 12 (doze meses)
contados da assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei  n°  14.133,  de  2021;  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,
representada pela Sr.ª LUIZA COUTINHO MACEDO – Prefeita Municipal;
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CONTRATADA: 59.393.479 MATEUS NUNES COELHO, inscrita no CNPJ
nº  59.393.479/0001-16,  neste  ato  representado  pelo  S.r.  MATEUS
NUNES COELHO, inscrito no CPF nº ***.179.703 - ** – Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 0c1673cd8eb0ca2727b41aba2d765703

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041.2/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041.2/2025
 
Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 005/2025 – SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  027/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ Nº 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo
em vista o que consta no Processo nº 027/2025 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. OBJETO: Termo
de contrato para a contratação de empresa especializada na prestação
de  serviços  de  lavagem  automotiva  (lava  jato)  para  atender  às
necessidades  dos  veículos  oficiais  pertencentes  à  frota  da  Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
– MA, de acordo com o Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 02
05 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 1004 GESTÃO DE
SAUDE  10  301  1004  2013  0000  MANUT.ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA SAUDE 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02 05 00 FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE
10 301 0052 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 301 0052 2093 0000
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO FMS 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02 14 00
SECRETARIA  MUNIC IPAL  DE  SAÚDE  10  122  0052
ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0052 2086 0000 MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 3.3.90.39.00  OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02 05 00 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 0210 ATENÇÃO BASICA 10 301
0210  2019  0000  MANUTENÇÃO  DO  SISTEMA  DE  ATENÇÃO
BASICA  DE  SAUDE  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO –
R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O prazo de vigência da contratação até 12 (doze meses) contados da
assinatura,  prorrogável,  na forma dos artigos 106 e 107 da Lei  n°
14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela  Sr.ª  LUIZA  COUTINHO  MACEDO  –  Prefeita  Municipal;
CONTRATADA: 59.393.479 MATEUS NUNES COELHO, inscrita no CNPJ
nº  59.393.479/0001-16,  neste  ato  representado  pelo  S.r.  MATEUS
NUNES COELHO, inscrito no CPF nº ***.179.703 - ** – Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 76c0b21b5f74b223e28c1261c62cb2d2

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2025
 
Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 005/2025 – SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  027/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ Nº 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no Processo
nº 027/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021. OBJETO: Termo de contrato para a contratação de
empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  lavagem
automotiva  (lava  jato)  para  atender  às  necessidades  dos  veículos
oficiais  pertencentes  à  frota  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
Cultura,  Turismo, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal  de Feira
Nova do Maranhão – MA, de acordo com o Termo de Referência. FONTE
DE RECURSO: 02 12 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO,  DESPORTO  E  LAZER  122  0052  ADMINISTRAÇÃO

GERAL  12  122  0052  2025  0000  MANUTENÇÃO  DAS  ATIV.
ADMINISTRATIVAS  DA  SECRETARIA  3.3.90.39.00  OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02 07 00 FUNDEB
12  361  0407  TRANSPORTE  ESCOLAR  PARA  ENSINO
FUNDAMENTAL  12  361  0407  2039  0000  MANUTENÇÃO  DO
TRANSPORTE  ESCOLAR-  FUNDEB  3.3.90.39.00  OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA  02  12  00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E
LAZER  12  361  0407  TRANSPORTE  ESCOLAR  PARA  ENSINO
FUNDAMENTAL  12  361  0407  2030  0000  MANUTENÇÃO  DO
TRANSPORTE  ESCOLAR  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA  02  12  00  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 12 361
0407 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ENSINO FUNDAMENTAL 12
361 0407 2200 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR –
PNATE 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA  . VALOR CONTRATUAL ESTIMADO – R$ 29.800,00 (vinte e
nove mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência da contratação até 12 (doze meses) contados da assinatura,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,  representada  pela  Sr.ª  LUIZA
COUTINHO MACEDO – Prefeita Municipal; CONTRATADA: 59.393.479
MATEUS NUNES COELHO, inscrita no CNPJ nº 59.393.479/0001-16, neste
ato representado pelo S.r. MATEUS NUNES COELHO, inscrito no CPF nº
***.179.703 - ** – Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 9ec62937a4ffb4d7f45e19f17a6275b7

PORTARIA Nº. 73/2025- GAB DE 19 DE MAIO DE 2025

Portaria nº. 73/2025- GAB de 19 de maio de 2025 
 
“DESIGNAR SERVIDOR PARA A FUNÇÃO DE FISCAL SANITÁRIO
DA  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA,  NO  ÂMBITO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE”
 
A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  FEIRA  NOVA  DO  MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO,  no uso de suas atribuições legais  e  de
acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e considerando:
O disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII da Constituição
Federal de 1988; O disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei
Federal nº 8.080/90; O disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 26/2000
que dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.
As  atividades  inerentes  à  função  de  fiscal  sanitário  legalmente
estabelecidas,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar o Senhor MOISÉS COELHO DE SOUSA, inscrito no
CPF nº 017.381.793-97, para exercer a função de Fiscal Sanitário
de  Vigilância  Sanitária  vinculada  à  Secretaria  Municipal  de
Saúde.
 
Art.  2º -  O servidor  ora designado,  em razão do poder  de polícia
administrativo,  exercerá  todas  as  atividades  inerentes  a  função  de
fiscal  sanitária,  tais  como:  inspeção  e  fiscalização  sanitária,  lavratura
 de   auto   de   infração   sanitária,   instauração   de   processo
administrativo  sanitário,  interdição  cautelar  de  estabelecimento;
interdição  e  apreensão  cautelar  de  produtos;   fazer   cumprir   as
 penalidades  aplicadas  pelas  autoridades sanitárias competentes nos
processos administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas
para esse fim.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
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 CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal  de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, 19 de maio de 2028.
 
___________________________________________
LUIZA COUTINHO MACEDO
Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: a49cce7f7c79e44a06452f88f0efbde8

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

DECRETO N.º 209

Decreto n.º 209/2025
 
Fortaleza dos Nogueiras (MA), 19 de maio de 2025
 
A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA  DOS  NOGUEIRAS,
município do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe
confere o artigo 55, incisos II e IV, da Lei Orgânica do município de
Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:
 
RESOLVE:
 
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido o(a) Sr.(a) ROMARIO ROCHA PAZ –
Servidor Público Municipal Concursado (Concurso n.º 001/2019
GABIN) – do cargo de VIGIA – Lotado na Secretaria Municipal de
Educação, o(a) qual é portador(a) do CPF n.º 062.862.293-70 e RG n.º
022803672002-3-SESP/MA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado
na Rua Felipe Santos, s/n – Centro – Riachão – MA.
 
Art.  2.º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Fortaleza dos Nogueiras – MA, 19/05/2025
 
__________________________________________
Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 47e9519fdc7724a3d2768bb051df07cf

LEI MUNICIPAL Nº 559/2025.

LEI MUNICIPAL Nº 559/2025.
TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PASTORES E
OBREIROS DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA.
FERNANDA LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS,  Prefeita Municipal  de
Fortaleza dos Nogueiras (MA), no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município, e nos termos do que disciplina o inciso IX do
art. 37 da Constituição Federal, faço saber a todos os habitantes de
Fortaleza dos Nogueiras/MA, que a Câmara Municipal votou e aprovou,
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida e declarada de utilidade pública a Associação
de Pastores e Obreiros de Fortaleza dos Nogueiras/MA, inscrita no CNPJ
sob o nº 40.220.731/0001-67, com sede à Rua Rui Barbosa, nº 88,
Centro,  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  fundada  em  21  (quinze)  de
dezembro de 2020.
Art. 2º Esta Lei  busca o reconhecimento público da Associação de
Pastores  e  Obreiros  de  Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  visando  a
realização de obras de caráter social, religioso na comunidade cristã do

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, dentro de suas atribuições
descritas em seu estatuto.
Art. 3º A Associação, ao ser reconhecida e declarada como de utilidade
pública, passará a ter direito aos benefícios e vantagens previstos na
legislação vigente para as entidades de utilidade pública.
Art. 4º A Associação deverá cumprir com as obrigações previstas na
legislação vigente para as entidades de utilidade pública, assim como
em seu estatuto, a exemplo:
I  -  Apresentar anualmente à autoridade competente a prestação de
contas de suas atividades e de seus recursos;
II - Manter atualizados os seus estatutos e documentos constitutivos;
III - Cumprir com as demais obrigações previstas em lei.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 16 de maio de 2025.
FERNANDA LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS
PREFEITA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA
 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 9a4903256447c1f1b33c4d15ac43bbcb

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO N° PE006.01/2025. PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 006/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO  DE  CONTRATO  N°  PE006.01/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 006/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Fortuna/MA,  através  da
Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pela Secretária
Municipal de Saúde, Sra. Jalycya Rodrigues de Almeida. Contratado:
DISMA  DISTRIBUIDORA  DO  MARANHAO  LTDA  –  CNPJ  nº:
46.336.879/0001-48, localizada na Rua CT 11 LT 20 QD 12,  S/N,
Bairro  Colina  Park  –  Presidente  Dutra  /MA,  CEP:  65.760-000.
Representada  pela  Senhora:  Lidayana  Figueiredo  Soares,  CPF  nº
023.146.163-16,  RG:  023.146.163-16.  Data  da  Assinatura:  16  de
maio  de  2025.  Valor  do  contrato  R$  975.491,10  (novecentos  e
setenta  e  cinco  mil  e  quatrocentos  e  noventa  e  um  reais  e  dez
centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2025 – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Objeto fornecimento de materiais de limpeza
do tipo hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de  Saúde.  VIGÊNCIA:  31/12/2025.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº
14.133,  DE 1º  DE ABRIL  DE 2021.  Jalycya Rodrigues  de  Almeida -
Secretária Municipal de Saúde. Fortuna - MA, 16 de maio de
2025.

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: 13ffb8dd91761beadbf175cdee67eaea

EXTRATO DE CONTRATO N° PE007.01/2025. PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 007/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO  DE  CONTRATO  N°  PE007.01/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 007/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Fortuna/MA,  através  da
Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representada pela
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social,  Sra.  Claudete  Aires  Dias
Pinheiro. Contratado: R C P L PIRES COMERCIO (FRUTARIA LIMA)
– CNPJ nº: 29.734.181/0001-61, localizada na Rua 15 de Novembro
N: 442 Bairro Piauí, Fortuna – MA CEP: 65.695-000. Representada pela
Senhora: Regina Celia Pereira Leal Pires, CPF nº 736.195.233-04, RG:
063117972017-1 SSP – MA. Data da Assinatura: 16 de maio de 2025.
Valor do contrato R$ 119.955,25 (cento e dezenove mil e novecentos
e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), Origem: PREGÃO
ELETRÔNICO  N.º  007/2025  –  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS.
Objeto fornecimento de gêneros alimentícios diversos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA:
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31/12/2025. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE
2021Claudete  Aires  Dias  Pinheiro  -  Secretária  Municipal  de
Assistência Social. Fortuna - MA, 16 de maio de 2025.

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador: 929d8c9a1f6acd750ebdac1d48198dc2

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 -
SEMAD (CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO)

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias/MA, por meio da Secretaria
Municipal de Administração, torna público que no Extrato do Contrato
nº  01/2025  -  SEMAD,  publicado  anteriormente,  constou
incorretamente  o  número  do  contrato  administrativo.
 
Onde se lê:
Extrato do Contrato nº 01/2025 - SEMAD
 
Leia-se:
Extrato do Contrato nº 04/2025 - SEMAD
 
O objeto do contrato permanece o mesmo: contratação de empresa
especializada  na  execução  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  predial,  para  atender  à  demanda  da
Secretaria Municipal de Administração de Gonçalves Dias/MA.
Ressalta-se  que  todas  as  demais  informações  do  extrato
permanecem inalteradas.
 
Gonçalves Dias - MA, 19 de maio de 2025.
 
Anderson Rodrigues da Silva Vilanova
Pregoeiro

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 1cc4bc3cd485ae996542391c409c66fc

ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 -
SEMAS (CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO)

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias/MA, por meio da Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  torna  público  que  no  Extrato  do
Contrato nº 01/2025 - SEMAS,  publicado anteriormente, constou
incorretamente o número do processo administrativo.
 
Onde se lê:
Extrato do Contrato nº 01/2025 - SEMAS
 
Leia-se:
Extrato do Contrato nº 04/2025 - SEMAS
 
O objeto do contrato permanece o mesmo: contratação de empresa
especializada  na  execução  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  predial,  para  atender  à  demanda  da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Gonçalves Dias/MA.
Ressalta-se  que  todas  as  demais  informações  do  extrato
permanecem inalteradas.
 
Gonçalves Dias - MA, 19 de maio de 2025.
 
Anderson Rodrigues da Silva Vilanova
Pregoeiro

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 686b737d238bb007fc886b62db9e25be

ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 -
SEMED (CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO)

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias/MA, por meio da Secretaria
Municipal de Educação, torna público que no Extrato do Contrato nº
01/2025  -  SEMED ,  publ icado  anter iormente,  constou
incorretamente  o  número  do  processo  administrativo.
 
Onde se lê:
Extrato do Contrato nº 01/2025 - SEMED
 
Leia-se:
Extrato do Contrato nº 04/2025 - SEMED
 
O objeto do contrato permanece o mesmo: contratação de empresa
especializada  na  execução  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  predial,  para  atender  à  demanda  da
Secretaria Municipal de Educação de Gonçalves Dias/MA.
Ressalta-se  que  todas  as  demais  informações  do  extrato
permanecem inalteradas.
 
Gonçalves Dias - MA, 19 de maio de 2025.
 
Anderson Rodrigues da Silva Vilanova
Pregoeiro

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 61f437f90b91b74605a06ed222788441

ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 -
SEMUS (CORREÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO)

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias/MA, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde, torna público que no Extrato do Contrato nº
01/2025  -  SEMUS ,  publ icado  anter iormente,  constou
incorretamente  o  número  do  processo  administrativo.
 
Onde se lê:
Extrato do Contrato nº 01/2025 - SEMUS
 
Leia-se:
Extrato do Contrato nº 04/2025 - SEMUS
 
O objeto do contrato permanece o mesmo: contratação de empresa
especializada  na  execução  de  serviços  de  manutenção
preventiva  e  corretiva  predial,  para  atender  à  demanda  da
Secretaria Municipal de Saúde de Gonçalves Dias/MA.
Ressalta-se  que  todas  as  demais  informações  do  extrato
permanecem inalteradas.
 
Gonçalves Dias - MA, 19 de maio de 2025.
 
Anderson Rodrigues da Silva Vilanova
Pregoeiro

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: aaa4cedcc9a6ad2c2821ad4a90f3a46a

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMAS

 
REF.: Processo nº 05/2025 – SEMFIP. PARTES: Prefeitura Municipal de
Gonçalves  Dias,  através  da  através  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social e a empresa POSTO RIBEIRO LTDA, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  43.845.153/0001-42.  OBJETO:  contratação  de  empresa
especializada no fornecimento de combustíveis para os veículos das
secretarias municipais de Gonçalves Dias/MA. Data da Assinatura: 20 de
janeiro de 2025. VALOR GLOBAL: R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e
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novecentos  reais)  Dotação  Orçamentária:  ORGÃO  23  Prefeitura
Municipal de Gonçalves Dias UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 23.09 Sec. Mun.
De Assist. Social e Des. Hum. 08.122.0002.2.026 Manut. e Func. da Sec.
Mun.  Assist.  Social  e  Des.  Humano  3.3.90.30.00.  Material  de
Consumo ORGÃO 20 Fundo Municipal de Assistência Social UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA  20.01  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social
08.122.0021.2.040 Manut. e Func. do Fundo Mun. De Assist. Social e
Des. Humano 3.3.90.30.00. Material de Consumo. VIGÊNCIA: O contrato
terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura
e  será  improrrogável.  ASSINATURAS:  P/  CONTRATANTE:  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  neste  ato  representada  pela  Sra
Marcela  Da  Costa  Sousa  Nunes,  inscrita  no  CPF  033.700.633-44;
P/CONTRATADA: POSTO RIBEIRO LTDA, representado pela Sr. Francisco
Paulo Ribeiro, inscrita no CPF nº 333.026.343.15. Gonçalves Dias (MA),
20 de janeiro de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 6fb040120ecae59c330f1a827ce763a2

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMED

REF.: Processo nº 05/2025 – SEMFIP. PARTES: Prefeitura Municipal de
Gonçalves  Dias,  através  da  através  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e a empresa POSTO RIBEIRO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
43.845.153/0001-42. OBJETO: contratação de empresa especializada no
fornecimento  de  combustíveis  para  os  veículos  das  secretarias
municipais de Gonçalves Dias/MA. Data da Assinatura: 20 de janeiro de
2025. VALOR GLOBAL: R$ 358.400,00 (trezentos e cinquenta e oito mil
e  quatrocentos  reais)  Dotação  Orçamentária:  ORGÃO  23  Prefeitura
Municipal de Gonçalves Dias UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 23.07 Secretaria
Municipal  de  Educação  10.122.0002.2.012  Manutenção  e
Funcionamento da Sec. Mun. De Educação 3.3.90.30.00 Material de
Consumo  Fonte  1500100100.  Fonte  1550000000  Fonte
1573000000.  ORGÃO 21 Fundo de Manut.  e Des.  da Educ.  Básica
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  21.01  Fundo  de  Manut.  e  Des.  da  Educ.
Básica  12.361.0028.2.116  Manutenção  da  Rede  Mun.  De  Ensino
Fundamental  -  Fundeb  30%  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo
Fonte 1543000000 Fonte 1569000000. VIGÊNCIA: O contrato terá
vigência de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura e
será  improrrogável.  ASSINATURAS:  P/  CONTRATANTE:  Secretaria
Municipal  de  Educação,  neste  ato  representada  pelo  S.r.   Marcelo
Henrique  Cardoso  Gonçalves,  inscrito  no  CPF  nº  036.599.713-75;
P/CONTRATADA: POSTO RIBEIRO LTDA, representado pela Sr. Francisco
Paulo Ribeiro, inscrita no CPF nº 333.026.343.15. Gonçalves Dias (MA),
20 de janeiro de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 5e339286458ab1dc2f623b74df157ecb

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEMUS

REF.: Processo nº 05/2025 – SEMFIP. PARTES: Prefeitura Municipal de
Gonçalves Dias, através da através da Secretaria Municipal de Saúde e
a  empresa  POSTO  RIBEIRO  LTDA,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
43.845.153/0001-42. OBJETO: contratação de empresa especializada no
fornecimento  de  combustíveis  para  os  veículos  das  secretarias
municipais de Gonçalves Dias/MA. Data da Assinatura: 20 de janeiro de
2025. VALOR GLOBAL: R$ 567.450,00 (quinhentos e sessenta e sete
quatrocentos  e  cinquenta  reais)  Dotação  Orçamentária:  ORGÃO 19
Fundo  Municipal  de  Saúde  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  19.01  Fundo
Municipal  de  Saúde  10.122.0016.2.006  Manut.  e  Func.  Do  Fundo
Municipal De Saúde 3.3.90.30.00 Material de Consumo.  VIGÊNCIA:
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir de sua
assinatura  e  será  improrrogável.  ASSINATURAS:  P/  CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representada pelo
S.r.   Baltazar Barros Marinho Neto,  inscrito no CPF 601.824.363.65;

P/CONTRATADA: POSTO RIBEIRO LTDA, representado pela Sr. Francisco
Paulo Ribeiro, inscrita no CPF nº 333.026.343.15. Gonçalves Dias (MA),
20 de janeiro de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: a46e8c4102ade7d639da22dfa3717afe

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 – SEMAD

REF.: Processo nº 05/2025 – SEMFIP. PARTES: Prefeitura Municipal de
Gonçalves  Dias,  através  da  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração e a empresa POSTO RIBEIRO LTDA, inscrito no CNPJ sob o
nº 43.845.153/0001-42. OBJETO: contratação de empresa especializada
no  fornecimento  de  combustíveis  para  os  veículos  das  secretarias
municipais de Gonçalves Dias/MA. Data da Assinatura: 20 de janeiro de
2025. VALOR GLOBAL: R$ 568.050,00 (quinhentos e sessenta e oito mil
e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: ORGÃO Prefeitura Municipal
de Gonçalves  Dias,  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23.05  Secretaria  de
Administração;  04.122.0020.2.003;  Manutenção e  Funcionamento da
Sec. Municipal de Administração, 3.3.90.30.00; material de Consumo.
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início a
partir  de  sua  assinatura  e  será  improrrogável.  ASSINATURAS:  P/
CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de  Administração,  neste  ato
representada pela Sra. Valdenira Fernandes Dias Oliveira, inscrita no
CPF  nº  095.303.043-1;  P/CONTRATADA:  POSTO  RIBEIRO  LTDA,
representado  pela  Sr.  Francisco  Paulo  Ribeiro,  inscrita  no  CPF  nº
333.026.343.15. Gonçalves Dias (MA), 20 de janeiro de 2025.
 

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 79c5ed09ba8288849145bc29650b8de7

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
101/2024 - ADITIVO DE ACRÉSCIMO (15,38%).

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2024 -
ADITIVO  DE  ACRÉSCIMO  (15,38%).  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
18/2024.PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024.
 
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Governador Archer - MA, inscrita no CNPJ sob o
nº  06.138.150/0001-42,  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Finanças  e  Planejamento,  S.r.  Jakson  Valério  de  Sousa  Oliveira.
CONTRATADA:
Empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 11.511.225/0001-29, representada por Juliana Utta Pinheiro.
OBJETO:
Acréscimo  de  15,38%  ao  valor  original  do  contrato  nº  101/2024,
firmado  em  28/06/2024,  tendo  em  vista  o  aumento  quantitativo  dos
serviços contratados, que tem como objeto a prestação dos serviços de
implantação  de  sistema  de  abastecimento  de  água  nos  povoados
Mumbuca, Lagoa da Capota, Centro do Everton e Baixão da Onça, no
Município de Governador Archer - MA, nos termos do art. 124, inciso i e
art. 125, da lei nº 14.133/2021.
VALOR ACRESCIDO:
Valor  original  do contrato:  R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil
reais).
Acréscimo  de  15,38%:  R$  133.840,30  (cento  e  trinta  e  três  mil
oitocentos e quarenta reais e trinta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 19 de maio de 2025.

Publicado por: ELIAS DE MOURA SILVA
Código identificador: 2706753d05ba533e1129cfc9d60d430e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO
BARROS

EXTRATO DE CONTRATO 037/2025 CREDENCIAMENTO Nº
001/2025 - AGRICULTURA FAMILIAR

EXTRATO DE CONTRATO
 
PROCEDIMENTO: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DIRETAMENTE  DE
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ANO LETIVO
DE 2025, DESTINADO À COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, ATENDENDO
AS  NECESSIDADES  NUTRICIONAIS  PREVISTAS  PELO  PROGRAMA
NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  (PNAE)  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
GOVERNADOR  EUGÊNIO  BARROS  –  MA.
FUNDAMENTO: Lei 14.133/21.
CONTRATADA: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS,
CNPJ:  01.153.886/0001-76
AUTORIDADE  QUE  HOMOLOGOU  O  CERTAME:  ANTÔNIO  DIEGO
BORGES DE BRITO OLIVEIRA
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATO Nº 037/2025
VALOR  GLOBAL  DO  CONTRATO:  R$  276.040,00  (DUZENTOS  E
SETENTA E SEIS MIL E QUARENTA REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2025
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Publicado por: MÁRCIO IRLA DE SOUSA CORTEZ
Código identificador: 97a4265995f2b6b1053bf61d1f9ef298

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 16/2025, 08 DE MAIO DE 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2025
DE TERCEIROS INTERESSADOS REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE
INTERESSE ESPECÍFICO DA QUADRA 700, BAIRRO EXPOAGRA,
GRAJAÚ-MA
O MUNICÍPIO  DE  GRAJAÚ-MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 06.377.063/0001-48, com sede na
RUA  FREI  BENJAMIM,  CENTRO,  nº  01,  Centro,  CEP:  65.940-000,
Grajaú/MA representado pelo Prefeito Municipal,  ANTONIO GILSON
BOMFIM DA SILVA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,  de acordo com as diretrizes estabelecidas no e
a Constituição Federal, FAZ SABER, todos os titulares de domínio e
terceiros  interessados  e  os  confinantes,  que  tramita  o  processo
administrativo  nº2358/2025,  com  o  objetivo  a  REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO, QUADRA 700, BAIRRO
EXPOAGRA, cuja poligonal do bairro encontra-se no perímetro urbano
registrado sob a Cód. de matrícula nº 141,  do Cartório de Registro de
Imóveis  de  Grajaú/MA,  com  propriedade  pertencente  a  Prefeitura
Municipal de Grajaú. Abaixo segue a Planta de localização e o memorial
descritivo  com  as  coordenadas  georreferenciadas  do  NUIC  núcleo
QUADRA 700, BAIRRO EXPOAGRA:
MEMORIAL DESCRITIVO:  Área (m²):  644.374,94 m²  Perímetro
(m): 5.008,08 m.
Trata-se  de  uma área  situado  no  Município  de  GRAJAÚ  estado  de
MARANHÃO denominado como QUADRA 700 - EXPOAGRA, inicia no
Ponto  1  com  Coordenada  E:  376218.359  e  coordenada  N:
9358338.912 e seguindo com o Azimute 308° 25' 11.73" e Distância
243.68 m confrontando com RUA 25 DE DEZEMBRO até o chegar ao
Ponto  2,  seguindo  no  Ponto  2  com Coordenada  E:  376027.477  e
Coordenada N: 9358490.311 e seguindo com o Azimute 313° 28' 7.7"
e Distância 24.29 m confrontando com RUA 25 DE DEZEMBRO até o
chegar  ao  Ponto  3,  seguindo  no  Ponto  3  com  Coordenada  E:
376009.851  e  Coordenada  N:  9358507.019  e  seguindo  com  o
Azimute 336° 23' 45.5" e Distância 207.67 m confrontando com RUA

25 DE DEZEMBRO até o chegar ao Ponto 4, seguindo no Ponto 4 com
Coordenada  E:  375926.715  e  Coordenada  N:  9358697.275  e
seguindo  com  o  Azimute  56°  30'  31.38"  e  Distância  412.33  m
confrontando com RUA PROJETADA até o chegar ao Ponto 5, seguindo
no  Ponto  5  com  Coordenada  E:  376270.515  e  Coordenada  N:
9358924.756 e seguindo com o Azimute 56° 31' 13.61" e Distância
702.22 m confrontando com RUA PROJETADA até o chegar ao Ponto
6, seguindo no Ponto 6 com Coordenada E: 376856.104 e Coordenada
N:  9359312.048  e  seguindo  com  o  Azimute  56°  59'  45.98"  e
Distância 278.92 m confrontando com RUA PROJETADA até o chegar
ao Ponto 7, seguindo no Ponto 7 com Coordenada E: 377089.967 e
Coordenada  N:  9359463.943  e  seguindo  com o  Azimute  56°  19'
10.96" e Distância 762.84 m confrontando com RUA PROJETADA até
o  chegar  ao  Ponto  8,  seguindo  no  Ponto  8  com  Coordenada  E:
377724.625  e  Coordenada  N:  9359886.892  e  seguindo  com  o
Azimute 145° 35' 1.5" e Distância 237.29 m confrontando com ÁREA
MUNICIPAL  até  o  chegar  ao  Ponto  9,  seguindo  no  Ponto  9  com
Coordenada E: 377858.71 e Coordenada N: 9359691.185 e seguindo
com o Azimute 234° 28' 55.6" e Distância 749.21 m confrontando
com RODOVIA BR-226 até o chegar ao Ponto 10, seguindo no Ponto
10 com Coordenada E: 377249.034 e Coordenada N: 9359256.02 e
seguindo  com  o  Azimute  234°  7'  1.14"  e  Distância  277.89  m
confrontando  com  RODOVIA  BR-226  até  o  chegar  ao  Ponto  11,
seguindo no Ponto 11 com Coordenada E: 377023.934 e Coordenada
N:  9359093.177  e  seguindo  com  o  Azimute  234°  21'  7.62"  e
Distância 425.69 m confrontando com RODOVIA BR-226 até o chegar
ao Ponto 12, seguindo no Ponto 12 com Coordenada E: 376678.088 e
Coordenada N:  9358845.138  e  seguindo com o Azimute 227° 11'
40.27" e Distância 307.01 m confrontando com RODOVIA BR-226
até o chegar ao Ponto 13, seguindo no Ponto 13 com Coordenada E:
376452.893  e  Coordenada  N:  9358636.565  e  seguindo  com  o
Azimute  218° 46'  5.93"  e  Distância  131.18 m  confrontando com
RODOVIA  BR-226  até  o  chegar  ao  Ponto  14,  no  Ponto  14  com
Coordenada E: 376370.77 e Coordenada N: 9358534.309 e seguindo
com o Azimute 217° 57' 16.28" e Distância 247.86 m confrontando
com RODOVIA BR-226 até o chegar ao Inicial 1.
Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema
U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
NESTE NÚCLEO CONSTA APROXIMADAMENTE 10 IMÓVEIS.
Em  trâmite  de  busca  da  matrícula  da  Quadra  700,  restou
impossibilitada a identificação de novas matrículas.
NOTIFICA  os  Titulares  de  domínio  das  referidas  matrículas  e  os
terceiros interessados, para que, querendo, apresentem manifestação
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do
presente Edital, no endereço sede da da secretaria de Regularização
Fundiária, no setor de protocolo. Adverte-se que a NÃO MANIFESTAÇÃO
dentro  do  prazo  será  interpretada  como  CONCORDÂNCIA  TÁCITA,
quanto  ao  processo  administrativo  nº2358/2025  de  Regularização
Fundiária  de  Interesse  Específico  DA  QUADRA  700,  EXPOAGRA.  Eu,
ELSON RODRIGUES DOS REIS, Secretário de Regularização Fundiária
de Grajaú/MA, o conferi  e assinei.  Grajaú/MA, 08 de maio de 2025.
ELSON  RODRIGUES  DOS  REIS.  Secretário  de  Regularização
Fundiária.  Portaria  049/2025.
 

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: 0b817b243e871f784abc13fbf3266ffa

PORTARIA Nº 16/2025 - SERF, DE 08 DE MAIO 2025

PORTARIA Nº 16/2025. Dispõe sobre a instauração de processo de
regularização fundiária do núcleo urbano denominado QUADRA 700 –
EXPOAGRA e dá outras providências.
O  Prefeito  de  Grajaú,  Estado  do  Maranhão,  ANTONIO  GILSON
BOMFIM DA SILVA,  no uso de suas atribuições legais,  à  vista do
Termo de Cooperação Técnica nº 0031/2022, firmado com o Tribunal de
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Justiça do Maranhão e a Corregedoria Geral de Justiça, por intermédio
do Núcleo de Governança Fundiária do TJMA, e com Fundamento no art.
28,  II,  da  Lei  13.465/2017.  CONSIDERANDO o interesse público  em
integrar o NUIC QUADRA 700 – EXPOAGRA  ao ordenamento jurídico,
garantindo o direito social à moradia digna através da Regularização
Fundiária,  CONSIDERANDO  que  a  administração  pode  anular  seus
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque
deles  não  se  originam  direitos;  ou  revogá-los,  por  motivo  de
conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos  adquiridos,  e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial, nos termos da
súmula 473 do STF.
CONSIDERANDO a necessidade de convalidar os atos administrativos
proferidos no bojo do processo administrativo nº 2358/2025 referente
a  regularização  urbana  do  Núcleo  Urbano  Informal  Consolidado
QUADRA 700 – EXPOAGRA, dando continuidade ao processo após o
saneamento  dos  defeitos  identificados,  inclusive  com a  elaboração  de
Projeto de Regularização Fundiária (PRF)  do referido NUIC; RESOLVE:
Artigo  1º  -  Dar  regular  continuidade ao  Processo  Administrativo  nº
2358/2025, após o saneamento das inconformidades, inclusive com a
publicação  desta  portaria  de  instauração  afim  de  garantir  a  titulação
por  meio  da  Regularização  Fundiária  de  Interesse  Social  e
Específico  em  favor  de  moradores  do  núcleo  urbano  informal
consolidado denominado QUADRA 700 – EXPOAGRA,  localizado no
perímetro urbano do município de Grajaú/MA, nos termos do art. 13, I,e
II da Lei 13.465/2017 e art. 17, § 4º, Prov.CGJ, conforme relatório social.
Parágrafo  único.  O  aludido  feito  administrativo  será  presidido  pelo
Secretário Municipal de Regularização, o Sr. ELSON RODRIGUES DOS
REIS, a quem caberá adotar todos os procedimentos necessários ao
bom andamento do processo, podendo, inclusive, requisitar apoio de
outros órgãos do município.
Artigo 2° - Após a publicação da presente portaria, seja providenciada
autuação  do  processo  de  Reurb,  apregoando  como  promovente  o
município de Grajaú e como beneficiados moradores do núcleo urbano
consolidado QUADRA 700 – EXPOAGRA.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário  Oficial  do  município,  revogadas  quaisquer  disposições  em
contrário.
Grajaú/MA,  08  de  maio  de  2025.  ELSON  RODRIGUES  DOS
REIS. Secretário de Regularização Fundiária. Portaria 049/2025.
 

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: 14b2b47b60b1bfbe193f8aedb44fff4d

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Jatobá, Estado do Maranhão
Secretaria  Municipal  de  Administração,  Fazenda  e  Finanças,  CNPJ  -
01.616.678/0001-66.  Contratada  C  F  CARNEIRO  LOPES  -
INFORBYTE,  CNPJ  nº  02.235.088/0001-56.  Fundamento  Legal:
Licitação  na  Modalidade  Inexigibilidade  de  Licitação  Nº  008/2025.
Objeto  -  contratação  de  empresa  para  Prestação  de  serviços  de
reprodução  de  software  em  qualquer  suporte  técnico,  migração,
implantação, treinamento, licença e cessão de direito de uso (locação)
de software de folha de pagamento/app,  Sistema de Protocolo/APP,
Sistema  Tributário  (emissão  de  nota  fiscal  eletrônica,  IPTU,  alvará  e
outras taxas), Portal da Transparência e Dom – Diário Oficial Município
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Jatobá – MA.
Data da Assinatura: 09/01/2025. Prazo de Vigência: O prazo de vigência
do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
instrumento contratual,  e por se tratar de um contrato de escopo, fica
automaticamente prorrogável. Fonte Pagadora: FPM/Recursos Próprios.
O Município pagará à contratada o valor mensal de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), valor global em 12 meses de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil  reais),  decorrente  dos  trabalhos  a  serem  realizados.  Pela

Contratante:  Brenda  Ramiria  da  Silva  de  Melo  dos  Santos  e  pelo
Contratado: Claudiano Fernando Carneiro Lopes.
 
Jatobá – MA, 09 de janeiro de 2025.
Publique-Se
 
Brenda Ramiria Silva De Melo Dos Santos
Secretária Municipal De Administração E Finanças
 

Publicado por: CAIO VICTOR HAYDEN FROTA
Código identificador: 9515505eaf47ca2533e11ef53e1257c7

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2025

ÓRGÃO  GERENCIADOR:  Prefeitura  Municipal  de  Jatobá/MA  Ata  de
Registro de Preços nº 008/2025
Pregão Eletrônico nº 007/2025 Processo Administrativo nº 035/2025
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Jatobá,  Estado  do  Maranhão
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ - 12.086.790/0001-59.
Contratada
 
Razão Social: R. A. MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LTDA

CNPJ: 39.933.212/0001-67

Endereço: Av. Prefeito Wall Ferraz, nº 4670, Bairro Triunfo, Teresina/PI, CEP: 64.022-005

FONE/FAX: (86) 98130-1919

Representante legal: Rogério Alves Moura

CPF: 812.851.163-72

Valor global: R$ 156.737,50 (cento e cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

 
Objeto  -  contratação de empresa especializada no fornecimento de
peças e serviços de manutenção da frota de veículos de Jatobá/MA.
Data da Assinatura: 07/05/2025. Prazo de Vigência: O prazo de vigência
do contrato será com início na data de 07/05/2025 e encerramento em
07/05/2026.  Fonte  Pagadora:  FMS/Recursos  Próprios.  Contratante
Raphaella Christyna Silva Lima Macedo e pelo Contratado Rogério Alves
Moura.
 
Jatobá – MA, 07 de maio de 2025.
Publique-Se
 
RAPHAELLA CHRISTYNA SILVA LIMA MACEDO
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CAIO VICTOR HAYDEN FROTA
Código identificador: 624c3da790f9515174b86720e027e62e

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2025

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Jatobá/MA
Ata de Registro de Preços nº 008/2025
Pregão Eletrônico nº 007/2025
Processo Administrativo nº 035/2025
 
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Jatobá,  Estado  do  Maranhão
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ - 30.248.14570001-77.
Contratada
Razão Social:  R. A. MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LTDA

CNPJ: 39.933.212/0001-67
Endereço: Av. Prefeito Wall Ferraz, nº 4670, Bairro Triunfo,
Teresina/PI, CEP: 64.022-005
FONE/FAX: (86) 98130-1919

Representante legal: Rogério Alves Moura

CPF: 812.851.163-72
Valor global: R$ 1.485.101,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e
cinco mil, cento e um reais)
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Objeto  -  contratação de empresa especializada no fornecimento de
peças e serviços de manutenção da frota de veículos de Jatobá/MA.
Data da Assinatura: 07/05/2025. Prazo de Vigência: O prazo de vigência
do contrato será com início na data de 07/05/2025 e encerramento em
07/05/2026. Fonte Pagadora: FUNDEB/Recursos Próprios.  Contratante
Francisca  Consuelo  Lima da  Silva  e  pelo  Contratado  Rogério  Alves
Moura.
 
Jatobá – MA, 07 de maio de 2025.
Publique-Se
 
FRANCISCA CONCUELO LIMA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: CAIO VICTOR HAYDEN FROTA
Código identificador: a233a4bd30e474c231f9337a19426fb8

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2025

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Jatobá/MA
Ata de Registro de Preços nº 008/2025
Pregão Eletrônico nº 007/2025
Processo Administrativo nº 035/2025
 
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Jatobá,  Estado  do  Maranhão
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ - 12.086.790/0001-59.
Contratada
Razão Social:  J. A. DE MORAIS FILHO AUTO CENTER LTDA

CNPJ: 28.810.082/0001-59
Endereço: Av. Constantino Castro, s/nº, Bairro: Pampulha,
Caxias/MA, CEP: 65.608-860
FONE/FAX: (99) 98423-6472

Representante legal: José Aldomiro de Morais Filho

CPF: 007.352.443-32
Valor global: R$ 498.503,72 (quatrocentos e noventa e oito
mil, quinhentos e três reais e setenta e dois centavos)
 
Objeto  -  contratação de empresa especializada no fornecimento de
peças e serviços de manutenção da frota de veículos de Jatobá/MA.
Data da Assinatura: 07/05/2025. Prazo de Vigência: O prazo de vigência
do contrato será com início na data de 07/05/2025 e encerramento em
07/05/2026.  Fonte  Pagadora:  /FMS/Recursos  Próprios.  Contratante
Raphaella Christyna Silva Lima Macedo e pelo Contratado José Aldomiro
de Morais Filho
 
Jatobá – MA, 07 de maio de 2025.
Publique-Se
 
Raphaella Christyna Silva Lima Macedo
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CAIO VICTOR HAYDEN FROTA
Código identificador: 75156612aa36b2e4171492f0f05fd062

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2025

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Jatobá/MA
Ata de Registro de Preços nº 008/2025
Pregão Eletrônico nº 007/2025
Processo Administrativo nº 035/2025
 
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Jatobá,  Estado  do  Maranhão
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ - 30.248.145/0001-77.
Contratada

Razão Social:  J. A. DE MORAIS FILHO AUTO CENTER LTDA

CNPJ: 28.810.082/0001-59
Endereço: Av. Constantino Castro, s/nº, Bairro: Pampulha,
Caxias/MA, CEP: 65.608-860
FONE/FAX: (99) 98423-6472

Representante legal: José Aldomiro de Morais Filho

CPF: 007.352.443-32
Valor global: R$ 149.008,02 (cento e quarenta e nove mil e
oito reais e dois centavos).
 
Objeto  -  contratação de empresa especializada no fornecimento de
peças e serviços de manutenção da frota de veículos de Jatobá/MA.
Data da Assinatura: 07/05/2025. Prazo de Vigência: O prazo de vigência
do contrato será com início na data de 07/05/2025 e encerramento em
07/05/2026. Fonte Pagadora: FUNDEB/Recursos Próprios.  Contratante
Francisca Consuelo Lima da Silva e pelo Contratado José Aldomiro de
Morais Filho
 
Jatobá – MA, 07 de maio de 2025.
Publique-Se
 
Francisca Consuelo Lima da Silva
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: CAIO VICTOR HAYDEN FROTA
Código identificador: 564d2ae1bff40cb1bac133e4d4dac991

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2025

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Jatobá/MA
Ata de Registro de Preços nº 008/2025
Pregão Eletrônico nº 007/2025
Processo Administrativo nº 035/2025
 
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Jatobá,  Estado  do  Maranhão
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ - 12.086.790/0001-59.
Contratada
Razão Social:  J. A. DE MORAIS FILHO AUTO CENTER LTDA

CNPJ: 28.810.082/0001-59
Endereço: Av. Constantino Castro, s/nº, Bairro: Pampulha,
Caxias/MA, CEP: 65.608-860
FONE/FAX: (99) 98423-6472

Representante legal: José Aldomiro de Morais Filho

CPF: 007.352.443-32
Valor global: R$ 997.290,00 (novecentos e noventa e sete mil,
duzentos e noventa reais).
 
Objeto  -  contratação de empresa especializada no fornecimento de
peças e serviços de manutenção da frota de veículos de Jatobá/MA.
Data da Assinatura: 07/05/2025. Prazo de Vigência: O prazo de vigência
do contrato será com início na data de 07/05/2025 e encerramento em
07/05/2026.  Fonte  Pagadora:  /FMS/Recursos  Próprios.  Contratante
Raphaella Christyna Silva Lima Macedo e pelo Contratado José Aldomiro
de Morais Filho
 
Jatobá – MA, 07 de maio de 2025.
Publique-Se
 
Raphaella Christyna Silva Lima Macedo
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CAIO VICTOR HAYDEN FROTA
Código identificador: 054af50392a93c1515fe490669e1dcea
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2025

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Jatobá/MA
Ata de Registro de Preços nº 008/2025
Pregão Eletrônico nº 007/2025
Processo Administrativo nº 035/2025
 
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Jatobá,  Estado  do  Maranhão
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ - 30.248.145/0001-77.
Contratada
Razão Social:  J. A. DE MORAIS FILHO AUTO CENTER LTDA

CNPJ: 28.810.082/0001-59
Endereço: Av. Constantino Castro, s/nº, Bairro: Pampulha,
Caxias/MA, CEP: 65.608-860
FONE/FAX: (99) 98423-6472

Representante legal: José Aldomiro de Morais Filho

CPF: 007.352.443-32
Valor global: R$ 1.496.870,00 (um milhão, quatrocentos e
noventa e seis mil, oitocentos e setenta reais).
 
Objeto  -  contratação de empresa especializada no fornecimento de
peças e serviços de manutenção da frota de veículos de Jatobá/MA.
Data da Assinatura: 07/05/2025. Prazo de Vigência: O prazo de vigência
do contrato será com início na data de 07/05/2025 e encerramento em
07/05/2026. Fonte Pagadora: FUNDEB/Recursos Próprios.  Contratante
Francisca Consuelo Lima da Silva e pelo Contratado José Aldomiro de
Morais Filho
 
Jatobá – MA, 07 de maio de 2025.
Publique-Se
 
Francisca Consuelo Lima da Silva
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: CAIO VICTOR HAYDEN FROTA
Código identificador: fdab6f021c17df8c8483250a924ded7a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA

PORTARIA DE Nº 080 DE 19 DE MAIO DE 2025-DESIGNA GESTOR
E FISCAL DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PORTARIA DE Nº 080, DE 19 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LASTREADOS NA LEI FEDERAL Nº
14.133/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 65,
inciso XI, da Lei Orgânica Municipal:
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  em
observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº
14.133/2021, para compor a equipe responsável e/ou seus substitutos,
para  o  Acompanhamento,  Fiscalização  e  Execução  do  Contrato  nº
CE012.001/2025, oriundos do processo administrativo nº 191204/2024,
Concorrência Eletrônica nº 012/2024, celebrados entre o município de
Joselândia/MA por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a
empresa  PERFIL  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  nº
15.597.105/0001-47,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  para
execução de serviços de construção de creche de Educação Infantil,
TIPO  1,  do  município,  de  acordo  com  a  planilha  vencedora  em
conformidade com o Edital de Concorrência Eletrônica nº 012/2024 com
seus anexos.
 

I  –  Gestor  do  Contrato:  EDER  AMADOR  RODRIGUES  -  Secretário
Municipal de Educação
 
II  –  Fiscal Titular do Contrato:  DANYELA NOLETO DE SOUSA MELO,
CREA/MA Nº 111607571-7, servidora municipal.
 
III – Fiscal Suplente do Contrato: ALEXANDRE BARROZO NEPOMUCENO,
CREA/MA Nº 1119753953, servidor municipal.
Art.  2º  –  Ao  Fiscal  do  Contrato,  ora  nomeado,  garantida  pela
administração as condições para o desempenho do encargo, com a
devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá,
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
 
I–  Acompanhar  e  registrar  as  ocorrências  relativas  à  execução
contratual, informando a unidade responsável pela gestão do contrato,
aquelas  que  podem resultar  na  execução  dos  serviços  e  obras  ou
entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as
providências necessárias a regularização, por parte da contratada, das
faltas ou defeitos observados.
 
II  –  Recepcionar  da  contratada,  os  documentos  necessários  ao
pagamento, previstos no Art. 48 do Decreto Municipal nº 001/2024 e
nos  Incisos  I  a  V  da  Lei  14.133/21,  conferi-los  e  encaminhá-los  à
unidade responsável pela gestão de contratos;
 
III  –  Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos
serviços, das obras ou do material entregue, encontram-se de acordo
com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota
fiscal  ou  fatura  e  encaminhá-la  à  unidade  responsável  pela  gestão  de
contratos;
 
IV–  Manifestar-se  formalmente,  quando  consultado,  sobre  a
prorrogação,  rescisão  ou  qualquer  outra  providência  que  deva  ser
tomada com relação ao contrato que fiscaliza;
 
V– Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais,
sobre  a  necessidade  de  acréscimos  ou  supressões  no  objeto  do
contrato,  se  detectar  algo  que  possa  sugerir  a  adoção  de  tais
providências;
 
VI– Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
 
VII– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja
ultrapassado;
VIII–  Solicitar,  à  unidade  competente,  esclarecimentos  acerca  do
contrato sob sua responsabilidade, inclusive cópias dos processos de
contratação;
 
IX–  Encaminhar,  à  autoridade  competente,  eventuais  pedidos  de
modificações  no  cronograma  físico-financeiro,  substituições  de
materiais  e  equipamentos,  formulados  pela  contratada;
 
X– Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com
os estabelecidos no contrato;
 
XI– Propor medidas que visem à melhoria continua da execução do
contrato;
 
XII– Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por de
previsão normativa;
 
Art.  3º  -  A  responsabilidade  de  acompanhamento  e  fiscalização
contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra
após  o  final  da  vigência  do  ajuste,  com  a  quitação  definitiva  das
obrigações  das  partes  contratantes.
 
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais.
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Art.  4º  -  Responsabiliza-se o Gestor  de Contrato pelas providências
necessárias  à  substituição  formal  dos  fiscais,  tão  logo  se  tenha
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de
continuarem exercendo suas atribuições.
 
Art.  5º  -  Compete  ao  servidor  designado  como  fiscal,  fiscalizar  a
execução  do  objeto  contratado,  relatando  ao  Gestor  os  incidentes
contratuais  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  além  das
atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de
prejuízos  à  administração,  deverão  ser  levadas  ao  Gestor  e  deste
encaminhadas  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  unidade  a  que
pertença.
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos  administrativos  retroativos  a  12  de  Fevereiro  de  2025,
revogando-se as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETO DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA, 19 de MAIO de
2025.
 
RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: d31d4ab48b512a8127ebbf54d8aef095

PORTARIA Nº 080 DE 19 DE MAIO DE 2025 DESIGNA GESTOR E
FISCAL DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PORTARIA DE Nº 080, DE 19 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LASTREADOS NA LEI FEDERAL Nº
14.133/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 65,
inciso XI, da Lei Orgânica Municipal:
RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para,  em
observância ao disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº
14.133/2021, para compor a equipe responsável e/ou seus substitutos,
para  o  Acompanhamento,  Fiscalização  e  Execução  do  Contrato  nº
CE012.001/2025, oriundos do processo administrativo nº 191204/2024,
Concorrência Eletrônica nº 012/2024, celebrados entre o município de
Joselândia/MA por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a
empresa  PERFIL  CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  nº
15.597.105/0001-47,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  para
execução de serviços de construção de creche de Educação Infantil,
TIPO  1,  do  município,  de  acordo  com  a  planilha  vencedora  em
conformidade com o Edital de Concorrência Eletrônica nº 012/2024 com
seus anexos.
 
I  –  Gestor  do  Contrato:  EDER  AMADOR  RODRIGUES  -  Secretário
Municipal de Educação
 
II  –  Fiscal Titular do Contrato:  DANYELA NOLETO DE SOUSA MELO,
CREA/MA Nº 111607571-7, servidora municipal.
 
III – Fiscal Suplente do Contrato: ALEXANDRE BARROZO NEPOMUCENO,
CREA/MA Nº 1119753953, servidor municipal.
Art.  2º  –  Ao  Fiscal  do  Contrato,  ora  nomeado,  garantida  pela
administração as condições para o desempenho do encargo, com a
devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá,
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

 
I–  Acompanhar  e  registrar  as  ocorrências  relativas  à  execução
contratual, informando a unidade responsável pela gestão do contrato,
aquelas  que  podem resultar  na  execução  dos  serviços  e  obras  ou
entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as
providências necessárias a regularização, por parte da contratada, das
faltas ou defeitos observados.
 
II  –  Recepcionar  da  contratada,  os  documentos  necessários  ao
pagamento, previstos no Art. 48 do Decreto Municipal nº 001/2024 e
nos  Incisos  I  a  V  da  Lei  14.133/21,  conferi-los  e  encaminhá-los  à
unidade responsável pela gestão de contratos;
 
III  –  Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos
serviços, das obras ou do material entregue, encontram-se de acordo
com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota
fiscal  ou  fatura  e  encaminhá-la  à  unidade  responsável  pela  gestão  de
contratos;
 
IV–  Manifestar-se  formalmente,  quando  consultado,  sobre  a
prorrogação,  rescisão  ou  qualquer  outra  providência  que  deva  ser
tomada com relação ao contrato que fiscaliza;
 
V– Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais,
sobre  a  necessidade  de  acréscimos  ou  supressões  no  objeto  do
contrato,  se  detectar  algo  que  possa  sugerir  a  adoção  de  tais
providências;
 
VI– Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
 
VII– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja
ultrapassado;
VIII–  Solicitar,  à  unidade  competente,  esclarecimentos  acerca  do
contrato sob sua responsabilidade, inclusive cópias dos processos de
contratação;
 
IX–  Encaminhar,  à  autoridade  competente,  eventuais  pedidos  de
modificações  no  cronograma  físico-financeiro,  substituições  de
materiais  e  equipamentos,  formulados  pela  contratada;
 
X– Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com
os estabelecidos no contrato;
 
XI– Propor medidas que visem à melhoria continua da execução do
contrato;
 
XII– Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por de
previsão normativa;
 
Art.  3º  -  A  responsabilidade  de  acompanhamento  e  fiscalização
contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra
após  o  final  da  vigência  do  ajuste,  com  a  quitação  definitiva  das
obrigações  das  partes  contratantes.
 
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais.
 
Art.  4º  -  Responsabiliza-se o Gestor  de Contrato pelas providências
necessárias  à  substituição  formal  dos  fiscais,  tão  logo  se  tenha
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de
continuarem exercendo suas atribuições.
 
Art.  5º  -  Compete  ao  servidor  designado  como  fiscal,  fiscalizar  a
execução  do  objeto  contratado,  relatando  ao  Gestor  os  incidentes
contratuais  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  além  das
atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de
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prejuízos  à  administração,  deverão  ser  levadas  ao  Gestor  e  deste
encaminhadas  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  unidade  a  que
pertença.
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos  administrativos  retroativos  a  12  de  Fevereiro  de  2025,
revogando-se as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETO DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA, 19 de MAIO de
2025.
 
RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
 

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: b471898023e92efd3c99f3b16e95759a

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 018/2025/PML – CONCORRÊNCIA Nº

003/2025/PML.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  075/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  018/2025/PML  –  CONCORRÊNCIA  Nº
003/2025/PML. CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal  de Loreto/MA,
CNPJ  nº  06.229.538/0001-59.  CONTRATADA:  CRISTAL  SERVICOS  E
CONSTRUTORA  LTDA,  insc r i to (a )  no  CNP J /MF  sob  o  nº
21.185.927/0001-13, sediado(a) na R AUXILIAR 02, CONDOMINIO VIA LA
TOUCHE  CENTER,  SALA  103,  COHAJAP,  São  Luís/MA.  OBJETO:
Contratação de pessoa jurídica do ramo de engenharia para Construção
de uma escola com 05 (cinco) salas de aula, padrão FNDE na Zona
Urbana do Município de Loreto – MA, conforme descrito neste Edital,
anexos e TERMO DE COMPROMISSO Nº 202143164-1: VALOR TOTAL
R$ 8.017.618,71(oito milhões, dezessete mil, seiscentos e dezoito reais
e  setenta  e  um  centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA :
12.361.0021.1-020  -  Construção,  ampliação,  restauração  e
equipamento  de  unidades  escolares  -  4.4.90.51.00.00  -  Obras  e
Instalações. FONTE DE RECURSO: 500 - Recursos não Vinculados de
Impostos,  571  Transferências  do  Estado  referentes  a  Convênios  e
Instrumentos  Congêneres  vinculados  à  Educação,  569  -  Outras
Transferências de Recursos do FNDE - TERMO DE COMPROMISSO Nº
202143164-1.  VIGENCIA:  15/05/2025  a  15/05/2027.  DATA  DA
ASSINATURA: 15 de maio de 2025 – Germano Martins Coelho, CPF nº
846.881.653-15 - Prefeito Municipal de Loreto/MA e Lindomar Pereira de
Sá - Sócio.

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: b36e9f386bae5c1b81711a94106cfd80

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO.

EXTRATO  DO  QUARTO  TERMO  ADITIVO.  CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LORETO/MA.  CONTRATADO:  CASTRO
E N G E N H A R I A  A S S E S S O R I A  E  C O N S U L T O R I A ,  C N P J  N º
38.543.051/0001-32,  com  endereço  na  Avenida  Jeronimo  de
Albuquerque Maranhão, 25, Edifício Pátio Jardins, Sala 115, Andar I,
Bairro  Vinhais,  São  Luís/MA.  TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021.
CONTRATO  Nº:  028/2021.  OBJETO:  execução  dos  serviços  de
elaboração de projetos de obras e serviços de Engenharia de interesse
da Prefeitura Municipal de Loreto/MA. DATA DO TERMO: 05/05/2025.
VIGENCIA:  02/05/2025 a  02.05.2026.  VALOR TOTAL R$ 160.749,84
(cento sessenta mil setecentos quarenta nove reais e oitenta
centavos).  GERMANO  MARTINS  COELHO  –  Prefeito  Municipal  e
ALEXANDRE CASTRO SOUSA – Sócio.

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: eb5203279cdf66f54cff17597fa9433d

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

AVISO DE DISPENSA Nº 16/2025, PROCESSO: 06.114.072/2025

 
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
CNPJ: 06.114.631/0001-18
RESENHA DA PUBLICAÇÃO
 
AVISO DE DISPENSA nº  16/2025,  processo:  06.114.072/2025 –  COM
BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
 
A Prefeitura Municipal de Matões, em conformidade com Art. 75, inciso
II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a
administração municipal pretende contratar prestador de serviço para
realizar  manutenção e reforma de portas e janelas das escolas,  de
interesse  da  Secretaria  municipal  de  Educação,  podendo  eventuais
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração
escolherá a mais vantajosa.
 
Limite  para  Apresentação  da  Proposta  de  Preços:  23/05/2023  às
08:30h
 
A  p r o p o s t a  d e  P r e ç o s  s e r á  o n l i n e  p e l o  S i t e :
www.portaldecompraspublicas.com.br,  e  a  disponibilização  do
Edital/Termo de Referência da Dispensa, assim como pelo site Oficial do
Município  https://  https://transparencia.matoes.ma.gov.br/  ou  através
do E-mail: cplmatoes2024@gmail.com Outras informações poderão ser
obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Mundico Morais, Avenida Mundico
Moraes,  872,  Centro,  Matões-MA,  CEP:  65645-000,  no  horário  das
08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira.
 
Matões, 19 de maio de 2025.
 
FRANCISCO IVONALDO DO NASCIMENTO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
 

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 702eaef66a681cf4d22214aede71c34d

EXTRATO DO CONTRATO 182/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES – MA
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 182/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  210.660.009/2025.  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.  009/2025.  OBJETO:
Contratação  de  empresa  especializada  para  aquisição  de  peças  de
reposição para veículos, máquinas pesadas, câmara de ar, pneus, e
prestação de serviços mecânicos e elétricos de manutenção preventiva
e corretiva nos veículos da Secretaria Municipal de Educação. PARTES:
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATÕES/  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  CONTRATADO: EMPRESA SANTA ROSA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Valor Global: R$ 251.048,90. DATA DA
ASSINATURA:  09/04/2025.  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  31/12/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 123/2006. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  0205  –  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.  FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA:  12.365.2011.2149.0000 –  Manutenção do Programa
Salário Educação – QSE – Educação Infantil – Pré -Escola. FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 12. 361.0126.2100.0000 – Manutenção do Programa
Salário  Educação  –  QSE  –  Fundamental.  NATUREZA  DA  DESPESA:
3.3.90.30 – Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de
Educação., por seu representante ordenador de despesas o Sr. Luciano
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Matias Aquino, Secretário Municipal  de Educação e pela contratada,
EMPRESA  SANTA  ROSA  COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  CNPJ  Nº
11.396.392/0001-76.  Matões-Ma,  19  de  maio  de  2025.  Publique-se.
Luciano Matias Aquino -  Secretário Municipal de Educação.
 

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 5ded24d4e930a4033dbd86215900bd7b

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 88/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
 
EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO
CONTRATO Nº 88/2025, Que versa sobre a contratação de empresa
especializada  para  realizar  manutenção  corretiva  e  preventiva  de
carteiras escolares, de interesse da secretaria de educação. PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  06.114.012/2025  –  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº
05/2025.  O presente instrumento tem como objeto o acréscimo da
dotação orçamentária ao contrato 88/2025, dessa forma, as dotações
orçamentárias  que  regem  esse  contrato  está  apenas  a  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0207-MDE – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO.  FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:  12.122.0020.2128.0000.
Manutenção  e  Funcionamento  do  MDE;  NATUREZA  DA  DESPESA:
3.3.90.39-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  PESSOA  JURÍDICA;
ACRESCENTA-SE a  este  contrato  a  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  0206-
FUNDEB- FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO.  FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:  12.365.2012.2140.0000  –
Manutenção e Funcionamento das Atividades da Educação Básica –
Creche; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.2012.3007.0000 – VAAT -
Educação Infantil – Creche; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39- Outros
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, firmada com base na requisição
e  justificativa  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  com  parecer
jurídico  favorável  da  Procuradoria  Geral  do  Município.  CLAÚSULA
SEGUNDA -  DA  RATIFICAÇÃO -  Permanecem inalteradas  as  demais
cláusulas  e  condições  do  Contrato.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA
ASSINATURA. DATA DA ASSINATURA: 17/02/2025. Assinam o presente
instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas)
vias de igual teor, caracterizando o ciente de todas. CONTRATANTE:
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAÕ.  Luciano  Matias  Aquino  -
Secretário Municipal de Educação. CONTRATADA: RAIMUNDO BISPO DA
SILVA FILHO, CNPJ  Nº - 21.914.558/0001-52. 

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 9af5b19c6c0789e2f0ad97cc82cb8b02

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 89/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
 
EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO
CONTRATO Nº 89/2025. Que versa sobre a contratação de empresa
especializada  para  realizar  serviço  de  manutenção  de  ventiladores:
parede  e  teto,  dos  prédios  das  salas  de  aulas.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  210.660.015/2025  –  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº

08/2025. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O presente instrumento
tem como objeto o acréscimo da dotação orçamentária ao contrato
89/2025,  dessa  forma,  as  dotações  orçamentárias  que  regem esse
contrato  está  apenas  a  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  0207-  MDE  –
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO;  FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA:  12.122.0020.2128.0000  -  Manutenção  e
Funcionamento  do MDE; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39- OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;  ACRESCENTA-SE a este
contrato  a  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  0206-  FUNDEB-   FUNDO
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA  E  DE  VALORIZAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.365.2012.2140.0000 – Manutenção e 
Funcionamento  das  Atividades  da  Educação  Básica  –  Creche;
FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:  12.365.2012.3007.0000  –  VAAT  -
Educação Infantil – Creche; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39- Outros
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, firmada com base na requisição
e  justificativa  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  com  parecer
jurídico  favorável  da  Procuradoria  Geral  do  Município.  CLAÚSULA
SEGUNDA -  DA  RATIFICAÇÃO -  Permanecem inalteradas  as  demais
cláusulas  e  condições  do  Contrato.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA
ASSINATURA. DATA DA ASSINATURA: 17/02/2025. Assinam o presente
instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas)
vias de igual teor, caracterizando o ciente de todas. CONTRATANTE:
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAÕ.  Luciano  Matias  Aquino  -
Secretário Municipal de Educação. CONTRATADA: DARMISON DA SILVA
LIMA- CNPJ: 53.112.333/0001-79. Publique-se. Matões –Ma, 19 de maio
de 2025. Luciano Matias Aquino - Secretário Municipal de Educação.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 3cdafaa5f1930cc7f208a8578f364f53

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 22/2025.

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 22/2025.  PROCESSO ADMINISTRATIVO 210.660.030/2025. A
Prefeitura Municipal de Matões através do Setor de Licitações, informa
que  houve  um erro  de  digitação  no  Aviso  de  Licitação  -   Pregão
Eletrônico  nº.  22/2025  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios
do Estado do Maranhão, na página 95, do dia 12 de maio de 2025,
dessa forma, onde está escrito:  OBJETO: Registro de preços para
futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
manutenção corretiva e preventiva de ar condicionado de interesse da
Prefeitura Municipal de Matões e suas secretarias. DATA DA ABERTURA:
28/05/2025, HORÁRIO: 14h30min; LEIA-SE: OBJETO: Registro de preços
visando  à  futura  e  eventual  contratação  de  pessoa  jurídica  com
expertise comprovada em serviços técnicos especializados voltados à
conservação funcional e operacional de equipamentos utilizados para
controle de climatização de ambientes, com atendimento às demandas
de  diversas  unidades  administrativas  da  Administração  Pública
Municipal  Direta  de  Matões/MA.  DATA  DE  ABERTURA:  03/06/2025.
H O R Á R I O :  1 4 h 3 0 m i n .  E s c l a r e c i m e n t o s  n o  e - m a i l :
cplmatoes2024@gmail.com.  Matões  -  MA,  13  de  maio  de  2025.
Publique-se. Francisco Ivonaldo do Nascimento - Pregoeiro - Prefeitura
Municipal de Matões-MA.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: f41b8a06e02c37b1bc7360aa9eb19d69

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2025

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2025 
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O Município de Mirador, no Estado do Maranhão, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico no dia 02 de
junho de 2025 às 09:30 horas, horário local, objetivando o fornecimento DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, destinados às Secretarias Municipais do
Município de Mirador – MA. 
 O presente Edital estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico https://www.licitamiradorma.com.br/  ou no portal de transparência
http://www.transparencia.mirador.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce. 
 
Mirador/MA, 19 de maio de 2025. 
 
__________________________________________________________ 
Josinete Rodrigues da Costa 
Secretária Municipal de Administração Geral e Finanças 
 

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: a07092136019131698d88eec027a29c1

DECISÃO ADMINISTRATIVA – JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO-P.A N.º 013/2025 CONCORRÊNCIA ELETRON.º 04/2025

DECISÃO ADMINISTRATIVA – JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
 
I – RELATÓRIO
A empresa J.A.C. SÁ EIRELI interpôs recurso administrativo em face da decisão que classificou a proposta da empresa I.S. GUIMARÃES & CIA LTDA -
ME,  no  âmbito  da  Concorrência  Eletrônica  nº  04/2025,  alegando  suposta  inexequibilidade  de  alguns  itens  da  proposta,  notadamente  por
apresentarem preços inferiores a 50% dos valores orçados pela Administração.
No recurso, a Recorrente destacou, como exemplo, os seguintes itens:
· Item 4.9 – Transporte com caminhão basculante 10 m³ – rodovia pavimentada
o Valor orçado: R$ 1,01 | Valor proposto: R$ 0,50 | Diferença: 50,5% inferior
· Item 2.1 – Administração Local
o Valor orçado: R$ 47.975,14 | Valor proposto: R$ 23.987,57 | Diferença: 50,1% inferior
Sustenta que tais valores se encontram abaixo do limite fixado no item 10.3 do edital,  e que, nos termos do art.  59 da Lei nº 14.133/2021, isso
configuraria inexequibilidade presumida, requerendo a desclassificação da proposta da empresa concorrente.
A empresa I.S. GUIMARÃES & CIA LTDA - ME apresentou contrarrazões, nas quais defende que a diferença nos preços decorre de estratégias
comerciais legítimas, estrutura própria, mão de obra direta e ganho de escala. Argumenta, ainda, que a presunção de inexequibilidade não é
absoluta, e que a Comissão agiu com discricionariedade e dentro da legalidade ao acolher sua proposta.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
1. Da legalidade da proposta quanto ao valor global é importante destacar, desde logo, que a proposta da empresa I.S. GUIMARÃES & CIA LTDA - ME
apresentou um valor global apenas 24,99% inferior ao valor orçado pela Administração.
 
O item 10.3 do edital estabelece:
“Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  com valores  inferiores  a  50% do valor  orçado pela  Administração,  devendo a  licitante  apresentar
comprovação de exequibilidade.”
Ora, a referida cláusula estabelece que a presunção de inexequibilidade — e a consequente exigência de comprovação — só se aplica a preços com
redução superior a 50%, o que não é o caso do valor global ofertado pela empresa recorrida.
Dessa forma, não há qualquer obrigatoriedade de a Comissão de Licitação exigir demonstração analítica de exequibilidade, tampouco instaurar
diligência  específica,  conforme  prevê  também o  §2º  do  art.  59  da  Lei  nº  14.133/2021,  que  utiliza  a  expressão  “poderá  ser  exigida”,  conferindo
caráter discricionário ao ato.
 
2. Da análise de itens pontuais com redução superior a 50%
Embora alguns itens isolados da planilha apresentem valores inferiores a 50%, tal fato não compromete a exequibilidade da proposta como um
todo, especialmente quando o valor global permanece dentro dos limites razoáveis de economia contratual, e não há elementos que indiquem risco
de inadimplemento contratual.
Além disso, é sabido que ganhos operacionais internos, logística própria, uso de equipamentos amortizados e mão de obra própria podem justificar
reduções em determinados itens sem comprometer a execução integral do objeto licitado.
3. Do princípio da vantajosidade
Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a licitação deve buscar a proposta mais vantajosa para a Administração, o que, no presente caso, foi
plenamente atendido pela proposta da empresa I.S. GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, que oferece preço competitivo, compatível com o mercado e com
viabilidade econômica presumida.
4. Da legalidade do ato da Comissão
A Comissão de Licitação atuou com base na legalidade, motivação e discricionariedade técnica, analisando a proposta dentro dos critérios do edital
e da legislação vigente, sem qualquer desvio de finalidade ou omissão.
III – CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 59, §§1º e 2º da Lei nº 14.133/2021, e considerando, a inexistência de elementos técnicos ou
jurídicos que comprovem a inexequibilidade, a viabilidade justificada dos preços apresentados pela empresa classificada, a legalidade e motivação
da decisão da Comissão de Licitação, O interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa, DECIDO pelo não provimento do recurso
interposto pela empresa J.A.C. SÁ EIRELI,  mantendo-se a decisão de classificação da proposta da empresa I.S.  GUIMARÃES & CIA LTDA - ME, por
estar em plena conformidade com o edital, com a legislação vigente e com os princípios da Administração Pública.
Publique-se. Registre-se. Cientifique-se.
Mirador/MA, 14 de maio de 2025
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Josinete Rodrigues da Costa
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: 48c18cb4a399257fe419d14e8fbbcb0d

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2025-P.A Nº 109/2023-PMM. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato  nº  066/2025-CPL/PMM.  Processo  Administrativo  nº  109/2023-PMM.  Pregão  Eletrônico  nº  063/2023-PMMA.  Secretaria  Municipal  de
Administração e Finanças, CNPJ nº 06.140.818/0001-96. Empresa contratada: WENDELL LUDUJERO SA PEREIRA - ME, CNPJ nº 32.690.720/0001-12.
Objeto:  aquisição de refeições prontas e acondicionadas (quentinhas) para atender à demanda da Secretaria Municipal  de Administração e
Finanças. Valor: R$ 32.322,50 (trinta e dois mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). Data de assinatura: 16 de abril de 2025. Base
legal: Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº 8.078/1990. Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2025. Assinam: Josinete Rodrigues da Costa
pela contratante e Wendell Ludujero Sá Pereira pela contratada.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato  nº  067/2025-CPL/PMM.  Processo  Administrativo  nº  109/2023-PMM.  Pregão  Eletrônico  nº  063/2023-PMMA.  Secretaria  Municipal  de
Educação, CNPJ nº 06.140.818/0001-96. Empresa contratada: WENDELL LUDUJERO SA PEREIRA - ME, CNPJ nº 32.690.720/0001-12. Objeto: aquisição
de refeições prontas e acondicionadas (quentinhas) para atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação. Valor: R$ 33.467,64 (trinta e
três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). Data de assinatura: 16 de abril  de 2025. Base legal: Leis nº
8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº 8.078/1990. Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2025. Assinam: Erenilde Campos Everton Bezerra pela
contratante e Wendell Ludujero Sá Pereira pela contratada.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 068/2025-CPL/PMM. Processo Administrativo nº 109/2023-PMM. Pregão Eletrônico nº 063/2023-PMMA. Secretaria Municipal de Saúde,
CNPJ nº 12.250.370/0001-66. Empresa contratada: WENDELL LUDUJERO SA PEREIRA - ME, CNPJ nº 32.690.720/0001-12. Objeto: aquisição de
refeições prontas e acondicionadas (quentinhas) para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Valor: R$ 32.284,88 (trinta e dois mil,
duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). Data de assinatura: 16 de abril de 2025. Base legal: Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002
e nº 8.078/1990. Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2025. Assinam: Maciel Marcos Feitosa Ferreira pela contratante e Wendell Ludujero Sá
Pereira pela contratada.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato  nº  069/2025-CPL/PMM.  Processo  Administrativo  nº  109/2023-PMM.  Pregão  Eletrônico  nº  063/2023-PMMA.  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social e Segurança Alimentar, CNPJ nº 06.140.818/0001-96. Empresa contratada: WENDELL LUDUJERO SA PEREIRA - ME, CNPJ nº
32.690.720/0001-12. Objeto: aquisição de refeições prontas e acondicionadas (quentinhas) para atender à demanda da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Segurança Alimentar. Valor: R$ 17.214,04 (dezessete mil, duzentos e quatorze reais e quatro centavos). Data de assinatura: 16
de abril de 2025. Base legal: Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº 8.078/1990. Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2024. Assinam: Kesalla
Crystina Cabral Carvalho pela contratante e Wendell Ludujero Sá Pereira pela contratada
 

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: b78d594dc188820eb2df924a594b8b6b

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES.

 
RESULTADO SELETIVO
A  Secretaria  Municipal  de  Educação  vem,  por  meio  da  Comissão  Organizadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  001/2025  para  contratação
temporária  de  professores  no  Municipio  de  Mirador-MA,  divulgar  o  Resultado  Preliminar  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  relação  a
seguir:
 
 EDUCAÇÃO INFANTIL   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 VANDERLENE ALVES DE SOUZA 19 81

2 SÔNIA MARIA DE JESUS FERREIRA 139 80

3 LIMONESA SOUZA SILVA 01 80

4 AINOÂ SANTOS FERNANDES MORAES 20 80

5 LUZÂNGELA FERNANDES DE SÁ 184 79

6 MARIA IRIS CARNEIRO VELOSO DE ARAÚJO 68 78

7 ANGRA PEREIRA DE SÁ OLIVEIRA 162 78

8 THAYSSA RODRIGUES PEREIRA 13 78

9 EVIMAR ALVES DUARTE CARVALHO 72 76

10 IJAIRAN DIAS OLIVEIRA 67 76

11 CLAUDIANA SOUZA OLIVEIRA 24 76
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12 LARISSA MARTINS DE SOUZA 12 74

13 JOIRES PEREIRA DA SILVA DAMIÃO 140 73

14 MARIENE DE SÁ MELO 190 71

15 ERIVÂNIA RODRIGUES DA COSTA 133 71

16 KELIANE SILVA SÁ PEREIRA 163 71

17 ANA FERNANDES DE MELO 78 71

18 TERESA DE SOUZA SILVA 10 71

19 JAIRES BATISTA RODRIGUES 18 71

20 SIMONE DA SILVA MORAES 07 70

21 MARIA NILVA DE SÁ MOTA 212 70

22 JOELZA SOUZA VITORINO BARROSO 165 70

23 LAIS PEREIRA DE ARAUJO LIMA 167 70

24 MARIA RITA PEREIRA DA COSTA LIMA 92 70

25 ELIZIENE SOUSA BRITO 34 70

26 MARIA NAYR RODRIGUES DAMIÃO 51 70

27 ANA PAULA DAMIÃO SOUZA 50 70

28 EULA PEREIRA DE MELO SÁ 116 69

29 MARIA RAIMUNDA ALVES DE AGUIAR 119 69

30 EVILANE DOS SANTOS COSTA 52 69

31 JADNA MARIA SOUZA PEREIRA 206 69

32 EVANILDA PEREIRA DE MELO 111 69

33 EVIMARIA PEREIRA DA SILVA 75 69

34 FRANCELY RODRIGUES DOS SANTOS 71 69

35 ANA VALÉRIA MELO SANTOS BARROSO 144 69

36 ANA FÉLIX FERREIRA MOURA GOMES 147 69

37 YRAYLDE SILVA DAMIÃO 100 69

38 EDNA DE SOUZA SANTOS PEREIRA 170 69

39 BEATRIZ SOUZA FERREIRA 49 69

40 EUFROZINA GOMES DE SOUZA NETA CARREIRO 39 69

41 ANGÉLICA DE SÁ OLIVEIRA 55 68

42 TEREZA DE JESUS DE SOUZA 37 68

43 VANDERLEY FERNANDES VARÃO 126 67

44 EVA SILVA PEREIRA 104 67

45 SEBASTIANA DA COSTA SANTANA LIMA 69 66

46 WILIANA MELO VIANA 79 66

47 TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA LIMA COSTA 11 66

48 GIRLAINA MARIA PEREIRA DA SILVA 31 66

49 ERMIRE RIBEIRO DE SOUZA 222 66

50 IDENILDA LUIS DA COSTA FERNANDES 82 66

51 GESLAYNE OLIVEIRA CORTEZ 103 66

52 PAULA KUÉSIA ALVES DE OLIVEIRA BRITO 128 66

53 VANUZA MENDES DA SILVA 200 65

54 NATÂNIA NUNES REIS 180 65

55 RITA CLARA PEREIRA DOS SANTOS 132 65

56 CÉLIO ROBERTO VIANA DE SÁ 138 65

57 ROSANA CONSTANTINO DA SILVA ARAÚJO 61 65

58 PAULO FELIX ALVES DE MOURA 161 65

59 JOELENE GOMES DE MOURA 193 65

60 ANDRESSA ALVES CARVALHO 227 65

61 SUSANA DA SILVA COSTA 99 65

62 EDINALVA FERNANDES DE MELO FERREIRA 213 64

63 FRANCISCA SANTOS DA COSTA 117 64
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64 MARIA APARECIDA PEREIRA DA COSTA 48 64

65 IRISETE RODRIGUES ALVES DOS SANTOS 156 64

66 JOSILENE COSTA SOUZA 158 64

67 FRANCILENE ALVES CABRAL 229 64

68 GEISSE SANTANA LIMA 101 64

69 ILMARIA DE SOUZA SILVA 186 62

70 JOILMA PEREIRA DA SILVA 106 62

71 EVA CARVALHO DA SILVA 223 62

72 JUCILANDIA DOS SANTOS FEITOSA 194 61

 1º AO 5º ANO   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 ROSANE TEIXEIRA OLIVEIRA 90 79

2 MARIA DE NASARÉ DA SILVA VENANCIO MARTINS 154 79

3 JARDENE DA LUZ CARVALHO 187 78

4 RAIANE ROCHA DE OLIVEIRA SOUZA 27 78

5 MARIA DO SOCORRO ARAUJO MAGALHAES SOUZA 74 78

6 SILVANA FERREIRA DE SÁ 14 78

7 GLEDYANE COSTA FERREIRA 155 77

8 ELINALVA FERREIRA FEITOSA 205 77

9 VANILDA ALVES CARNEIRO DEMON 83 77

10 EMANUELA PEREIRA DE MIRANDA 145 77

11 MARIA FÉLIX DA SILVA BARROS 80 77

12 KARLA FERNANDES MOREIRA 53 77

13 MARIA DAS DORES P. DE CASTRO MISQUITA 21 77

14 LEONARDA SILVA ROSA ANUNCIAÇÃO 30 77

15 ANA LUIZA LIMA DA SILVA 108 76

16 LEDA MARIA ROCHA PEREIRA 6 76

17 ROSILENE RODRIGUES PEREIRA AQUINO 98 75

18 JACILENE DA CONCEIÇÃO MOURA 9 75

19 ANDREIA ALVES AGUIAR 121 74

20 ANTONIA ELDA DOS REIS 166 74

21 RITA LAIANE DE SÁ BARROZO 216 73

22 JOANA BARBOSA CORREIA 84 73

23 RAIMUNDA PEREIRA DA CUNHA 207 73

24 ANTONIO JOSÉ ROCHA SILVA 215 73

25 GILDENIA DE SOUZA CARVALHO CRUZ 127 73

26 MARIA AMANDA ALVES OLIVEIRA 46 72

27 IZABEL BATISTA DE ALENCAR OLIVEIRA 66 72

28 NAYLA CRISTINA CARDOSO ALVES 57 71

29 PAULA FERNANDA MELO SOARES 97 71

30 CLAUDINA ROCHA SOUZA 179 71

31 EVANUZIA LOPES DE SOUZA CARVALHO 152 71

32 JERLANE CARDOSO DA SILVA 35 70

33 RENATO BRITO DE MIRANDA 159 70

34 ERISMAR CARVALHO DE SANTANA 175 70

35 MARLUCE SILVA DE OLIVEIRA 15 70

36 MARIA RITA SOUZA CARVALHO 218 70

37 ERICA RODRIGUES CHAVES 62 70

38 IRISMAR BARROSO DE SOUZA CARMEIRO 189 70

39 BARBARA HELEODORO F. DE OLIVEIRA FONSECA 28 69

40 RAISSA MARIA PEREIRA OLIVEIRA SANTOS 209 69

41 ELIENE DIAS DO NASCIMENTO 137 69
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42 ELIS REGINA RIBEIRO DE OLIVEIRA 125 69

43 MARINALVA ALVES DA SILVA 221 67

44 RITA MARIA DE SÁ SOUZA 185 67

45 SENILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 136 67

46 AURIZETE RODRIGUES DA SILVA 114 66

47 ANA RITA SOARES SANTOS 197 65

48 RITA DE FÁTIMA PEREIRA NUNES 188 65

49 RITA DE CASSIA PEREIRA DE SOUSA OLIVEIRA 168 64

50 ALINE BRITO LIMA 89 64

51 ELIANE SILVA SOUZA CHAVES 183 64

52 CLAUDIA SOUZA CARVALHO 219 64

53 ANTONIO NILSON DE AMORIN ROSA 173 62

54 ANGELA CARDOSO MATIAS 217 62

    

 EJA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 SILVANA ARAUJO RODRIGUES 171 80

2 MARIA ILDA PEREIRA SANDES LOPES 142 79

3 MARIA DO SOCORRO ROCHA FONSECA COSTA 58 78

4 ROMÉRIA PEREIRA DA COSTA 65 77

5 MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS 42 77

6 ANGELA PATRICIA DE SÁ OLIVEIRA 151 75

7 MARQUEANE ALVES DA COSTA 122 74

8 QUÊNIA PEREIRA DA SILVA 130 73

9 ANA MARIA PATRICIO BARROS 115 73

10 ROSEANE DA ROCHA BONFIM 143 73

11 CIRENICE MELO DE SÁ 124 73

12 ROSILENE BRITO DA CRUZ 148 72

13 KELIÉDINA FROES DA SILVA CARVALHO 102 71

14 NIVALDA SANTOS SILVA GUIMARÃES 56 69

15 VILSON RODRIGUES PEREIRA 2 69

16 MARIA APARECIDA PEREIRA SILVA 129 66

17 ROSILEIDE NUNES DE OLIVEIRA 47 64

18 MARIA LUCIA PEREIRA DE MELO 118 61

    

 6º AO 9º LINGUA PORTUGUESA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 MARIA ANTONIA NOLETO DE SÁ 135 80

2 FRANCINEIDE MARIA ACASSO DA SILVA 169 77

3 SILDENE GOMES DE CASTRO 182 77

4 ALAINE DE SOUSA NOLETO 25 76

5 MARINES BRITO DUARTE 85 76

6 MARIA NETA GOMES DA SILVA 43 74

7 LEONEZA ROSA PEREIRA 120 74

8 BRENDA CHEYENE TAVARES DE SOUZA 211 70

9 NIVIA GOMES DA FONSECA SOUZA 44 70

10 LAURISETE ARAUJO PEREIRA CARNEIRO 210 69

11 EVELINE SILVA FEITOSA ROCHA 224 69

12 CISSONETE PEREIRA DO NASCIMENTO 81 67

13 GABRIELA FERREIRA CASTELO 113 65

14  TAYANARA MOREIRA DE SÁ SOUSA 45 64

15 MATEUS SANTOS ALVES 87 61
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 MATEMÁTICA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 ROMUNILVO FERNANDES DE MELO 26 81

2 EDIMAR DE CASTRO GOMES 16 78

3 DENYLSON SOUZA COSTA 40 77

4 GILDERLENE CUNHA DOS SANTOS VARÃO 64 77

5 EDIELIA MARIA PEREIRA DE CARVALHO 208 76

6 JOSIMAR PEREIRA GOMES 146 76

7 VANIELÇA FERNANDES DE MELO 150 76

8 ROMARIO CARVALHO LIMA 70 73

9 NAUZIRENE DE SOUZA SANTOS 54 71

10 ISLANE MATIAS REIS BRITO 86 71

11 ALBERTO ALVES LIMA JUNIOR 220 70

12 ROMULO AZEVEDO SILVA 36 69

13 JOSÉ LUIS PEREIRA DE BRITO 22 67

14 JARDEL DA SILVA OLIVEIRA 196 64

    

 CIÊNCIAS   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 MARIA RAUHANA PEREIRA DA SILVA 73 80

2 DANIELA BEZERRA DA SILVA 178 78

3 ROSEILDE LIMA DE ASSIS 76 78

4 RITA GOMES DE ALMEIDA MOREIRA 33 77

5 FRANCEANE ACASSO DA SILVA 198 77

6 MARIA DO AMPARO ROCHA SILVA 134 66

7 KEZIANE PEREIRA MIRANDA 204 63

8 CYNTHIA FERREIRA DA SILVA 112 60

    

 HISTÓRIA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 SUELI CARREIRO DE SOUZA 107 77

2 RITA CÉLIA FERREIRA DE SOUZA 160 77

3 ROSILEIA BALTAZAR GONÇALVES 214 77

4 JOSÉ MARTINS CARVALHO NETO 8 76

5 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS 149 75

6 FABIANE CARVALHO SILVA 110 75

7 RITA ISOLANDE ROCHA SILVA 26 67

8 RICARDO RODRIGUES DAMIÃO 226 64

9 MARIA FERNANDA DA CUNHA SILVA 141 63

    

 GEOGRAFIA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 VICTOR EMANUEL RODRIGUES SILVA 17 77

2 SUZANE GOMES RIBEIRO BARROS 96 64

3 MARCELY SILVA COSTA 94 64

    

 INGLÊS   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 WASHIGTON LUIS BARBOSA SOUZA 77 79

2 DOMINGAS ROMÁRIA GOMES DA SILVA 23 67

    

Mirador-MA, 20 de Maio de 2025.
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Erenilde Campos Everton Bezerra
Secretaria Municipal de Educação

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: 30d5163759a99c2cd801157eed10e212

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO Nº REP06/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº REP049/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
No uso de suas atribuições legais  e  em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulodo Edital  de Pregão -  Mirador  nº
REP06/2025, Processo Administrativo nº REP049/2024, após análise, conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe,
nos seguintes termos:
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás decozinha GLP de 13 kg, a base de troca, para
suprir as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Mirador/MA.
Resumo
Fornecedor Estimado Homologado Diferença
MARANHAO GAS - 49.499.102/0001-92
maranhaogas@hotmail.com - (99) 98556-2020 233.376,44 228.910,00 Proveito ( 1,91% ) 4.466,44

Totais 233.376,44 228.910,00 4.466,44
Proveito ( 1,91% )

Detalhes
Josinete Rodrigues da Costa na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:
Fornecedor: MARANHAO GAS - CPF/CNPJ: 49.499.102/0001-92

Lote 1 Data/Hora da Homologação -
19/05/2025 09:51:10

FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA GLP DE 13 KG, A BASE DE TROCA, PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA.
Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total
REPOSIÇÃO DE BOTIJÃO – CARGA DE GÁS P13 – GLP. Especificações:
Composição básica de propano e butano (gás de cozinha) altamente
tóxico e inflamável. Botijões com 13 kg retornáveis e suas condições
deverão estar de acordo com a Port. 47 de 24/03/99, ANP, NBR-14024
da ABNT.

1.280,00 UND 145,00 185.600,00

BOTIJÃO DE GÁS P13 – GLP, COMPLETO. Especificações: Composição
básica de propano e butano (gás de cozinha) altamente tóxico e
inflamável. Botijões com 13 kg retornáveis e suas condições deverão
estar de acordo com a Port. 47 de 24/03/99, ANP, NBR-14024 da ABNT

142,00 UND 305,00 43.310,00

Mirador - MA - MA - MA - MA, 19 de Maio de 2025.
____________________________________________________
Autoridade Competente: Josinete Rodrigues da Costa

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: 369ed62b0b2a4cb13330895db8f02fd1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

EXTRATO DE CONTRATO 099/2025 CONCORRÊNCIA ELETRONICA
05/2025

PROCESSO  012/2025  –  CONTRATO  099/05  CCR/2025.  PARTES  –
MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES,  através da Prefeitura Municipal  de
Nina Rodrigues, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a
empresa  PINHEIRO  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  02.078.162/0001-78.
OBJETO –  Contração de  empresa de  engenharia  para  conclusão da
reforma  e  ampliação  da  Escola  C.E.U.  Maria  Quaresma  Vale  no
Município  de  Nina  Rodrigues  conforme  especificações  contidas  na
Concorrência  Eletrônica  05/2025.  BASE LEGAL –  Lei  n  14.133/2021.
INICIO – 19/05/2025. TERMINO – 19/05/2026. VALOR – R$ 1.153.959,09
(Um milhão cento e cinquenta três mil novecentos e cinquenta nove

reais e nove centavos) -Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educação;
Unidade Orçamentária: 0501 - Secretaria Municipal de Educação; 12 –
Educação; 12.122 – Administração Geral; 12.122.0047 – Assistência aos
Educandos; 12.122.0047.1.012 – Construção e Ampliação de Escolas;
12.361.0710.2.021  -  Manut.  Ens.  Fundamental  FUNDEB  30%,
4.4.90.51.00 - Obras e instalações – SIGNATÁRIOS – Senhora Sâmara
Corrêa Sá, CPF 006.759.863-38 – Secretária Municipal de Educação pela
Contratante  e  o  senhor  Ricardo  Allison  Ribeiro  Pinheiro,  CPF
032.949.253-52,  Proprietário  pela  Contratada.  ARQUIVAMENTO  –
Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues
– MA, em 19/05/2025 – Assessoria Jurídica. 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: a4641fef4937527957797eb2b049730b

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024 – SEMAD, PROCESSO Nº 007200/2024 – SEMAD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA.
 
1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nº 003/2024 – SEMAD, Processo nº 007200/2024 – SEMAD, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
Cláusula Primeira – Das Partes
O MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS –  MA,  por  intermédio  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  GESTÃO,
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.014.005/0001-50, com sede na Rua João Pessoa, nº 56, Centro OLHO
D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA,  doravante denominada simplesmente Contratante,  representada(o) pelo(a) seu(sua) Secretário Municipal de
Administração, Gestão, Segurança Pública e Trânsito (Ordenador(a) de Despesa), o Sr. ELISVALDO ANDRADE DA SILVA, portador do CPF nº
745.240.893-49, residente e domiciliado na cidade de Olho d’Água das Cunhãs – MA, nomeado pela portaria nº 003/2025, de 01 de janeiro de
2025 e conforme Decreto nº 123/2025 de 06 de janeiro de 2025 (Delegação de gestões e ordenação de despesas) e a empresa M MARTINS
REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 41.754.067/0001-07, com endereço na Av. dos Holandeses Edifício Century
Empresarial Bairro: São Marcos, São Luís – MA, representado pelo Srº MARCUS LEANDRO MARTINS FERREIRA, CPF: 029.833.583-21,
doravante  denominada  simplesmente  Contratada,  celebram  o  presente  aditivo  contratual  de  prestação  de  serviço  de  Manutenção
Preventiva e Corretiva de Pontes no Município de Olho d'Água das Cunhãs – MA, baseado nas Leis Federais nº 14.133/21 de 01 de Abril de
2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
 
Cláusula Segunda – Do Objeto
O presente Termo Aditivo tem por objeto: prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) meses, fundamentação legal:
art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021 “estabelece que o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) é de 1 ano, podendo ser prorrogado por
igual período se o preço registrado for comprovadamente vantajoso.
Cláusula Terceira – Do Prazo de Vigência
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura, ficando de 09/05/2025 a 09/05/2026.
 
Cláusula Quarta – Da ratificação
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
 
Cláusula Quinta – Da Publicação e do Registro
 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura.
 
OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA, 09 de maio de 2025. ELISVALDO ANDRADE DA SILVA – Secretário Municipal de Administração, Gestão,
Segurança Pública e Trânsito. Contratante: M MARTINS REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 41.754.067/0001-07.
Contratada.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: e93c4e8e0dcbfbaafd21ad0d8241e2ff

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA
 
TERMO DE ADESÃO
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 do Pregão Eletrônico Nº 004/2024 da Prefeitura Municipal de Brejo de Areia – MA.
 
Considerando as informações contidas no presente processo de nº 001016/2025 Adesão nº 005/2025/PMODC;
 
Considerando a solicitação inicial que deu origem ao presente processo, onde foi evidenciada a necessidade de contratação do objeto solicitado;
 
Considerando a autorização para a Adesão à Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Brejo de Areia – MA, através da Comissão de
Contratação órgão gerenciador, por ordem de sua Secretaria Municipal de Educação, através de ofício de autorização de adesão nº 040/2025 de 21
de abril de 2025, que informa sobre a liberação a adesão, conforme consulta a empresa vencedora do certame licitatório que responde o aceite
datado em ofício de 21 de abril de 2025, em anexo ao processo;
 
Considerando  finalmente,  que  a  referida  empresa  apresentou  toda  a  documentação  necessária,  inclusive  o  comprovante  de  regularidade  fiscal,
DECIDIU pela Adesão a Ata de Registro de Preços acima descrita,  para fins de contratação de empresa para Aquisição de Material  Esportivo em
Geral para atender a demanda das Diversas Secretarias Municipais de Olho d’Água das Cunhãs – MA, previsto no anexo deste Termo conforme
dados abaixo.
 
DADOS DA ADESÃO

Objeto Aquisição de Material Esportivo em Geral para atender a demanda das Diversas Secretarias
Municipais de Olho d’Água das Cunhãs – MA

Empresa M ALENCAR DA SILVA LTDA 
CNPJ 43.233.216.0001-00
Endereço Rua Eugênio Barros 153, Centro Vitorino Freire – MA
Vigência da Ata 02 de julho de 2025.
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Valor total da adesão R$ 234.632,78  (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta e oito
centavos).

 
A presente adesão está de acordo com o art. 86 da Lei Nacional 14.133/21.
 
Olho d’Água das Cunhãs – MA, 22 de abril de 2025. ELISVALDO ANDRADE DA SILVA – Secretário Municipal de Administração, Gestão, Segurança
Pública e Trânsito, Portaria nº 003/2025, de 01 de janeiro de 2025.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: bef8709986b5aca581d16f09c2273edf

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Processo Administrativo nº 012/2025 - SEMED
Ata de Registro de Preços nº 012/2025 - PMPN
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025 - PMPN
Órgão requisitante: Secretária Municipal de Educação – SEMED.
Órgão gerenciador: Comissão Permanente de Licitação e Pregão.
Órgão participante: Secretária Municipal de Educação – SEMED.
Fornecedor: BRAVO COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA |
CNPJ: 34.978.393/0001-24.
Objeto:  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para
fornecimento de brinquedos e jogos pedagógicos para educação infantil
dos alunos da Rede Municipal de Educação do Município de Paulino
Neves/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
Valor total registrado: R$ 202.291,45 (duzentos e dois mil, duzentos e
noventa e um reais e quarenta e cinco centavos).
Vigência: 01 (um) ano.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2025.
Signatários:  Pela  Prefeitura  Municipal  de  Paulino  Neves/MA,  a  Sra.
MYRLLA  CUNHA  GOMES,  Presidente  da  Comissão  Permanente  de
Licitação e  Pregão,  e  pela  empresa BRAVO COMERCIO E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA, a Sra. ANA CAROLINA DOS SANTOS LIMA.
Itens Registrados:
 
BRAVO COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA | CNPJ: 34.978.393/0001-24
Total de Itens: 56 | Valor Total: R$ 202.291,45 (duzentos e dois mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e cinco
centavos)

Item Descrição Marca Und. Qtd. Valor Unit.
(R$) Valor Total (R$)

01

ALFANUMÉRICO - TAPETE DE ENCAIXE -
MATERIAL EVA, 36 PEÇAS/ TAMANHO 31CM X
31CM CADA PEÇA, SENDO 26 PEÇAS DE
LETRAS E 10 PEÇAS DE NÚMEROS DE 0 A 9.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

EVAMAX UND 45 118,47 5.331,15

02
AMARELINHA DIVERTIDA - TAPETE GIGANTE
COLORIDO NO TAMANHO 70CM X 220CM,
ATÓXICO EM POLIÉSTER.

EVAMAX UND 45 47,99 2.159,55

03

ÁBACO- ÁBACO DE 5 COLUNAS FIXAS NA BASE
E MÍNIMO 50 ARGOLAS EM P.V.C, PRODUTO
FABRICADO EM MADEIRA, MULTICOLORIDO,
BASE COM SERIGRAFIA ATÓXICA, TAMANHO
7X30X11CM. CERTIFICADO PELO INMETRO.

DRINK MOBIL UND 45 19,01 855,45

04
ARGOLAS DE PLÁSTICO - PACOTE CONTENDO
10 ARGOLAS, MATERIAL POLIETILENO
TAMANHO 10CM, CORES SORTIDAS NO
PACOTE. CERTIFICADO PELO INMETRO.

MINI TOYS PCT 100 7,47 747,00

05
ALINHAVO DE NUMERAIS CONTENDO 10
CADARÇOS + 10 PLACAS EM MADEIRA
TAMANHO 15 X 11 COM OS NUMERAIS DE 0 A
9. CERTIFICADO PELO INMETRO.

CARLU UND 50 55,00 2.750,00

06
ALINHAVO VOGAIS CONTENDO 05 CADARÇOS
+ 05 PLACAS EM MADEIRA TAMANHO 19CM X
12CM COM AS VOGAIS. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

CARLU UND 50 31,94 1.597,00

07
ALINHAVO ANIMAIS CONTENDO 06 CADARÇOS
+ 06 PEÇAS DE ANIMAIS EM MADEIRA NO
TAMANHO 13CM X 13CM APROXIMADAMENTE.
CERTIFICADO PELA INMETRO.

NIG UND 50 40,43 2.021,50

08

BALDE ALFABETO MAIÚSCULO LETRA DE
FORMA, CONTENDO 138 PEÇAS EM EVA 4MM
TAMANHO MÉDIO 10CM ALTURA. EMBALAGEM:
BALDE PLÁSTICO TAMANHO MÍNIMO DE 26 X 13
X 13CM. CERTIFICADO PELO INMETRO.

FUNDAMENTAL UND 45 53,00 2.385,00

09
BAMBOLÊ - KIT BAMBOL CONTENDO 12
UNIDADES COM CORES SORTIDAS, TAMANHO
65CM. CERTIFICADO PELO INMETRO.

MINI TOYS KIT 60 33,12 1.987,20

10
BARRACA TIPO TOCA - EM TECIDO POLIÉSTER
COLORIDO E ARMAÇÃO EM AÇO, MEDIDAS
C930 X 1930 X A900. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

DM TOYS UND 45 74,70 3.361,50

11
BLOCOS DE ENCAIXE VERTICAL/ BASE DE
MADEIRA 32X 22 X 6CM, COM 10 PINOS
ENCAIXE + 25 PEÇAS GEOMÉTRICAS
COLORIDAS. CERTIFICADO PELO INMETRO.

JOTTPLAY UND 45 69,00 3.105,00

12

BLOCOS DE MONTAR, CONTENDO NO MÍNIMO
144 PEÇAS EM PLÁSTICO COLORIDO,
ACONDICIONADOS EM BOLSA/SACOLA
FECHAMENTO COM ZÍPER OU EM CAIXA
PLÁSTICA. CERTIFICADO PELO INMETRO.

GG B PLAST UND 50 82,00 4.100,00

13
BLOCOS DE CONSTRUÇÃO - MEGA
CONSTRUÇÕES EM MADEIRA CONTENDO 150
PEÇAS. CERTIFICADO PELO INMETRO.

PAIS E FILHOS UND 50 62,39 3.119,50

14
BOLA DE FUTEBOL MULTICOLORIDA TAMANHO
22CM DE CIRCUNFERÊNCIA, MATERIAL EM PVC.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

DM TOYS UND 45 29,70 1.336,50

16

BOLINHAS - BOLINHAS PARA PISCINA -
PACOTES CONTENDO 100 UNIDADES EM
CORES SORTIDAS, MATERIAL PLÁSTICO
DIÂMETRO 70MM. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

VALENTINA PCT 45 39,00 1.755,00

17
BOLICHE - JOGO DE BOLICHE EM PLÁSTICO,
CONTENDO 10 PINOS DE 40CM + 2 BOLAS DE
60CM, EM CORES SORTIDAS. CERTIFICADO
PELO INMETRO.

NIG UND 45 59,00 2.655,00

18
BONECA NEGRA DE PANO TECIDO GROSSO,
TAMANHOS MÍNIMOS: ALTURA 40CM/LARGURA
20CM/ PESO MÍNIMO 330G. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

CIA DRINK UND 45 87,00 3.915,00

19
BONECO NEGRO DE PANO TECIDO GROSSO,
TAMANHOS MÍNIMOS: ALTURA 40CM/ LARGURA
20CM/ PESO MÍNIMO 330G. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

ZIP UND 45 87,00 3.915,00

20
BONECA LOIRA DE PANO TECIDO GROSSO,
TAMANHOS MÍNIMOS: ALTURA 40CM/LARGURA
20CM/ PESO MINIMO 330G. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

CIA DRINK UND 45 84,00 3.780,00

21
BONECO LOIRO DE PANO TECIDO GROSSO,
TAMANHOS MÍNIMOS: ALTURA 40CM/ LARGURA
20CM/ PESO MÍNIMO 330G. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

ZIP UND 45 67,35 3.030,75

22
BONECA RUIVA DE PANO TECIDO GROSSO,
TAMANHOS MÍNIMOS: ALTURA 40CM/ LARGURA
20CM/ PESO MÍNIMO 330G. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

ZIP UND 45 67,35 3.030,75

23
BONECO RUIVO DE PANO TECIDO GROSSO,
TAMANHOS MINIMOS: ALTURA 40CM/ LARGURA
20CM/ PESO MÍNIMO 330G. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

ZIP UND 45 67,35 3.030,75

24

BRINQUEDOS TRANSPORTES VARIADOS
(CARRO, AVIÃO, CAMINHÃO, TREM, BICICLETA,
BARCO, MOTO, ETC) COM TAMANHO MÍNIMO
DE 25CM. MONTAGEM DE KIT COM NO MÍNIMO
5 PEÇAS VARIADAS. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

MINI TOYS KIT 45 53,00 2.385,00

25
BRINQUEDOS KIT COZINHA, COM NO MÍNIMO
05 PEÇAS VARIADAS, MATERIAL PLÁSTICO.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

MINI TOYS KIT 45 52,00 2.340,00

26
BRINQUEDO KIT DE FRUTAS E VERDURAS, COM
NO MÍNIMO 12 PEÇAS VARIADAS, MATERIAL
PLÁSTICO. CERTIFICADO PELO INMETRO.

PICAPAU KIT 45 45,00 2.025,00

27

BRINQUEDO KIT DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
COM 05 PEÇAS VARIADAS. CONTEÚDO DA
EMBALAGEM:1 VIOLA, 1 FLAUTA DOCE, 1
PANDEIRO, 1 TAMBOR,1 GUITARRA. MEDIDAS:
TAMBORZINHO: COMPRIMENTO: 17CM,
LARGURA: 17CMALTURA: 7CM, PANDEIRINHO:
COMPRIMENTO: 17CM LARGURA: 17CM
ALTURA: 4CM, VIOLÃO: BRINQUEDOS DE
PLÁSTICO COM 4 CORDAS DE NYLON.
DIVERSAS CORES, TAMANHO - 38 CM X 13CM,
GUITARRA: BRINQUEDOS DE PLÁSTICO COM 4
CORDAS DE NYLON. DIVERSAS CORES,
TAMANHO - 38 CM X 13CM, 1. FLAUTA DOCE
INFANTIL BRINQUEDO DE PLÁSTICO 30 CM.

DUDATI KIT 45 90,00 4.050,00

29

CAIXINHA VESTE BEM ELE - COM 01 CAIXA DE
MADEIRA ILUSTRADA MASCULINO, MEDINDO
245MM X 145MM X 50MM, COM 04
EXPRESSÕES DE ROSTO PARA SER TROCADO
CONFORME O VESTUÁRIO E PEÇAS DE TECIDOS
COM CORES E ESTAMPAS VARIADAS PARA
COMPOR O FIGURINO. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

CRIANCAS UND 45 94,00 4.230,00

30
CESTA DE BASQUETE INFANTIL COM ARO E
BOLA TAMANHO: 30CM X 25CM. CERTIFICADO
PELO INMETRO.

APOLO UND 45 70,00 3.150,00

31
CONE - KIT COM 10 UNIDADES CONES
COLORIDOS EM MATERIAL POLIPROPILENO
ALTURA 18CM, LARGURA 11CM. CERTIFICADO
PELO INMETRO.

DALEBOL KIT 45 100,00 4.500,00

32
CORDA - KIT PULA CORDA DE SISAL E MADEIRA
CONTENDO 06 UNIDADES. TAMANHO DA
CORDA 1,60CM, CABO DE MADEIRA 11CM X
2CM. CERTIFICADO PELO INMETRO.

MINI TOYS KIT 45 55,00 2.475,00

33
DOMINÓ DE FRUTAS EM MADEIRA, CONTENDO
28 PEÇAS EM MDF E EMBALAGEM EM MADEIRA.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

CARLU UND 45 21,90 985,50

34
DOMINÓ DE ANIMAIS EM MADEIRA, CONTENDO
28 PEÇAS EM MDF E EMBALAGEM EM MADEIRA.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

CARLU UND 45 20,90 940,50

35 FANTASIA INFANTIL DA PERSONAGEM EMILIA. KIDS FANTASY UND 45 100,00 4.500,00

36 FANTASIA INFANTIL DO PERSONAGEM
VISCONDE. KIDS FANTASY UND 45 100,00 4.500,00

37 FANTASIA INFANTIL DO PERSONAGEM SACI. KIDS FANTASY UND 45 100,00 4.500,00
38 FANTASIA INFANTIL DA PERSONAGEM LARA. KIDS FANTASY UND 45 100,00 4.500,00
39 FANTASIA INFANTIL DE PALHAÇO. KIDS FANTASY UND 45 100,00 4.500,00
40 FANTASIA INFANTIL DE MÁGICO. KIDS FANTASY UND 45 100,00 4.500,00

41
FANTOCHES DE FELTRO OU PELÚCIA - ANIMAIS
FAZENDINHA (KIT COM NO MÍNIMO 05 PEÇAS
VARIADAS) TAMANHO: 25CM
APROXIMADAMENTE.

BRINK MOBIL KIT 45 100,00 4.500,00

42
FANTOCHES DE FELTRO OU PELÚCIA - ANIMAIS
SILVESTRES (KIT COM NO MÍNIMO 05 PEÇAS
VARIADAS) TAMANHO: 25CM
APROXIMADAMENTE.

BRINK MOBIL KIT 45 97,23 4.375,35

43
FANTOCHES DE FELTRO OU PELÚCIA -
CRIANÇAS (KIT COM NO MÍNIMO 05 45 PEÇAS
VARIADAS) TAMANHO: 25CM
APROXIMADAMENTE.

BRINK MOBIL KIT 45 120,75 5.433,75
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44
FANTOCHES DE FELTRO OU PELÚCIA -
PROFISSÕES (KIT COM NO MÍNIMO 05 PEÇAS
VARIADAS) TAMANHO: 25CM
APROXIMADAMENTE.

JODANE KIT 45 118,35 5.325,75

45
FANTOCHES DE FELTRO OU PELÚCIA - FAMÍLIA
(KIT COM NO MÍNIMO 05 PEÇAS VARIADAS)
TAMANHO: 25CM APROXIMADAMENTE.

BRINK MOBIL KIT 45 120,75 5.433,75

47

JOGO DA MEMÓRIA ANIMAIS - COMPOSTO POR
24 PEÇAS EM MADEIRA NO TAMANHO DE
9X9CM CADA PEÇA ÷ CAIXA NO TAMANHO
21X19X4,5CM EM MADEIRA. CERTIFICADO
PELO INMETRO.

XALINGO UND 45 22,20 999,00

48
JOGO DA MEMÓRIA PROFISSÕES - COMPOSTO
POR 01 CAIXA EM MDF + 40 PEÇAS NO
TAMANHO 5X5CM EM MDF. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

BRINK MOBIL UND 45 20,90 940,50

49

JOGO COR E SENTIDO EM MDF COMPOSTO POR:
72 PEÇAS SENDO 1 TABULEIRO EM MDF. 32
FICHAS EM MDF E 40 SETAS EM MDF.
DIMENSÕES: MEDIDAS DO TABULEIRO 23 X 23
X 0,6 CM, MEDIDAS DAS FICHAS 3,5 X 3,5 X 0,5
CM, MEDIDAS DAS SETAS 3 X 3 X 0,6 EM 4
CORES E MEDIDAS DA CAIXA 25,3 X 25,3 X 3,5
CM. CERTIFICADO PELO INMETRO.

CARIMBRAS UND 45 117,00 5.265,00

50

JOGO PODE E NÃO PODE EM MADEIRA
CONTENDO: 2 CAIXAS (DEPÓSITO DE
PLAQUINHAS) 24 PLAQUINHAS DE AÇÕES /24
MEDALHAS 1 CAIXA (DEPÓSITO DE MEDALHAS)
1 ROLETA 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

BRINCADEIRA
DE CRIANCAS UND 45 100,00 4.500,00

51

JOGO PESCARIA EM MDF COM IMÃ MAGNÉTICO.
ESSE KIT PESCA PEIXINHO É COMPOSTO POR:
30 PEIXINHOS + OU -, 02 VARINHAS
MAGNÉTICAS, 01 BOLSINHA DE TRANSPORTE.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

WELL KIDS KIT 45 34,00 1.530,00

52 JOGO PARTES DO CORPO EM MDF TAMANHO
39CM X 19CM. CERTIFICADO PELO INMETRO. PAIS E FILHOS UND 45 49,00 2.205,00

58
QUEBRA-CABEÇA ABC DOS BICHOS EM MDF
TAMANHO: 26,5CM X 4CM. CERTIFICADO PELO
INMETRO

BRINCADEIRA
DE CRIANÇA UND 45 53,00 2.385,00

59 QUEBRA-CABEÇA FRUTAS EM MDF TAMANHO:
30CM X 20CM. CERTIFICADO PELO INMETRO. CARLU UND 45 25,10 1.129,50

60

QUEBRA-CABEÇA ESQUEMA CORPORAL EM
MDF CONTENDO: CORPO MENINO FRENTE:
MEDIDA PLACA 30X20X0,6CM - CONTÉM 10
PEÇAS, CORPO MENINO COSTAS: MEDIDA
PLACA 30X20X0,6CM - CONTÉM 10 PEÇAS,
CORPO MENINA FRENTE: MEDIDA PLACA
30X20X0,6CM - CONTÉM 10 PEÇAS, CORPO
MENINA COSTAS: MEDIDA PLACA 30X20X0,6CM
- CONTÉM 10 PEÇAS, CABEÇA MENINO: MEDIDA
PLACA 20X20X0,6CM - CONTÉM 10 PEÇAS (2
ORELHAS, 2 OLHOS, 2 SOBRANCELHAS, 1
BOCA, 1 NARIZ, 1 ROSTO, 1 CABELO) CABEÇA
MENINA: MEDIDA PLACA 20X20X0,5CM -
CONTÉM 10 PEÇAS (2 ORELHAS, 2 OLHOS, 2
SOBRANCELHAS, 1 BOCA, 1 NARIZ, 1 ROSTO, 1
CABELO) MÃO DIREITO: MEDIDA PLACA
20X20X0,6CM - CONTÉM 6 PEÇAS (5 DEDOS E
1 SOLA PÉ). MÃO ESQUERDO: MEDIDA PLACA
20X20X0,6CM - CONTÉM 6 PEÇAS (5 DEDOS E
1 PALMA DA MÃO) PÉ DIREITO: MEDIDA PLACA
20X20X0,5CM - CONTÉM 6 PEÇAS (5 DEDOS E
1 SOLA DO PÉ) PÉ ESQUERDO: MEDIDA PLACA
20X20X0,6CM - CONTÉM 6 PEÇAS (5 DEDOS E
1 SOLA DO PÉ) MATERIAL: MDF - 10 PLACAS,
TOTAL DE PEÇAS: 94, EMBALAGEM: ESTOJO DE
MDF - 33,5X23,5X9CM.

SONHO DE
CRIANÇA UND 45 263,00 11.835,00

61
TANGRAM- JOGO CONTENDO 7 PEÇAS
COLORIDAS EM MDF. MEDIDA: 17CM X 17CM.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

JUNGES UND 45 23,65 1.064,25

62

TEATRINHO DE FANTOCHE DE MESA EM MDF,
TAMANHO: 86X 62 CM. (FECHADO), AS
CORTINAS DE TECIDO ABREM E FECHAM
TENDO ABERTURA DE 55X40CM. DIMENSÃO
FRONTAL: 63CM DE BASE, DIMENSÃO
TOTALMENTE ABERTO: 117CM LARGURA, AS
LATERAIS MEDEM 27CM DE BASE.

BRINK MOBIL UND 45 150,00 6.750,00

63
KIT MINI TRAVE DE FUTEBOL INFANTIL - COM
02 MINI TRAVES EM TUBO DE AÇO CARBONO
5/8" EM PINTURA EPOXI NA COR BRANCA, 02
REDES DE NYLON/SEDA 5CM.

WEL MIX KIT 45 256,00 11.520,00

64

TÚNEL CENTOPÉIA - CONFECCIONADO EM
LONA BAGUM NAS CORES, AZUL, AMARELO,
VERDE E VERMELHO. TAMANHO: 3 METROS DE
COMPRIMENTO E 55CM DE DIÂMETRO.
CERTIFICADO PELO INMETRO.

BRINK MOBIL UND 45 290,00 13.050,00

Total Geral R$ 202.291,45

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Código identificador: 84962e1932a7ba9aeb7a8772405c1331

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Processo Administrativo nº 012/2025 - SEMED
Ata de Registro de Preços nº 013/2025 - PMPN
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025 - PMPN
Órgão requisitante: Secretária Municipal de Educação – SEMED.
Órgão gerenciador: Comissão Permanente de Licitação e Pregão.
Órgão participante: Secretária Municipal de Educação – SEMED.
Fornecedor:  DIONAL  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  LTDA  |  CNPJ:
40.061.199/0001-82.
Objeto:  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para
fornecimento de brinquedos e jogos pedagógicos para educação infantil
dos alunos da Rede Municipal de Educação do Município de Paulino
Neves/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
Valor total registrado: R$ 5.332,05 (cinco mil, trezentos e trinta e dois
reais e cinco centavos).
Vigência: 01 (um) ano.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2025.

Signatários:  Pela  Prefeitura  Municipal  de  Paulino  Neves/MA,  a  Sra.
MYRLLA  CUNHA  GOMES,  Presidente  da  Comissão  Permanente  de
Licitação  e  Pregão,  e  pela  empresa  DIONAL  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS LTDA, a Sra. RAISSA RABELO FERREIRA.
Itens Registrados:
 
DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA | CNPJ: 40.061.199/0001-82
Total de Itens: 3 | Valor Total: R$ 5.332,05 (cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e cinco centavos)

Item Descrição Marca Und. Qtd. Valor Unit.
(R$) Valor Total (R$)

54

PERUCA DE PALHAÇO COLORIDA ESTILO BLACK
POWER PERUCA PRETA BLACK POWER PERUCA
EMÍLIA QUEBRA-CABEÇA ABC DOS BICHOS EM
MDF TAMANHO: 26,5CM X4CM. CERTIFICADO
PELO INMETRO.

EXTRAFESTA UND 45 37,63 1.693,35

55 PERUCA DE PALHAÇO COLORIDA ESTILO BLACK
POWER EXTRAFESTA UND 45 38,66 1.739,70

56 PERUCA PRETA BLACK POWER EXTRAFESTA UND 45 42,20 1.899,00
Total Geral R$ 5.332,05

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Código identificador: 37432f347a3e95ba9b8b0a960664ab97

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
Processo Administrativo nº 012/2025 - SEMED
Ata de Registro de Preços nº 014/2025 - PMPN
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2025 - PMPN
Órgão requisitante: Secretária Municipal de Educação – SEMED.
Órgão gerenciador: Comissão Permanente de Licitação e Pregão.
Órgão participante: Secretária Municipal de Educação – SEMED.
Fornecedor: ECO PARQUES E PISOS LTDA | CNPJ: 58.131.328/0001-27.
Objeto:  A  presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para
fornecimento de brinquedos e jogos pedagógicos para educação infantil
dos alunos da Rede Municipal de Educação do Município de Paulino
Neves/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
Valor  total  registrado:  R$  14.853,60  (quatorze  mil,  oitocentos  e
cinquenta e três reais e sessenta centavos).
Vigência: 01 (um) ano.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2025.
Signatários:  Pela  Prefeitura  Municipal  de  Paulino  Neves/MA,  a  Sra.
MYRLLA  CUNHA  GOMES,  Presidente  da  Comissão  Permanente  de
Licitação  e  Pregão,  e  pela  empresa  DIONAL  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS LTDA, a Sra. ROSYLAINE DE J. M. SANTOS.
Itens Registrados:
 
ECO PARQUES E PISOS LTDA | CNPJ: 58.131.328/0001-27
Total de Itens: 5 | Valor Total: R$ 14.853,60 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos)

Item Descrição Marca Und. Qtd. Valor Unit.
(R$) Valor Total (R$)

15
BOLA GRANDE DE PLÁSTICO TAMANHO 37CM.
CORES SORTIDAS. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

 UND 45 67,38 3.032,10

28

CAIXINHA VESTE BEM ELA - COM 01 CAIXA DE
MADEIRA ILUSTRADA FEMININA, MEDINDO
238MM X 148MM X 45MM, COM 04
EXPRESSÕES DE ROSTO, PARA SER TROCADO
CONFORME O VESTUÁRIO E PEÇAS DE TECIDOS
COM CORES E ESTAMPAS VARIADAS PARA
COMPOR O FIGURINO. CERTIFICADO PELO
INMETRO.

PRÓ UND 45 97,90 4.405,50

46 FANTOCHES DE HISTÓRIAS INFANTIS -
TAMANHO: 25CM APROXIMADAMENTE. CARLU UND 45 61,00 2.745,00

53

JOGO DE CONTAGEM EM MAF CONTENDO:
BASE PARA BOLINHAS, PLACAS DE 1 À 10,
PINÇAS, BOLINHAS DE CORES ALEATÓRIAS.
MEDIDAS DAS PLACAS DE 1 À 10: ALTURA: 11
CM X LARGURA: 6 CM, MEDIDA BASE PARA
BOLINHAS: ALTURA: 14 CM X LARGURA: 15 CM,
PISCINA DE BOLINHAS TAMANHO 90 CM DE
DIÂMETRO. CERTIFICADO PELO INMETRO.

BRINK MOBIL KIT 45 63,80 2.871,00

57 PERUCA EMÍLIA ELO7 UND 45 40,00 1.800,00
Total Geral R$ 14.853,60

 

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Código identificador: d790954c692bec125d6534b0b3b6d093
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à Secretaria de educação do município de Paulino Neves- MA.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PAULINO  NEVES,  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei nº 138 de 20
de dezembro de 2021, e suas alterações.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Fica  neste  ato  nomeado  ao  cargo  de  ASSESSOR
EDUCACIONAL III vinculado à Secretaria Municipal de Educação, o Sr.
GÉRLISON DE CALDAS GOMES, inscrito no CPF sob nº 609.786.963-01,
lotado na Unidade Escolar Rio Novo dos Lençóis.
Art.  2º  -  A  presente  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA EM
19 DE MAIO DO ANO DE 2025.
 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Código identificador: 4d5c22fb552065577a8e0f5eec161bea

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
REFERÊNCIA  :   Processo n° 77/2025
AMPARO LEGAL  :  Lei nº 11.947/2009, Resolução/CD/FNDE nº. 038/2009, Resolução/CD/FNDE nº 25 de 04/07/2012, Resolução/CD/FNDE nº 26 de
17/06/2013 e Resolução FNDE nº 04 de 03 de abril de 2015eResolução 21/2021 FNDE e Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023.
ÓRGAO INTERESSADO  :  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO  :  Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos da
Rede Municipal de Ensino, para o exercício de 2025.
VIGÊNCIA  :  Até 31 de dezembro de 2025, a partir da assinatura do contrato.
VALOR TOTAL  :  R$ 735.695,00 (setecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e cinco reais).
Nº NOME CPF  VALOR 
1 CASSIA CRISTINE BARROS SANTOS 614.684.173-04  R$  16.200,00
2 CLADIA DANILE CRDOSO FERRIRA 620.922.473-36  R$  14.400,00

3 CREMILDA DE JESUS TRINDADE SILVA 771.533.243-72  R$  14.800,00

4 DORILEIA SILVA AIRES 054.440.743-11  R$  15.200,00
5 ÉLICA MELO DE SOUSA 621.527.043-12  R$  8.800,00
6 ERALDO DOS SANTOS CAMPOS 128.989.373-04  R$  16.000,00
7 EVELY CECILIA CAVALIER 091.297.133-90  R$  8.200,00
8 GIVALDO DA SILVA 827.776.162-72  R$  15.000,00
9 HUGO SILVA BARROS 030.302.793-24  R$  14.000,00
10 IVALDO MARAMHAO 089.258.873-04  R$  11.000,00
11  JESSICA CRISTINA AGUIAR MENDES 051.814.913-75  R$  12.800,00
12 JOSE PEDRO DOS SANTOS MENDES 934.400.573-72  R$  8.010,00
13 LILIA ANDRADE DINIZ 033.253.613-07  R$  7.550,00
14 LOUREÇO CUNHA CAMPOS  050.399.903-24  R$  14.400,00
15 LUCAS VENICIUES SILVA PACHECO  077.186.863-45  R$  16.000,00
16 MARIA DO ROSARIO DE JESUS LEITE 062.503.983-17  R$  9.850,00
17 MARISTELA SILVA SANTOS 764.030.923-91  R$  11.700,00
18 MARLI RAQUEL SOUSA SILVA 006.727.073-57  R$  14.000,00
19 RICARDO BISPO MADEIRA AZEVEDO 256.001.253-72  R$  10.150,00
2032 RYKEMY ROCHA AIRES 635.189.303-89  R$  16.000,00
21 WESLEY FERREIRA DA SILVA 604.571.003-70  R$  7.900,00
22 ANA CAROLINA DOS SANTOS JANSEN 621.517.903-55  R$  7.605,00
23 ANA CLEIDE DOS SANTOS  006.645.223-60  R$  10.950,00
24 ANA LEIA CAMPOS ROCHA 007.056.133-80  R$  10.500,00
25  ANGELA COSTA FRANÇA 000.511.433-05  R$  7.000,00
26 ANTONIO JOÃO BEZERRA JUNIOR 176.116.523-20  R$  7.900,00
27 CARLOS ALBERTO FONSECA SOEIRO 014.883.303-95  R$  9.650,00
28 CATARINO SOARES TRINDADE 029.357.853-20  R$  9.690,00
29 CELSO MARQUES DOS SANTOS 002.846.933-08  R$  9.500,00
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30 DOUGLAS BRUCE CAMARA DE FREITAS 021.387.212-99  R$  7.000,00
31 EDIMILSON NUMES DE OLIVEIRA 374.799.975-15  R$  12.000,00

32 EDINALVA BORGES SOUZ 938.132.793-91  R$  9.600,00

33 FRANCINALDO BISPO NASCIMENTO 967.928.843-91  R$  7.980,00
34 FRANCISCO DE ASSIS M. DA SILVA 303.732.393-00  R$  14.000,00
35 GILSILENE MORAIS SOUSA 937.192.993-68  R$  10.000,00
36 NALDO SILVA DE MOURA 836.014.813-91  R$  9.770,00
37 IRACI ABREU PINHEIRO  018.313.023-57  R$  8.000,00
38 IRACY DE FATIMA SOEIRO 990,141,062-20  R$  7.350,00

39 ISAC DE JESUS SERRA 358.471.232-72  R$  11.700,00

40  IVALDO DE JESUS COSTA CAMPOS 019.793.553-20  R$  12.900,00
41  JAINARA NUNES  109.236.703-94  R$  7.000,00
42 JARIANE PINTO MACHADO 615.443.633-54  R$  9.870,00
43 JOÃO MINGUEL SILVA DE SOUSA 370.123.552-04  R$  9.200,00
44  JOEL REIS AIRES 020.071.223-32  R$  15.800,00
45 JOSE CONCEIÇÃO COSTA  614.684.173-04  R$  9.500,00
46 JOSE NUMES DIAS  755.249.702-59  R$  5.600,00
47  JOSE ORLANDO GOMES DA SILVA 029.393.743-50  R$  9.600,00

48  JOSE RAIMUNDO PINHEIRO MATOS  459.629.953-68  R$  9.350,00

49  JOSENILDE DE JESUS NUNES 007.273.893-60  R$  8.000,00

50  LAERCIO JOSE CARVALHO 057.618.713-51  R$  9.200,00

51  MANOEL DE JESUS SOARES LEÃO 004,531,673-22  R$  12.760,00

52 MARIA BENEDITA AGUIAR MENDES 005.980.653-26  R$  8.750,00

53 MARIA DOMINGAS MADEIRA AZEVEDO 518.354.012-87  R$  9.200,00

54 MARIA DOS ANJOS AGUIAR FERREIRA 662.591.933-00  R$  8.400,00

55 MARIA FRANCISCA M. DOS SANTOS 047.391.683-59  R$  9.820,00

56 MARIA JUCIVANDA GONCALVES 006.484.565-60  R$  12.000,00

57 MARILENE DE JESUS BATISTA 033.079.763-89  R$  8.400,00

58 MARTINHO SILVA CUNHA 251.438.593-87  R$  16.370,00

59 NUBIA DE FATIMA SILVA REIS 030.653.433-98  R$  6.500,00

60 NUBIA LAFAETE VIEIRA OLIVEIRA 038.177.423-63  R$  5.800,00

61 ONERIVALDO FURTADO CUNHA 850.494.923-00  R$  8.000,00

62 PEDRO DE ALCANTRA PINTO CUNHA 197.164.193-68  R$  9.350,00

63 RAIMUNDO PINTO NUNES 003.359.513-50  R$  9.600,00

64 RAIMUNDA CÃMARA  DA SILVA  791.563.982-04  R$  8.400,00

65 RICARDO BISPO MADEIRA AZEVEDO 256.001.253-72  R$  12.200,00

66 ROSANGELA ALVES GONCALVES  942.962.783-04  R$  11.400,00

67 SEBASTIÃO DE JESUS DOS SANTOS 058.052.573-27  R$  6.300,00

68 TEREZA DE JESUS SANTOS ALVES 406.493.933-68  R$  6.200,00

69 VALDEREZ FURTADO CUNHA, 001.250.853-54  R$  9.850,00

70 VERA LUCIA SANTOS MATOS 604.251.943-37  R$  9.100,00

71 JOSE DE RIBAMAR MENDONCA PUNHEIRO 213.138.062-34  R$  9.120,00

 TOTAL  R$  735.695,00
 
FONTE DO RECURSO  : 
02 PODER EXECUTIVO
020303 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 EDUCAÇÃO
12365 EDUCAÇÃO INFANTIL
123650018 ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL NA ESCOLA
12365001820180000 MAN DOS SERV DE ALIMENTAÇÃO NAS ESCOLAS
339030 MATERIAL DE CONSUMO
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02 PODER EXECUTIVO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO
02 03 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO
12  Educação
12 361  Ensino Fundamental
12 361  ALIMENTAQAO SAUDAVEL NAS ESCOLAS
12 3610018 2018 0000 Manutenção dos Serv de Alimentação nas Escolas
3.3.90.30.00 Material De Consumo
 
  Adjudico, homologo e ratifico o presente procedimento.
 
Pedro do Rosário/MA, 05 de abril de 2025
 
Suely de Jesus Lobato
Secretária de Educação

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador: d94b15bc08aa3b93429ec7f112a15c7e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
No uso da atribuição conferida pelo art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº
14.133/2021, adjudico o objeto e homologo o resultado do  Pregão
Eletrônico n° 01/2025, referente ao registro de preços para futura e
eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para atender a
demanda dos órgãos do município de Penalva (MA), objeto do Processo
Administrativo  n°  010/2025-SEMAD,  em favor  das  licitantes  abaixo,
vencedoras do certame, por ter  atendido plenamente os termos do
edital e, de acordo com o critério de julgamento de menor preço, a que
apresentou a melhor proposta:
- Distribuidora Fen1x Ltda. (CNPJ nº 42.518.108/0001-10). Item: 30 e
50. Valor: R$ 32.500,00;
-  Premier  Comérc io  e  Distr ibuição  Ltda.  (CNP J  nº
45.249.840/0001-20). Item: 6, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 25, 26, 35, 41, 42,
47, 48, 49 e 60. Valor: R$ 935.152,00;
- Prime Distribuidora Ltda. (CNPJ nº 45.249.840/0001-20). Item: 58.
Valor: R$ 75.000,00;
- R dos R Pinto Maia Ltda. (CNPJ nº 19.622.055/0001-61). Item: 3, 22,
23, 28, 29, 31, 32, 53, 54 e 59. Valor: R$ 202.896,00;
- R M S Distribuidora Ltda. (CNPJ nº 52.676.825/0001-24). Item: 36,
43 e 44. Valor: R$ 53.970,00;
-  RT  Serviços  e  Comércio  Ltda.  (CNPJ  nº  41.488.434/0001-60).
Item: 2, 5, 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 20, 21, 24, 27, 33, 34, 37, 38, 39, 40,
45, 46, 51, 52, 55, 56, 57 e 61. Valor: R$ 1.838.895,25;
- Item fracassado: 4.
Penalva/MA, 19 de maio de 2025. Luiz Henrique Alves Guerra/Prefeito
Municipal.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: 2f2d9fa85f87a96c7a127b7122b35c14

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 000000714/2024
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Educação

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de borracharia e
serviços de soldagem destinados a suprir as necessidades do Município de PIO XII – MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 402.095,00 (quatrocentos e dois mil e noventa e cinco reais)
VIGÊNCIA INICIAL: 12 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 12 de Maio de 2026

 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de Administração CNPJ: 06.447.833/0001-81
LOGRADOURO: Rua Senador Vitorino Freire, SN BAIRRO: Centro
CIDADE: Pio XII ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Cicero Alves Pereira Arraiz CPF: 252.285.953-68

 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: I. S. MAXIMO LTDA CPF/CNPJ: 41.840.991/0001-06
ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3185 BAIRRO: CENTRO
CIDADE: Santa Inês ESTADO: Maranhão
CONTATO: (98) 8173-4184 E-MAIL: chpneusebaterias@hotmail.com
REPRESENTANTE: Irenilde Silva Máximo CPF: 557.848.363-15

 
Pio XII - MA, 12 de Maio de 2025
 

________________________________________
Cicero Alves Pereira Arraiz
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA N° 003/2025

 

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 51948b206c55cd879af03fc2b305ca38

EXTRATO DE CONTRATO Nº 258/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 258/2025, assinado em 12/05/2025. Objeto:
Prestação  de  serviços  de  borracharia  e  serviços  de  soldagem
destinados a  suprir  as  necessidades do Município  de PIO XII  –  MA.
Processo  Administrativo  nº  000000714/2024.  Modalidade:  Pregão
Eletrônico  nº  003/2025.  CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de
Administração,  CNPJ  nº  06.447.833/0001-81,  CONTRATADO:  I.  S.
MAXIMO LTDA, CNPJ nº 41.840.991/0001-06. Valor Global: R$ 75.777,80
(setenta  e  cinco  mil,  setecentos  e  setenta  e  sete  reais  e  oitenta
centavos). Vigência Inicial: 12 de Maio de 2025. Vigência Final: 31 de
Dezembro de 2025. Cicero Alves Pereira Arraiz - Secretario Municipal de
Administração. Pio XII - MA, 12 de Maio de 2025.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 874722aaeff9943368ca29feb5bbc210

EXTRATO DE CONTRATO Nº 259/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 259/2025, assinado em 12/05/2025. Objeto:
Prestação  de  serviços  de  borracharia  e  serviços  de  soldagem
destinados a  suprir  as  necessidades do Município  de PIO XII  –  MA.
Processo  Administrativo  nº  000000714/2024.  Modalidade:  Pregão
Eletrônico nº 003/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde,
CNPJ nº 97.522.972/0001-88, CONTRATADO: I. S. MAXIMO LTDA, CNPJ nº
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41.840.991/0001-06. Valor Global: R$ 19.111,80 (dezenove mil, cento e
onze reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 12 de Maio de 2025.
Vigência  Final:  31  de  Dezembro  de  2025.  Ivan  de  Paiva  do  Vale
Segundo - Secretário Municipal. Pio XII - MA, 12 de Maio de 2025.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: f57e13be5724c460c516b7e11daa03f4

EXTRATO DE CONTRATO Nº 260/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 260/2025, assinado em 12/05/2025. Objeto:
Prestação  de  serviços  de  borracharia  e  serviços  de  soldagem
destinados a  suprir  as  necessidades do Município  de PIO XII  –  MA.
Processo  Administrativo  nº  000000714/2024.  Modalidade:  Pregão
Eletrônico  nº  003/2025.  CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social,  CNPJ  nº  16.457.054/0001-10,  CONTRATADO:  I.  S.
MAXIMO LTDA, CNPJ nº 41.840.991/0001-06. Valor Global: R$ 10.566,00
(dez mil e quinhentos e sessenta e seis reais). Vigência Inicial: 12 de
Maio de 2025. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025. Francisca de
Souza Ramos - Secretaria Municipal de Assistência Social. Pio XII - MA,
12 de Maio de 2025.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: e539e4948210140cca540eb02fdeaaa2

EXTRATO DE CONTRATO Nº 261/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 261/2025, assinado em 12/05/2025. Objeto:
Prestação  de  serviços  de  borracharia  e  serviços  de  soldagem
destinados a  suprir  as  necessidades do Município  de PIO XII  –  MA.
Processo  Administrativo  nº  000000714/2024.  Modalidade:  Pregão
Eletrônico  nº  003/2025.  CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de
Educação, CNPJ nº 30.422.126/0001-15, CONTRATADO: I.  S.  MAXIMO
LTDA,  CNPJ  nº  41.840.991/0001-06.  Valor  Global:  R$  55.382,40
(cinquenta e cinco mil,  trezentos e oitenta e dois  reais  e quarenta
centavos). Vigência Inicial: 12 de Maio de 2025. Vigência Final: 31 de
Dezembro  de  2025.  Firmo  Jose  de  Andrade  Neto  -  Secretário  de
Educação. Pio XII - MA, 12 de Maio de 2025.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: d2c70d053de644bde02d209e25c6be06

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 - EDUCAÇÃO

1. DO OBJETO
O processo tem como objeto Locação de imóvel localizado na Rua do
Dr.  Paulo  S/N,  Povoado  Cordeiro,  Zona  Rural  de  Pio  XII-MA,  para
funcionamento  do  Centro  de  Informática  no  Povoado  Cordeiro  do
Município de Pio XII – MA.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Conforme art. 74, inc. V, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação
quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na
aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tomem necessária sua escolha.
Ademais,  o  citado  artigo  em  seu  §5º,  estabelece  as  exigências
necessárias a legalidade da contratação, vejamos:
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:
I – Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos
de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e
do prazo de amortização dos investimentos;
II – Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis
que atendam ao objeto;
III  –  justificativas  que  demonstrem  a  singularidade  do  imóvel  a  ser
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem
pra ela.

Requisitos estes que se encontram atendidos, na presente contratação,
senão vejamos:
3. DAS JUSTIFICATIVAS DO OBEJTO
Restou  apresentada  pelo  setor  demandante,  justificativa  da
necessidade da contratação de Locação de imóvel localizado na Rua do
Dr.  Paulo  S/N,  Povoado  Cordeiro,  Zona  Rural  de  Pio  XII-MA,  para
funcionamento  do  Centro  de  Informática  no  Povoado  Cordeiro  do
Município de Pio XII – MA.
Justifica  ainda,  o  setor  demandante  que  o  Município  de  Pio  XII,  não
disponibiliza de imóvel próprio para a instalação mencionada, conforme
declaração que atende o requisito do inciso II do §5º do artigo 74 da Lei
nº 14.133/2021.
Quanto  a  singularidade  do  objeto  informa  o  setor  demandante
demonstra  a  vantagem  da  locação  específica  do  imóvel  objeto  do
presente  procedimento.
 
4. DO PREÇO AVALIADO DO IMÓVEL E DO PRAZO
O setor  de  engenharia  da  Prefeitura  Municipal  de  Pio  XII,  a  quem
compete, avaliação dos imóveis no âmbito do município, apresentou
avaliação prévia, tomando por base os preços que já vinham sendo
praticados pela própria locação até esta data e de acordo com estudos
de mercado imobiliário local.
O preço proposto para locação é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais)  mensal,  perfazendo o  valor  total  de  R$ 12.000,00  (doze  mil
reais),  compatível,  portanto,  com o  preço  de  mercado  e  avaliação
prévia do imóvel.
O prazo de locação é de 08 (oito) meses, período suficiente para que a
Administração análise e decida sobre a continuidade ou não da locação.
5. DA CONCLUSÃO
Considerando  a  finalidade  do  pedido,  sua  justificativa,  declaração  de
inexistência de bem da Administração Municipal que possa ser utilizado
para o objetivo pretendido, bem como, foi apresentado o motivo da
escolha e a avaliação do preço do imóvel, portanto classifico o presente
processo como de inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74,
Inciso V E §5º da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a inviabilidade de
competição, o preço compatível ao praticado no mercado imobiliário do
município e a despesa dentro dos parâmetros legais, encaminho, no
entanto, todas as peças inclusive a minuta do contrato para
análise da assessoria jurídica que opinará sobre a legalidade da
locação pelo procedimento acima.
 
Pio XII - MA, 19 de maio de 2025.
 
Firmo José de Andrade Neto
Secretário Municipal de Educação
 

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: f1354b51dcb6fad623acec85b31f8c3e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048-14/03/2025
 
AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO - MA,
realizará Dispensa de Licitação para a contratação de empresa para
a prestação de serviços de locação de 1 (uma) impressora laser
color em formato A3, 1 (um) computador completo e 1 (um)
nobreak.  Essa  solução  tem  como  finalidade  garantir  a
impressão de imagens de exames radiológicos, visando atender
às demandas do Hospital Municipal de Riachão (MA), com critério
de julgamento de menor preço global, nos termos do art. 75, II, da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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Avisa  ainda  que  tem  interesse  em  obter  propostas  adicionais  de
eventuais interessados, com o intuito de selecionar a proposta mais
vantajosa, concedendo prazo para manifestação de interessados de 03
(três) dias úteis a partir dessa publicação.
 
As propostas de preço adicionais devem ser enviadas para o e-mail
cplriachao.ma@gmail.com a partir das 08h00 do dia 21/05/2025 até às
18h00 do dia 23/05/2025, ou protocoladas na sede desta Prefeitura, na
sala  da  Comissão  de  Contratação,  das  08h00  às  12h00  do  dia
21/05/2025 ao dia 23/05/2025.
 
As condições de aquisição do Aviso de Dispensa de Licitação Física n°
012/2025 estão disponíveis no Portal da Transparência, no endereço
e l e t r ô n i c o :
https://www.portal.riachao.ma.gov.br/index.php?class=LicitacaoPublicLi
st.
 
Maiores  esclarecimentos  devem  ser  através  do  e-mai l :
cplriachao.ma@gmail.com
 
Riachão/MA, 19 de maio de 2025.
 
__________________________________________________
SOLANGE TEIXEIRA LIMA
Secretária Municipal de Saúde
Portaria n.º 02/2025

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: 2e428c2767fe736e1a416365a43fb664

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 0006/2025 - AVISO DE
RESULTADO

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 0006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35.19.02/2025
 
AVISO DE RESULTADO
 
Objeto:  aquisição  de  Gás  Liquefeito  de  Petróleo  (GLP),
armazenado em botijão de chapa aço, tipo propano-urbano para
atender as necessidades das diversas secretarias do Município
de Riachão-MA.
 
Empresa vencedora: Gibal Comercio de Gás e Agua Mineral Ltda,
CNPJ  sob  nº  25.032.048/0001-02,  valor  total  da  proposta:  R$
54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais).
 
Riachão/MA, 12 de maio de 2025
 
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
Agente de Responsável
 

Publicado por: WALISSON CUNHA DUARTE
Código identificador: fca6e4c0a1b7f8a76324a7d47bcfd1f8

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO CONTRATAÇÃO DIRETA (SEM
DISPUTA) DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO
CONTRATAÇÃO DIRETA (SEM DISPUTA)
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025
 
O Município de Ribamar Fiquene - MA, torna público para conhecimento
dos  interessados  que  ADIARÁ a  abertura  da  sessão  da  Dispensa

Eletrônica nº 006/2025, Processo Administrativo n° 23/2025, do tipo
MENOR  PREÇO  POR  VALOR  GLOBAL,  que  tem  como  objeto  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA (GLP), PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE
RIBAMAR FIQUENE - MA, com data inicial de abertura agendada para
o dia 19/05/2025, às 10:00h, TERÁ A SESSÃO ADIADA para o dia
23/05/2025 às  10:00hs.  O  Aviso  de  Contratação  Direta  estará  à
disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos
GRATUITAMENTE pela internet no portal da transparência do município
(https://www.ribamarfiquene.ma.gov.br/portal-transparencia ), no Portal
d e  C o m p r a s  d e  R i b a m a r  F i q u e n e
(https://licitaribamarfiquenema.com.br/  )  e  no  Portal  Nacional  de
Compras  Públicas  Nacional  –  PNCP  (https://pncp.gov.br/app/editais).
 
  Ribamar Fiquene- MA, 19 de maio de 2025.
_______________________________________
Wanderson Pereira Liberato
Coordenador de Licitações e Contratos
Portaria 80.2025
 

Publicado por: WANDERSON PEREIRA LIBERATO
Código identificador: c1501076a8a953ddfb58c3675732d5f3

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 38/2025-SEAPMA

EXTRATO  DO  TERMO DE  CONTRATO  Nº  38/2025-SEAPMA,  Processo
Administrativo nº 11/2025. Partes: Município de Ribamar Fiquene – MA
(Secretaria  de  Administração,  Planejamento  e  Meio  Ambiente)  e  a
empresa  A3  CONSULTORIA  E  PROJETOS  LTDA,  CNP J  nº
40.791.412/0001-01.  Contratação  de  serviços  técnicos
especializados  de  engenharia  para  elaboração  de  projeto
básico,  em  conformidade  com  o  termo  de  compromisso  Nº
970300/2024/MCIDADES/CAIXA  -  CONVÊNIO  Nº  970300/2024
TRANSFEREGOV.  Dotação  orçamentária:  ORGÃO  =  PM  RIBAMAR
FIQUENE – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
MEIO  AMBIENTE.  UNIDADE:  SECRETARIA  MUN.  DE  ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO  E  MEIO  AMBIENTE.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:
04.122.0003.2006.0000–  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  MUN.  DE
ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E  MEIO  AMBIENTE.  3.3.90.39.00  –
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIRO  –  PESSOA  JURIDICA.  Data  da
assinatura:  16/05/2025.   ASSINATURAS:  P/Contratante:  Luis  Sabino
Barros Guimarães, Secretaria de Administração, Planejamento e Meio
Ambiente.  P/  Contratada:  Anna  Jaira  Carneiro  Madeira  De  Coimbra,
Representante  Legal  da  Contratada.  Ribamar  Fiquene  (MA),
19/05/2025.  

Publicado por: WANDERSON PEREIRA LIBERATO
Código identificador: 560f6922c218befe1275223664c000ce

PORTARIA Nº 100 – GAB LICENÇA PRÊMIO MARIA DA LUZ SILVA
DOS SANTOS

PORTARIA Nº 100 – GAB
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
DO  MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 
  O  Exmo.  Sr.  Cociflan  Silva  do  Amarante,  Prefeito  Municipal  de
Ribamar  Fiquene,  Estado do Maranhão,  no  uso de suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Parecer
Jurídico Nº 014/2025.
RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora pública municipal;
MARIA DA LUZ SILVA DOS SANTOS, Professora Nível - II, Portaria Nº
055/2005, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
  Art. 2º - A licença de que trata o caput será pelo período de 90
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(noventa)  dias,  conforme os  artigos  64  e  65  da  Lei  Nº 148/2009
(PCCS), a mesma se inicia no dia 28 de abril, e se encerrará no dia 28
de agosto do corrente ano.
Parágrafo único – o tempo de 120 dias que consta no caput – 30 dias,
se trata de férias.
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE, REGISTRA – SE E CUMPRA-SE.
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos doze (12) dias do mês maio (05) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2025).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 9f4e35f1e434b7458e601f2466a58b5e

PORTARIA Nº 101 – GAB LICENÇA PRÊMIO FRANCISCA MARIA
GALVÃO CRUZ

PORTARIA Nº 101 – GAB
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
DO  MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 
  O  Exmo.  Sr.  Cociflan  Silva  do  Amarante,  Prefeito  Municipal  de
Ribamar  Fiquene,  Estado do Maranhão,  no  uso de suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Parecer
Jurídico Nº 015/2025.
RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora pública municipal;
FRANCISCA MARIA GALVÃO CRUZ, Professora Nível - II, Portaria Nº
360/2004, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
  Art. 2º - A licença de que trata o caput será pelo período de 90
(noventa)  dias,  conforme os  artigos  64  e  65  da  Lei  Nº 148/2009
(PCCS), a mesma se inicia no dia 28 de abril, e se encerrará no dia 28
de agosto do corrente ano.
Parágrafo único – o tempo de 120 dias que consta no caput – 30 dias,
se trata de férias.
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE, REGISTRA – SE E CUMPRA-SE.
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos doze (12) dias do mês maio (05) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2025).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: c1198aa0f79105f67fbc449561947b31

PORTARIA Nº 102 – GAB LICENÇA PRÊMIO SILVANI SANTOS
BARBOSA

PORTARIA Nº 102 – GAB
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
DO  MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 

  O  Exmo.  Sr.  Cociflan  Silva  do  Amarante,  Prefeito  Municipal  de
Ribamar  Fiquene,  Estado do Maranhão,  no  uso de suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Parecer
Jurídico Nº 016/2025.
RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora pública municipal;
SILVANI  SANTOS  BARBOSA,  Professora  Nível  -  II,  Portaria  Nº
174/2002, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
  Art. 2º - A licença de que trata o caput será pelo período de 90
(noventa)  dias,  conforme os  artigos  64  e  65  da  Lei  Nº 148/2009
(PCCS), a mesma se inicia no dia 28 de abril, e se encerrará no dia 28
de agosto do corrente ano.
Parágrafo único – o tempo de 120 dias que consta no caput – 30 dias,
se trata de férias.
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE, REGISTRA – SE E CUMPRA-SE.
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos doze (12) dias do mês maio (05) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2025).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 819551b20202d0fdc0779acf85f35c4d

PORTARIA Nº 103 – GAB LICENÇA PRÊMIO IVONEIDE FEITOSA
PEREIRA

PORTARIA Nº 103 – GAB
“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A)
DO  MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 
  O  Exmo.  Sr.  Cociflan  Silva  do  Amarante,  Prefeito  Municipal  de
Ribamar  Fiquene,  Estado do Maranhão,  no  uso de suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com o Parecer
Jurídico Nº 017/2025.
RESOLVE:
  Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora pública municipal;
IVONEIDE  FEITOSA  PEREIRA  ,  Professora  Nível  -  II,  Portaria  Nº
022/1998, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
  Art. 2º - A licença de que trata o caput será pelo período de 90
(noventa)  dias,  conforme os  artigos  64  e  65  da  Lei  Nº 148/2009
(PCCS), a mesma se inicia no dia 28 de abril, e se encerrará no dia 28
de agosto do corrente ano.
Parágrafo único – o tempo de 120 dias que consta no caput – 30 dias,
se trata de férias.
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE, REGISTRA – SE E CUMPRA-SE.
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos doze (12) dias do mês maio (05) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2025).
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 0106757821443b73412e7c90c7c03bbe

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2025
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DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 027/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 48.822,50 (quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA INICIAL: 15 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 15 de Maio de 2026
 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME:
Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração, Finanças, Receitas e
Patrimônio Público

CNPJ: 12.511.093/0001-06

LOGRADOURO: Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 BAIRRO: Centro
CIDADE: Santa Luzia do Paruá ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Flavio José Padilha de Almeida CPF: 772.274.254-87
 
DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAZÃO SOCIAL: LAGUNA ESPORTE LTDA CPF/CNPJ: 52.307.066/0001-22
ENDEREÇO: AVENIDA MARCOS JOSE DE LEAO, 550 BAIRRO: CENTRO
CIDADE: Feliz ESTADO: Rio Grande do Sul
CONTATO: (51) 3637-2900 E-MAIL: atasecontratos@passarelafeliz.com.br
REPRESENTANTE: Denise Maciel Clemencio CPF: 625.391.679-34
 
DOS ITENS REGISTRADOS
 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

25

CINTO DE TRAÇÃO DUPLO: UTILIZADO EM
TREINOS FUNCIONAIS E EM DIVERSAS
MODALIDADES ESPORTIVAS. COMPOSTO EM
LÁTEX TERMOPLÁSTICO, AÇO, POLIPROPILENO,
NYLON E NEOPRENE. DIMENSÕES APROXIMADAS
DE 15X20X35 CM (LXAXP).

NEDEL Unidades 10 R$ 189,50 R$ 1.895,00

26
COLCHONETE GINÁSTICA, TAPETE PARA YOGA,
SUPERFICIE TEXTURIZADA: ANTIDERRAPANTE,
COMPOSICAO: EVA, COR: AZUL, MEDIDAS
APROXIMADAS: 1.7M X 60CM X 4MM.

CONVOY Unidades 100 R$ 54,50 R$ 5.450,00

31

KITS DE BANDEIRA DE CAMPO COM HASTE EM
PVC E 25MM DE DIÂMETRO. BASE DE FERRO
ZINCADO DE 6MM DE ESPESSURA COM MOLA
FLEXÍVEL ZINCADA. BASE PARA FIXAÇÃO DE
APROXIMADAMENTE 30CM; DE 1,50 MTS.
BANDEIRA EM POLIÉSTER DESMONTÁVEL (CONJ.
4 UnidadesS).

NEDEL Kits 15 R$ 334,50 R$ 5.017,50

33
MATERIAL PLÁSTICO VERSÁTIL, TIPO TABELA,
DIMENSÕES 100 X 140 CM, USO BASQUETE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PESO DO
PRODUTO: 250K

NEDEL Unidades 10 R$ 1.489,50 R$ 14.895,00

42

REDE FUTEVOLEI OFICIAL, TAMANHO OFICIAL
COM DUAS FAIXAS SINTÉTICAS. MATERIAL
POLIPROPILENO, 100% VIRGEM COM
TRATAMENTO U.V. ESPESSURA DO FIO 2MM;
TAMANHO DA MALHA: 10 X 10 CM. DIMENSÕES 1
M DE LARGURA, 9,50 M DE COMPRIMENTO. COR
PRETA

NEDEL Unidades 20 R$ 279,50 R$ 5.590,00

46

REDE PARA TRAVE DE GOL SOCIETY SUIÇO 6 M
FIO 4 MM NYLON. DIMENSÕES: 620 M DE
LARGURA, 2,30 M DE ALTURA, 0,80 DE RECUO
SUPERIOR E 1,80 M DE RECUO INFERIOR; MALHA
(DISTÂNCIA ENTRE NÓS) 15 X 15;
CONFECCIONADA EM FIO 6MM DE POLIETILENO
DE ALTA DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM
TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES OD TEMPO
(U.V); COR BRANCA.

NEDEL Pares 50 R$ 319,50 R$ 15.975,00
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Valor Total R$ 48.822,50
 
Santa Luzia do Paruá - MA, 15 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

________________________________________
Flavio José Padilha de Almeida
Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Finanças
Receita e Patrimônio Público
003/2021

________________________________________
Denise Maciel Clemencio
CPF nº 625.391.679-34

 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Código identificador: 4e88b7480f8d84d928d1d27aa83bffc2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZEITÃO

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE ALFABETIZADORES
NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE ALFABETIZADORES NO
ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA

A  Prefeitura  Municipal  de  São  Domingos  do  Azeitão,  Estado  do
Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com
fundamento no artigo 1º da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998,
que regulamenta o serviço voluntário, no artigo 11, § 1º,  da Lei nº
10.880, de 9 de junho de 2004, que institui o Programa de Apoio aos
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens, Adultos e
Idosos, nos Decretos nº 10.959/2022, nº 11.882/2024 e nº 12.048/2024,
bem como as Resoluções CD/FNDE/MEC n.º 01/2024, nº 20/2024 e n.º
21/2024,  torna  público  o  resultado  do  processo  de  seleção  de
alfabetizadores para atuação voluntária no âmbito do Programa Brasil
Alfabetizado  (PBA),  no  município  de  São  Domingos  do  Azeitão,
conforme abaixo:
 
SELECIONADOS BRASIL ALFABETIZADO
NOME CPF ZONA
Adão Gomes Costa 610.802.003-20 Zona Urbana
Januza Braga Costa 510.901.553-87 Zona Urbana
Luciana Barros de Araujo 042.801.633-24 Zona Urbana
Maria da Paixão Rodrigues dos Santos 700.561.293-00 Zona Urbana
Adriana Alves Feitosa Costa 995.518.293-87 Zona Rural – S.T.
Herlane Rodrigues de Sousa 118.653.073-19 Zona Rural – Tabuleirão
Tainara Rego Silva 614.462.783-95 Zona Rural - Taquari

 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA
Código identificador: b813a4ea61ac6a3621c4f636bde8c7b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025

ORGÃO REALIZADOR:  Serviços  Autônomo  de  Agua  e  Esgoto  por
intermédio da Comissão de Contratação da Prefeitura Município de São
João do Sóter,.
BASE LEGAL: Lei 14.133/202.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de uma
empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de poços artesianos, incluindo substituição de
peças, acessórios e componentes, visando assegurar o funcionamento
contínuo  e  eficiente  do  sistema de  abastecimento  de  água  do  Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de São João do Sóter - MA.
TIPO: Menor Preço por Item.

ORGÃO SOLICITANTE: SAAE.
LOCAL/SITE: www.portalcompraspublicas.com.br. 
DATA: 02/06/2025.
HORÁRIO: 14h:01min
EDITAL:  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico:  www.portaldecompraspublicas.com.br,  e  também
poderão ser  lidos  e/ou obtidos  no endereço Av.  Esperança,  2025 –
Centro – São João do Sóter-MA, no horário de 08:00 às 12:00 hs, na sala
da comissão de contratação.
 
São João do Sóter/MA, 16 de maio de 2025.
 
Manuel Antônio de Sousa
Diretor Geral do SAAE
 

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: 35e18c37b1f162a5c08ac7db063cc07e

DECRETO N.º 221/2025, DE 16 DE MAIO DE 2025 EXONERAÇÃO
DO SECRETÁRIO MUNIC. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

DECRETO n.º 221/2025, DE 16 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO  DO  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
INDÚSTRIA,  COMÉRCIO E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
SÓTER – MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A Prefeita Municipal  de São João do Sóter  -  MA,  Maria do Carmo
Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve:
 
EXONERAR
Art. 1º. O Sr. EDUARDO JOSÉ ROCHA PAULA, do cargo de Secretário
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, do Município de São João
do Sóter – MA.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência e publique-se.
 
GABINETE DA PREFEITA, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MAIO
DE DOIS MIL E VINTE E CINCO
 
MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA
Prefeita Municipal
 

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: 2914ce0cbe83d5725be1f1def350b769
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DECRETO N.º 222/2025, DE 19 DE MAIO DE 2025 NOMEAÇÃO DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

DECRETO n.º 222/2025, DE 19 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
INDÚSTRIA,  COMÉRCIO E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
SÓTER – MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A Prefeita Municipal  de São João do Sóter  -  MA,  Maria do Carmo
Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve:
 
NOMEAR
Art. 1º. A Sra. GILVANA COSTA ROCHA PAULA, para exercer o cargo
de Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, do Município
de São João do Sóter – MA.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência e publique-se.
 
GABINETE DA PREFEITA, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE MAIO
DE DOIS MIL E VINTE E CINCO
 
MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA
Prefeita Municipal
 

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: 625ac0e591576496404edef753f3aa48

DECRETO Nº 143/2025, DE 02 DE MAIO DE 2025 - NOMEAÇÃO DA
CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS.

DECRETO n.º 143/2025, DE 02 DE MAIO DE 2025
DISPÕE SOBRE A  NOMEAÇÃO DA CHEFE  DO SETOR DE  RECURSOS
HUMANOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A Prefeita Municipal  de São João do Sóter  -  MA,  Maria do Carmo
Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve:
 
NOMEAR
Art. 1º. A Sra. ANTONIA NALDA ROCHA OLIVEIRA, para exercer o
cargo de Chefe do Setor de Recursos Humanos, vinculada à Secretaria
Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrutura do Município de
São João do Sóter – MA.
Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência e publique-se.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER-MA, AOS DOIS
DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.
 
MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA
Prefeita Municipal
 

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: 45de2dbda7d020897134e3512d319e19

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

LEI Nº 451/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025

Regulamenta a consignação em folha de pagamento do servidor
público  ativo,  inativo  e  pensionista  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de São Pedro dos Crentes, e dá outras providências.
 
O Prefeito  Municipal  de  São  Pedro  dos  Crentes,  Estado  do
Maranhão,  no uso de das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos,
que o Poder Legislativo aprovou, e EU sanciono, a seguinte Lei: 
Art. 1°  Fica autorizada a celebração de convênios com Instituições
Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para
consignação em folha de pagamento de empréstimos e financiamentos
realizados pelos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, bem
como pelos vereadores vinculados ao Poder Legislativo de São Pedro
dos Crentes.
Art. 2° A Mesa Diretora do Poder Legislativo obedecerá às disposições
desta Lei, para a efetivação de consignações facultativas em folha de
pagamento dos servidores ativos, inativos, pensionistas e vereadores.
Art. 3° Para os fins desta Lei, consideram-se:
I  –  consignatário:  destinatário  dos  créditos  resultantes  das
consignações  compulsórias  e  facultativas,  descontadas  em folha  de
pagamento do consignado;
II  –  consignado:  servidor  público  ativo,  inativo,  pensionista  e
vereadores, vinculados ao Poder Legislativo do município de São Pedro
dos Crentes;
III – interveniente consignante: o Poder Legislativo Municipal que
procede  aos  descontos  relativos  às  consignações  compulsórias  e
facultativas  na  ficha  financeira  dos  servidores  ativos,  inativos,  
pensionistas  e  vereadores,  em  favor  da  consignatária.
IV – margem consignável: parcela da remuneração que o consignado
pode destinar para averbação e desconto de consignação facultativa;
Art.  4°  Consignação  facultativa  é  o  desconto  incidente  sobre  a
remuneração,  efetuado mediante autorização formal  do consignado,
para custear:
I – mensalidade a favor de entidade sindical;
II – mensalidade a favor de entidade associativa;
III – Empréstimo e financiamento junto à Instituição Bancária;
IV – Empréstimo pessoal obtido junto à Cooperativa de Crédito;
V  –  Outros  descontos  autorizados  pelo  servidor  ativo,  inativo  ou
pensionista.
Art.  5°  Consignação  compulsória  é  o  desconto  incidente  sobre  a
remuneração,  efetuado  por  força  de  lei  ou  decisão  judicial,
compreendendo:
I – pensão alimentícia fixada e determinada em juízo;
II – cumprimento de decisão judicial.
Art. 6° A margem consignável é o percentual correspondente a 35%
(trinta e cinco por cento) aplicável sobre a parcela dos vencimentos,
salários,  proventos,  pensões  ou  subsídios  percebidas  no  mês,
compreendendo o  padrão  de  vencimentos  acrescido  das  vantagens
pecuniárias que a ele se integram nos termos da lei ou de outros atos
concessivos,  as  vantagens  incorporadas,  os  adicionais  de  caráter
individual, bem assim as vantagens pessoais ou as fixadas para o cargo
de  forma  permanente  por  legislação  específica  descontando  as
consignações  facultativas  já  contraídas  pelo  consignado.
§1º O valor da remuneração, proventos, pensão ou subsídio mensal,
após  a  aplicação  da  dedução  dos  valores  correspondentes  as
consignações  compulsórias,  corresponderá  à  base  de  cálculo  de
margem de consignação facultativa.
§2° Não se incluem, para efeito de aferição da margem consignável, os
valores correspondentes a:
I – diárias;
II – salário-família;
III – décimo terceiro salário;
IV  –  adicional  de  férias,  correspondente  a  um  terço  sobre  a
remuneração ou férias em pecúnia;
V – adicional pela prestação de serviço extraordinário, sobreaviso ou
hora de plantão;
VI – adicional noturno;
VII – adicional de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas;
VIII – funções gratificadas;
IX – horas extras;
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X – abonos;
XI – demais verbas de caráter não permanente.
Art. 7° As consignatárias poderão ofertar operações de consignado nos
seguintes prazos máximos:
I - 120 (cento e vinte) meses para servidores efetivos e pensionistas;
II  -  48  (quarenta  e  oito)  meses  para  servidores  comissionados  e
vereadores.
Parágrafo  único.  O  prazo  previsto  no  inciso  II  deste  artigo  será
reduzido pelo número de meses restantes para o encerramento da
legislatura no caso de vereadores.
Art. 8°  A averbação da consignação e seu respectivo desconto em
folha  de  pagamento,  não  implicam  responsabilidade  da  Câmara
Municipal  por  dívida,  inadimplência,  desistência  ou  pendência  de
qualquer natureza, assumidas pelo consignado perante o consignatário.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes não
se  responsabiliza  pelo  desligamento  do  servidor,  pensionista  ou
vereador antes do prazo da última parcela da consignação.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
DOZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.
 
RÔMULO COSTA ARRUDA
 Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8b7aa9d6622fc1055a1e69e04d5dbf8a

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2025

 
RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes, torna
público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N° 024/2025,
cujo objeto é a Contratação de empresa para Fornecimento de
Bombas  Submersas  e  Peças  para  supri  as  necessidades  do
Sistema  de  Abastecimento  de  Água  do  Município  em
atendimento a Secretária Municipal de Infraestrutura, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e  seus  anexos.  Vencedor:  G  &  M  ENERGIA  LTDA  -  ME,  CNPJ:
47.896.657/0001-42, itens: (001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008,
009 e 010) pelo Valor Total de: R$ 261.566,00 (duzentos e sessenta
e um mil e quinhentos e sessenta e seis reais).
 
São Pedro dos Crentes – MA, 19 de maio de 2025.
Semaias da Silva Morais 
Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ac7ade9275a75c089a6703dad68a4e46

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 002/2025

 
RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico SRP N°
002/2025, cujo objeto é a
Registro  de  Preços  para  eventual  e  futura  contratação  de
empresa  de  agências  de  viagens  com serviços  de  emissão,
remarcação  e  cancelamento  de  bilhetes  de  passagens
terrestres,  para atender as necessidades das Secretarias do
município  de  São  Pedro  dos  Crentes  -  MA.  Vencedor  :VITUR
AGENCIA DE VIAGENS LTDA – ME, CNPJ: 38.268.188/0001-26, item:
(001, 002, 003, 004, 005 e 006) pelo Valor Total de R$ 212.432,00
(duzentos de doze mil e quatrocentos de trinta e dois reais).
São Pedro dos Crentes – MA, 19 de maio de 2025.

 
Semaias da Silva Morais
Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 64ae575a9799f0aed475c6ccde6b2d9e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N° 121/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 22/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2025
EXTRATO DE CONTRATO
 
REFERÊNCIA: CONTRATO N° 121/2025.
CONTRATANTE:  Município  de  São  Raimundo  das  Mangabeiras/MA,
CNPJ N° 06.651.616/0001-09.
CONTRATADA: MFG COSTA & CIA LTDA, CNPJ: 14.884.135/0001-71.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual  contratação de
empresa (as) do ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, visando o
eventual fornecimento de materiais de construção, hidráulico e elétrico,
para  recuperação  e  manutenção,  visando  suprir  a  demanda  das
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, de São Raimundo
das Mangabeiras/MA.
 BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  suas  alterações  e
demais dispositivos legais aplicáveis.
VALOR DO CONTRATO: R$ 891.755,17 (oitocentos e noventa e um mil
setecentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025,
contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025.
ASSINATURA: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (PREFEITO) E MARCOS
FABIO  GOMES  COSTA  (REPRESENTANTE  LEGAL  DA  EMPRESA
COMERCIAL  M  M  LEME).
 

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 8fe8ad9a26f1a097064fd66de7f32112

EXTRATO DE CONTRATO N° 122/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 22/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90005/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2025
EXTRATO DE CONTRATO
 
REFERÊNCIA: CONTRATO N° 122/2025.
CONTRATANTE:  Município  de  São  Raimundo  das  Mangabeiras/MA,
CNPJ N° 06.651.616/0001-09.
CONTRATADA: M M LEME, CNPJ: 31.746.513/0001-70.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual  contratação de
empresa (as) do ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, visando o
eventual fornecimento de materiais de construção, hidráulico e elétrico,
para  recuperação  e  manutenção,  visando  suprir  a  demanda  das
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, de São Raimundo
das Mangabeiras/MA.
 BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  suas  alterações  e
demais dispositivos legais aplicáveis.
VALOR DO CONTRATO: R$ 662.713,86 (seiscentos e sessenta e dois
mil setecentos e treze reais e oitenta e seis centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025,
contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025.
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ASSINATURA: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (PREFEITO) E MURILO
MORAIS LEME (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA COMERCIAL M M
LEME).
 

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: f55df726f843df374e6acae4d97b8abb

PORTARIA Nº 216/2025 – GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 216/2025 – GABINETE DO PREFEITO
 
DESIGNA  COMISSÃO  PARA  ANÁLISE  DOS  PEDIDOS  DE
CREDENCIAMENTO  NO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  02/2025.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela constituição federal  de 1988,  bem como pela Lei  Orgânica do
Município.
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  análise  técnica  e  jurídica  dos
documentos  apresentados  no  Chamamento  Público  nº  02/2025,
referente  ao  Credenciamento  de  pessoas  jurídicas  prestadoras  de
serviços  médicos  na  especialidade  de  cardiologia,  psiquiatria,
ortopedia, ginecologia, urologia, dermatologia, endocrinologia, alergia,
pediatria,  otorrinolaringologia,  neurologia,  cirurgião  (pequenas  e
grandes  cirurgias),  e  plantonistas  para  atender  as  demandas  da
Secretaria Municipal de Saúde de São Raimundo das Mangabeiras/MA,

com fundamento na Lei nº 14.133/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para comporem a
comissão responsável pela análise dos pedidos de credenciamento, no
âmbito do Chamamento Público nº 02/2025:
KALINA RIBEIRO BARROS, CPF Nº ***.180.96*-**, matrícula nº 1867-2;
TEREZA DA SILVA MACHADO ARAGÃO, CPF Nº ***.366.81*-**, matrícula
nº 488-1;
RAIMUNDA  MARIA  MARTINS  RODRIGUES,  CPF  Nº  ***.114.88*-**,
matrícula nº 1896;
Art.  2º  Compete  à  Comissão  analisar  os  documentos  apresentados
pelos  interessados,  emitir  parecer  quanto  à  habilitação  e  qualificação
técnica, bem como propor o credenciamento dos que atenderem aos
requisitos previstos no edital.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras – MA, aos 15
dias do mês de maio de 2025.
 
Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: 1ebdf74e38b162059c8e1b83a175d281
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JOSE ROBERTO COSTA SANTOS

Presidente

www.famem.org.br

Federação dos Municípios do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Nº 6, Quadra 08, CEP: 65071380

Calhau - São Luís / MA

Contato: 9821095400
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